
DIÁRIO 

ANO XLVII — N9 36 

República Federativa do Brasil 

CONGRESSO NACIONAL 

QUARTA-FEIRA, 2 DE SETEMBRO DE 1992 BRASÍLIA - D 

CONGRESSO NACIONAL 

I - ATA DA 33' SESSÃO CONJUNTA, EM 1' DE 
SETEMBRO DE 1992 

1.1 —ABERTURA 
1.2 —EXPEDIENTE 
1.2.1 — Leitura de Mensagens Presidenciais 
— N9 90/92-CN (n? 535/92, na origem), submetendo 

à deliberação do Congresso Nacional o Projeto de Lei 
n- 42, de 1992-CN, que autoriza abertura de créditos suple- 
mentares em favor dos Ministérios da Saúde e do Trabalho 
e da Administração, no valor de Cr$5.200.000.000.000,00 
(cinco trilhões, duzentos bilhões de cruzeiros). 

— N9 91/92-CN (n9 536/92, na origem), submetendo 
à deliberação do Congresso Nacional o Projeto de Lei 
n9 43, de 1992-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Orçamento da Seguridade Social da União créditos adi- 
cionais até o limite de Cr$83.260.998.000,00 (oitenta e três 
bilhões, duzentos e sessenta milhões, novecentos e noventa 
e oito mil cruzeiros), para os fins que específica. 

— N? 92/92-CN (n9 541/92, na origem), submetendo 
à deliberação do Congresso Nacional o Projeto de Lei 
n9 44, de 1992-CN, que estima a receita e fixa a despesa 
da União para o exercício financeiro de 1993. 

1.2.2 — Comunicação da Presidência 

— Remessa à Cqmissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização dos Projetos de Lei n9® 42, 43 e 
44/92-CN, lidos anteriormente, e abertura de prazo para 
tramitação das matérias e oferecimento de emendas aos 
mesmos. 

1.2.3 — Leitura de Mensagens Presidenciais 

— N9 93/92-CN (n9 275/92, ma origem), pela qual o 
Senhor Presidente da República comunica ao Congresso 

Nacional haver vetado parcialmente o Projeto de Lei da 
Câmara n9 73, de 1991 (n9 4.064/89, na Casa de origem), 
que dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
da União e dá outras providências. 

— N9 94/92-CN (n9 283/92, na origem), pela qual o 
Senhor Presidente da República comunica ao Congresso 
Nacional haver vetado totalmente o Projeto de Lei do 
Senado n9 63, de 1991 (n91.049/91, na Câmara dos Deputa- 
dos), que dispõe sobre a profissão de fotógrafo e cinegra- 
fista e de técnico em cinefotografia e dá outras providên- 
cias. 

— N9 95/92-CN (n9 310/92, na origem), pela qual o 
Senhor Presidente da República comunica ao Congresso 
Nacional haver vetado totalmente o Projeto de Lei da Câ- 
mara n9 27, de 1992 e (n9 1.353/91, na Casa de origem), 
que dispõe sobre a complementação de aposentadoria do 
extinto Departamento de Correios e Telégrafos-DCT e 
dá outras providências. 

— N9 96/92-CN (n9 312/92, na origem), pela qual o 
Senhor Presidente da República comunica ao Congresso 
Nacional haver vetado parcialmente o Projeto de Lei n9 

3, de 1992, do Congresso Nacional, que dispõe sobre as 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 1993 dá outras 
providências. 

1*2.4 — Designação das Comissões Mistas e fixação de 
calendário para a tramitação de vetos 

1.2.5 — Leitura de Mensagem Presidencial 
N9 97/92-CN (n9 545/92, na origem), submetendo à 

deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Pro- 
visória n9 304, de 28 de agosto de 1992, que dispõe sobre 
a extinção do índice de salários nominais médios e o rea- 
juste dos contratos de locação residencial. 
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1.2.6 — Comunicação da Presidência 

— Designação da Comissão Mista incumbida de emitir 
parecer sobre a Medida Provisória n" 304/92 e fixação de 
calendário para a sua tramitação. 

1.2.7 — Requerimento 

— N? 114, de 1992-CN, de autoria do Presidente da 
CMPI, solicitando prorrogação por mais 30 (trinta) dias, 
do prazo cedido a este órgão técnico, para conclusão de 
seus trabalhos. Aprovado. 

1.2.8 — Comunicação da Presidência 

— Convocação de sessão conjunta a realizar-se ama- 
nhã, às 11 horas, dia 2 do corrente, com Ordem do Dia 
que designa. 

1.3 —ORDEM DO DIA 

Medida Provisória n? 303, de 4 de agosto de 1992, 
que cria a Secretaria de Projetos Especiais da Presidência 
da República e dá outras providências. Discussão encer- 
rada, ficando a votação adiada por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei de Conversão 
n° 21/90, que dispõe sobre a extinção e dissolução de entida- 
des da Ádministraçâo Pública Federal e dá outras providên- 
cias. Votação adiada por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n? 

57/91 (n? 1.390/91, na Casa de origem), que dispõe sobre 
antecipação a ser compensada quando da revisão geral 
da remuneração dos servidores públicos, corrige e reestru- 
tura tabelas de vencimentos e dá outras providências. Vota- 
ção adiada por falta de quorum 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara n? 

48/90 (nç 3.099/89, na origem), que dispõe sobre a Lei 
Orgânica da Assistência Social, suas definições, princípios 
e diretrizes, determina competência gerais em cada esfera 
de governo, benefícios e serviços, fontes de financiamento, 
e dá outras providências.Votação adiada por falta de quo- 
rum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara n? 

33/91 (n- 516/91, na Casa de origem), que dispõe sobre 
a competência da Superintendência Nacional do Abasteci- 
mento — SUNAB, altera a Lei Delegada n" 4, de 26 de 
setembro de 1962, e dá outras providências. Votação adiada 
por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n0 

34/91 (n' 826/91, na Casa de origem), que dispõe sobre 
a organização da Seguridade Social, institui Plano de Cus- 
teio, e dá outras providências. Votação adiada por falta 
quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n9 

35/91 (n9 825/91, na casa de origem), que dispõe sobre 
os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras 
providências. Votação adiada por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei n9 3/91-CN, 
que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o ano 
de 1992, e dá outras providências. Votação adiada por falta 
de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara n9 

120/90 (n9 5.284/90, na Casa de origem), que dispõe sobre 
normas partidárias. Votação adiada por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n9 

36/91 (n9 514/91, na Casa de origem), que cria o Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente — 
COMANDA, e dá outras providências. Votação adiada 
por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n9 

52/91 (n9 91/91, na Casa de origem), que dispõe sobre as 
locações dos imóveis urbanos e os procedimentos a elas 
pertinentes. Votação adiada por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n9 

47/91 (n9 5.804/90, na Casa de origem), que dispõe sobre 
a capacitação e competitividade do setor de informática 
e automação, e dá outras providências. Votação adiada 
por falta de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara n9 

92/90 (n9 4.084/89, na Casa de origem), que disciplina o 
art. 100 da Constituição Federal, dispondo sobre créditos 
alimentícios. Votação adiada por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n9 

97/91 (n91.992/91, na Casa de origem), que reajusta valores 
da tabela progressiva para cálculo do Imposto de Renda. 
Votação adiada por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei n9 15, de 
1991-CN que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orça- 
mento Fiscal da União crédito especial no valor de 
Cr$85.163.0t)0,00, para os fins que especifica. Votação adia- 
da por falta de quorum. 
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Ata da 33a Sessão Conjunta, em Io de setembro de 1992 

2a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidência do Sr. Mauro Benevides 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n? 

140/91 (n? 2,452/91, na Casa de origem), que estabelece 
diretrizes para que a União possa realizar a consolidação 
e reescalonamento de dívidas das administrações direta 
e indireta dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
e dá outras providências. Votação adiada por falta de quo- 
rum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n0 

139/91 (n9 2.158/91, na Casa de origem), que extingue a 
contribuição e o adicional incidentes sobre saídas de açúcar 
a que se referem os Decretos-Leis noS 308, de 28 de fevereiro 
de 1967, e 1.952, de 15 de julho de 1982, os subsídios 
de equalizaçâo de custos de produção de açúcar; e dispõe 
sobre a isenção de IPI nas operações que menciona. Vota- 
ção adiada por falta de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara n9 

127/91 (n9 2.088/91, na Casa de origem), que dispõe sobre 
parcela do frete pago pelas indústrias das Regiões Norte, 
Nordeste, Centro-Oeste e Sul, na aquisição de produtos 
siderúrgicos, laminados planos, comuns e revestidos, para 
efeito de satisfação do IPI. Votação adiada por falta de 
quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara n" 
11/92 (n9 2.592/92, na Casa de origem), que dispõe sobre 
os vencimentos dos Ministros do Supremo Tribunal Fede- 
ral. Votação adiada por falta de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara n9 

12/92 (n9 2.613/92, na Casa de origem), que dispõe sobre 
os vencimentos dos Ministros do Superior Tribunal de Justi- 
ça, dos Juizes dos Tribunais Regionais Federais, dos Juizes 
Federais e dos Juizes Federais Substitutos. Votação adiada 
por falta de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara n9 

13/92 (n9 2.614/92, na Casa de origem), que dispõe sobre 
os vencimentos dos Ministros do Superior Tribunal Militar 
e dos Juizes da Justiça Militar Federal. Votação adiada 
por falta de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara n9 

15/92 (n9 2.621/92, na Casa de origem), que dispõe sobre 
os vencimentos dos Desembargadores, Juizes de Direito 
Substitutos e Juizes de Direito dos Territórios, integrantes 
da Justiça Federal e Territórios. Votação adiada por falta 
de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara n9 

16/92 (n9 2.631/92, na Casa de origem), que dispõe sobre 
os vencimentos dos Ministros do Tribunal Superior do Tra- 

balho, dos Juizes dos Tribunais Regionais do Trabalho, 
dos Juízes-Presidentes de Juntas de Conciliação e Julga- 
mento e dos Juizes do Trabalho Substitutos. Votação adiada 
por falta de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara n9 

14/92 (n9 2.615/92, na Casa de origem), que dispõe sobre 
os vencimentos dos Membros do Ministério Público da 
União e dá outras providências. Votação adiada por falta 
de quorum. 

Veto parcial ao Projeto de Lei de Conversão n9 1, 
de 1992, que dispõe sobre a organização de Ministérios 
e dá outras providências. Apreciação adiada. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n9 

38, de 1991, (n9 5.394/85, na Casa de origem), que introduz 
alterações na Lei n9 4.886, de 9 de dezembro de 1965, 
que regula as atividades dos representantes comerciais au- 
tônomos. Apreciação adiada. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara n9 

42, de 1991, (n9 1.371/88, na Casa de origem), que proíbe 
a comercialização de medicamentos cuja fabricação ou ven- 
da foi interditada no país de origem. Apreciação adiada. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n9 

118, de 1990 (n9 5.329/90, na Casa de origem), que cria 
Junta de Conciliação de Julgamento na 4' Região da Justiça 
do Trabalho, e dá outras providências. Apreciação adiada. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara n9 

108, de 1991, (n91.991/89, na Casa de origem), que autoriza 
o Poder Executivo a criar uma escola agrotécnica federal 
no Município de Araguaína, Estado de Tocantins, e dá 
outras providências. Apreciação adiada. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n9 

126, de 1990, (n9 1.854/89, na Casa de origem), que cria 
a Carreira de'Apoio Técnico-Administrativo do Ministério 
Público da União e seus cargos, fixa valores de vencimen- 
tos, e dá outras providências. Apreciação adiada. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei do Senado n9 

287, de 1983 (n9 8.509/86, na Câmara dos Deputados), 
que dispõe sobre a divulgação dos dados cadastrais relativos 
a latifúndios. Apreciação adiada. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n9 

17, de 1992 (n9 1.445/91, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a criação de Juntas de Conciliação e Julgamento 
nas regiões da Justiça do Trabalho, define jurisdições, e 
dá outras providências. Apreciação adiada. 

1.3 —ENCERRAMENTO 

ÀS 19 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Albano Franco - Alexandre Costa - Alfredo Campos 
- Almir Gabriel - Alufzio Bezerra - Amazonino Mendes - 
Amir Lando - Antonio Mariz - Beni Veras - Carlos De' 
Carli - Carlos Patrocfnio - César Dias - Chagas Rodrigues 

- Coutinho Jorge - Darcy Ribeiro - Dario Pereira - Dir- 
ceu Carneiro - Elcio Álvares - Enéas Faria - Esperidião 
Amin - Epitácio Cafeteira - Fernando Henrique Cardoso - 
Flaviano Melo - Francisco Rollemberg - Gerson Camata - 
Guilherme Palmeira - Henrique Almeida - Hugo Napoleão 
- Humberto Lucena - Hydekel Freitas - Iram Saraiva - Jar- 
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bas Passarinho - João Calmon - João França - João Rocha 
- Josaphat Marinho - José Eduardo - José Fogaça - José 
Paulo Bisol - José Richa - José Sarney - Júlio Campos - 
Levy Dias - Lourival Baptista - Lucfdio Portella - Magno 
Bacelar - Mansueto de Lavor - Marco Maciel - Mário Co- 
vas - Maurício Corrêa - Maurú Benevides - Meira Filho - 
Moisés Abrão - Nabor Júnior - Nelson Carneiro - Nelson 
Wedekin - Ney Maranhão - Odacir Soares - Onofre Quinan 
- Pedro Simon - Raimundo Lira - Ronan Tito - Ruy Bace- 
lar - Teotonio Vilela Filho - Valmir Campeio. 

TOCANTINS 

DERVAL DE PAIVA PMDB 
EDMUNDO GALDINO PSDB 
FREIRE JÚNIOR BLOCO 
HAGAHUS ARAÚJO PMDB 
LEOMAR QUINTANILHA PDC 

MARANHAO 

E OS SRS. DEPUTADOS 

RORAIMA 

JQAO FAGUNDES PMDB 
MARGEIO LUZ PTR 
TERESA JUCA PDS 

AMAPA 

AROLDO GOES PDT 
ERALDO TRINDADE BLOCO 
LOURIVAL FREITAS PT 
SÉRGIO BARCELLOS BLOCO 

PARA 

ALACID NUNES BLOCO 
CARLOS KAYATH PTB 
ET.TETi RODRIGUES PMDB 
HERMINIO CALVINHO PMDB 
MARIO CHERMDNT PTR 
PAULO ROCHA PT 

AMAZONAS 

EULER RIBEIRO PMDB 
PAUDERNEY AVELINO PDC 

CÉSAR BANDEIRA BLOCO 
CID CARVALHO PMDB 
COSTA FERREIRA PTR 
DANIEL SILVA PDS 
FRANCISCO COELHO PDC 
JQAO RODOLFO PDS 
JDSE BURNETT BLOCO 
JOSE CARLOS SABOIA PSB 
NAN SOUZA PST 
PEDRO NOVAES PDC 
SARNEY FILHO BLOCO 

CEARA 

ARIOSTO HOLANDA PSB 
CARLOS VIRGÍLIO PDS 
ETEVALDO NOGUEIRA BLOCO 
JACKSON PEREIRA PSDB 
JOSE LINHARES PSDB 
LUIZ GIRAO PDT 
LUIZ PONTES PSDB 
MARCO PENAFORTE PSDB 
MARIA LUIZA FONTENELE PSB 
MORDNI TORGAN PSDB 
PINHEIRO LANDIM PMDB 
UBIRAIAN AGUIAR PMDB 
VICENTE FIALHO BLOCO 

PIAUÍ 

RCNDONIA 

MAURÍCIO CALIXTO 
PASCOAL NOVAES 
REDITARIO CASSOL 

ACRE 

ADELAIDE NERI 
FRANCISCO DIOGENES 
JQAO TOTA 
RQNIVDN SANTIAGO 
ZILA BEZERRA 

BLOCO 
BLOCO 
PTR 

PMDB 
PDS 
PDS 
BLOCO 
HOB 

CIRO NOGUEIRA 
FELIPE MENDES 
JESUS TAJRA 
JQAO HENRIQUE 
MURILO REZENDE 
PAULO SILVA 

PDS 

RIO GRANDE DO NORTE 

FERNANDO FREIRE 
IBERE FERREIRA 
NEY LOPES 

BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 
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PARAÍBA 

EFRAIM MORAIS Rincn 
FRANCISCO EVANGELISTA PDT 
IVAN BURITY BLOCO 
IVANDRO CUNHA LIMA PMDB 
JOSE LUIZ CTEROT PMDB 
RIVALDO MEDEIROS BLOCO 
ZÜCA MOREIRA PMDB 

PERNAMBUCO 

ALVARO RIBEIRO PSB 
INOCENCIO OLIVEIRA Rincn 
JOSE MOURA Bincn 
JOSE MUCIO MONTEIRO HTCiCO 
LUIZ PIAUHYLENO PSB 
MAURILIO FERREIRA LEMA PMDB 
MAV1AEL CAVALCANTI BLOCO 
MIGUEL ARRAES pgp 
NHEON GIBSON PMDB 
OSVALDO COELHO BLOCO 
RENILDO CALHEIROS PCdcB 
RICARDO HERACLIO BLOCO 
ROBERTO FRANCA PSB 
ROBERTO FREIRE PCB 
ROBERTO MAGALHAES BLOCO 
SÉRGIO GUERRA PSB 
TONY GEL BLOCO 

ALAGOAS 

JOSE THCMAZ NONO PMDB 
LUIZ DANTAS BLOCO 
MENDONÇA NETO pjjp 
VITORIO MALTA PDS 

SERGIPE 

BENEDITO DE FIGUEIREDO s/P 

CLEONANCIO FONSECA BLOCO 
DJENAL GONÇALVES PDS 
EVERALDO DE OLIVEIRA BLOCO 
JOSE TELES PDS 
PEDRO VALADARES PST 

BAHIA 

ALCIDES MODESTO PT 
ÂNGELO MAGALHAES BLOCO 
AROLDO CEDRAZ BLOCO 
BERALDO BQAVENTURA PDT 
CLOVIS ASSIS PDT 

FELIX MENDONÇA PTB 
GEDDEL VIEIRA LIMA PMDB 
genebaldo CORREIA PMDB 

JAIRO AZI PDC 
JAIRO CARNEIRO BLOCO 

JAQUES V3AOIER PT 

JQAD ALMEIDA PMDB 

JQAO ALVES PDS 
JCNIVAL LUCAS PDC 

JORGE KPOURY BLOCO 

JOSE CARLOS ALELUIA BLOCO 

JOSE FALCAO BLOCO 

JUTAHY JÚNIOR PSDB 

LEUR La«MTO BLOCO 

LUIZ MOREIRA PTB 
MTT.TON BARBOSA BLOCO 

NESTOR DUARTE PMDB 

SÉRGIO BRITO PDC 

SÉRGIO GAUDENZI PDT 

TOURINHO DANTAS BLOCO 

UIDURICO PINTO PSB 
WAT.DTR PIRES PDT 

MINAS GERAIS 

ANNTBAT. TEIXEIRA PTB 

ARACELY DE PAULA BLOCO 

AVELINO COSTA PL 

CAMILO MACHADO BLOCO 

EDMAR MOREIRA BLOCO 

ELIAS MURAD PSDB 

FELIPE NERI PMDB 

FERNANDO DINIZ PMDB 

GENESIO BERNARDINO PMDB 
TBPAHTM ABI-ACKEL PDS 

ISRAEL PINHEIRO PRS 
JQAO PAULO PT 
JOSE BELATO PMDB 
JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS BLOCO 
MARCOS LIMA PMDB 
MARIO DE OLIVEIRA PTR 
PAULENO CÍCERO DE VASCQNCRTOS PSDB 
PAULO ROMANO BLOCO 
SANDRA STARLING PT 
SÉRGIO NAYA PMDB 
THJDEN SANTIAGO PT 
ZAIRE REZENDE PMDB 

ESPIRITO SANTO 

ETEVALDA GRASSI DE MENEZES PMDB 
JONES SANTOS NEVES PL 
JORIO DE BARROS PMDB 
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NILTON BAIANO 
RITA CAMATA 

RIO DE JANEIRO 

ALDIR CABRAL 
ARTUR DA TAVOLA 
BENEDITA DA SILVA 
CARLOS ALBERTO CAMBISTA 
CARLOS LUPI 
CARLOS SANTANA 
CIDINHA CAMPOS 
JAIR BOLSONARO 
JAMTL HADDAD 
JANDIRA FEGHALI 
JQAO MENDES 
JOSE EGYDIO 
JUNOT ABI-RAMIA 
LAPROVITA VIEIRA 
LUIZ SALOI4AO 
MIRO TEIXEIRA 
NELSON BORNIER 

PAULO DE ALMEIDA 
PAULO PORTUGAL 
PAULO RAMOS 
ROBERTO CAMPOS 
ROBERTO JEFFERSON 
SANDRA CAVALCANTI 
SÉRGIO AROUCA 
SÉRGIO CURY 
SIDNEY DE MIGUEL 
SIMAO SESSIM 
VIVALDO BARBOSA 
VLADIMIR PALMEIRA 

SAO PAULO 

ALBERTO GOLDMAN 
ALDO REBELO 
AIOIZIO MERCADANTE 
ARNALDO FARIA DE SA 
ARY KARA 
CARDOSO ALVES 
CUNHA BUENO 
DELFIM NETTO 
EDEVALDO ALVES DA SILVA 
EDUARDO JORGE 
ERNESTO GRADELLA 
EOCLYDES MELLO 
EABIO FELDMANN 
EABIO MEIRELLES 
FDORESTAN FERNANDES 
CASTONE RIGHI 

IMDB 
PMDB 

PTB 
PSDB 
PT 
PDT 
PDT 
PT 
PDT 
PDC 
PSB 
PCdoB 
PTB 
BLOCO 
PDT 
PMDB 
PDT 
PDT 
PL 
PTB 
PDT 
PDT 
PDS 
PTB 
BLOCO 
PCD 
PDT 
PV 
BLOCO 
PDT 
PT 

PMDB 
PCdcB 
PT 
BLOCO 
PMDB 
PTB 
PDS 
PDS 
PDS 
PT 
S/P 
BLOCO 
PSDB 
PDS 
PT 
PTB 

GERALDO ALCKMLN FILHO 
HEITOR FRANCO 
HÉLIO BICUDO 
HÉLIO ROSAS 
IRMA PASSONI 
JORGE TMEU MUDALEN 
JOSE DIRCEU 
TiTBKRATO CABOCLO 
LUIZ CARLOS SANTOS 
LUIZ GUSHIEEN 
MALULY NETTO 
MARCELTNO ROMANO MACHADO 
MARCELO BARBIERI 
NELSON MARQUEZELLI 
PAULO LIMA 
PEDRO PAVAO 
RICARDO IZAR 
ROBERTO ROLLEMBERG 
ROBSON TUMA 
TUGA ANGERAMI 
VALDET-IAR COSTA 
WALTER NORY 

MATO GROSSO 

ADGUSTTNHO FREITAS 
JOAQUIM SUCENA 
JCNAS PINHEIRO 
RODRIGUES PALMA 

DISTRITO FEDERAL 

AUGUSTO CARVALHO 
BENEDITO DOMINGOS 
CHICO VIGILANTE 
MARIA LAURA 
OSORIO ADRIANO 
PAULO OCTAVIO 
SIGWARINGA SEIXAS 

GOIÁS 

ANTONIO DE JESUS 
ANTONIO EALEIROS 
DELIO BRAZ 
JQAO NATAL 
LAZARO BARBOSA 
MAURO BORGES 
MAURO MIRANDA 
PAULO MANDARINO 
PEDíO ABRAO 
RONALDO CAIADO 
VIRM3NDES CRUVINEL 

PSDB 
EDDCO 
PT1 

PMDB 
PT 
PMDB 
PT 
PDT 
PMDB 
PT 
BLOCO 
PDS 
PMDB 
PTB 
BLOCO 
PDS 
PL 
PMDB 
PL 
PSDB 
PL 
PMDB 

PTB 
PTB 
BLOCO 
PTB 

PCB 
PTR 
PT 
PT 
BLOCO 
BLOCO 
PSDB 

PMDB 
PSDB 
BLOCO 
PMDB 
PMDB 
PDC 
PMDB 
PDC 
PTR 
BLOCO 
PMDB 
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MKTO GROSSO DO SUL 

ELISIO CURVO BLOCO 
JOSE ELIAS PTB 
VALTER PEREIRA PMDB 

PARANA 

BASELIO VTLLANI PDS 
CARIDS ROBERTO MASSA BTOCO 
DELCINO TAVARES PST 
EDESIO PASSOS PT 
EDI SILIPRANDI PDT 
ELIO DALLA-VECCHIA PDT 
ELAVIO ARNS PSDB 
IVANIO GUERRA BLOCO 
JDNI VARISOO PMDB 
JOSE EELINTO PST 
LUIZ CARIOS HAULY PST 
MAX ROSENMANN BLOCO 
MUNHOZ DA ROCHA PSDB 
ONATREVES MOURA PTB 
PEDRO TOMEI J .1 PT 
PINGA FOGO DE OLIVEIRA BLOCO 
RENATO JOHNSSON BLOCO 
WERNER VSANDERER BLOCO 
WILSON MOREIRA PSDB 

SANTA CATARINA 

ANGELA AMOU PDS 
DEJANDIR DALPASQUALE PMDB 
DERCIO KNOP PDT 
HUGO BIEHL PDS 
JARVIS GAIDZINSKI PL 
LUCI CHOINACKI PT 
LUIZ HENRIQUE PMDB 
NEUTO DE CONTO PMDB 
ORLANDO PACHECO BLOCO 
PAULO DUARTE BLOCO 
RÜBERVAL PILOTTO PDS 
VASCO FURLAN PDS 

RIO GRANDE DO SUL 

ADAO PRETTO PT 
ADRQALDO STRECK PSDB 

ADYLSCíí MOTTA PDS 
ALDO PINTO PDT 
AÍ ÍAURY MULLER PDT 
AÍHONIO BRITTO PMDB 
ARMO MAGARINOS BLOCO 

, CARLOS AZAMBUJA PDS 
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CARRION JÚNIOR PDT 
CELSO BERNARDI PDS 
EDEN PEDROSO PDT 
FERNANDO CARRION PDS 
FETTER JÚNIOR PDS 
GERMANO RIGOTTO PMDB 
IBSEN PINHEIRO PMDB 
IVO MAINARDI PMDB 
JOSE FORTUNATI PT 
LUÍS ROBERTO PONTE PMDB 
MENDES RIBEIRO PMDB 
NELSON JOBIM PMDB 
NELSON PROENCA PMDB 
OSVALDO BENDER PDS 
TEIMO KIRST PDS 
VALDOMIRO LIMA PDT 
VICTOR FACCIONI PDS 
WILSON MULLER PDT 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — As listas 
de presença acusam o comparecimento de 65 Srs. Senadores 
e 299 Srs. Deputados. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sobre a mesa, mensagens presidenciais que vão ser lidas 
pelo Sr. 1° Secretário. 

São lidas as seguintes: 
MENSAGEM N' 90, DE 1992-CN 

(n° 535/92, na Origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 61 da Constituição Federal, submeto 

à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado 
de exposição de motivos dos Senhores Ministros de Estado 
da Economia, Fazenda e Planejamento, da Saúde e do Traba- 
lho e da Administração, o texto do projeto de lei que "autoriza 
a abertura de créditos suplementares em favor dos Ministérios 
da Saúde e do Trabalho e da Administração, no montante 
de Cr$ 5.200.000.000.000,00 (cinco trilhões e duzentos bilhões 
de cruzeiros)". 

Brasília, 26 de agosto de 1992. F. Collor. 
E.M. N? 300 

Brasília, 24 de agosto de 1992. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Submetemos à apreciação de Vossa Excelência o anexo 

projeto de lei que "autoriza a abertura de créditos suplemen- 
tares em favor dos Ministérios da Saúde — Fundo Nacional 
de Saúde — e do Trabalho e da Administração, no montante 
de Cr$ 5.200.000.000.000,00 (cinco trilhões e duzentos bilhões 
de cruzeiros)". 

2. A deterioração da rede de prestação de serviços médi- 
co-hospitalares, em decorrência dos baixos valores pagos pelos 
serviços, aliado ao freqüente atraso nos pagamentos, estava 
a conduzir o setor a insolvência com o conseqüente colapso 
no atendimento à população. 

3. Em vista disso, elegeu-se como prioridade, na área 
de saúde, a adequação da remuneração das internações hospi- 
talares e atendimento ambulatorial, procedendo-se ao reajuste 
nos valores desses serviços. 

4. Ocorre, no entanto, que as dotações orçamentárias 
previstas para o Ministério da Saúde não são suficientes para 
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o pagamento desses serviços até o final do ano. Agravando 
ainda mais a situação, essas dotações foram constituídas por 
algumas fontes de receitas que não vêm se realizando a conten- 
to, mormente a contribuição para o Finsocial e as receitas 
de aplicações financeiras. 

5. Desta forma, faz-se necessária a abertura de crédito 
suplementar ao Instituto Nacional de Assistência Médica da 
Previdência Social — INAMPS, no valor de Cr$ 
5.000.000.000.000,00 (cinco trilhões de cruzeiros), à conta de 
recursos de Operação de Crédito Interna. 

6. A proposição objetiva, também, atender ao Minis- 
tério do Trabalho e da Administração na execução das ações 
de formação profissional e da reciclagem de trabalhadores 
no âmbito da programação do Fundo de Amparo ao Traba- 
lhador — FAT, com crédito suplementar no valor de Cr$ 
200.000.000.000,00 (duzentos bilhões de cruzeiros), que será 
utilizado para aprimorar, na amplitude desejável, a qualidade 
dos recursos humanos engajados nas atividades produtivas. 

7. O anexo projeto de lei permitirá atender-se emergen- 
cialmente essas necessidades, enquanto aguarda-se uma me- 
lhor situação do Tesouro Nacional, para a solução definitiva 
desses problemas. 

Respeitosamente, — Marcílio Marques Moreira, Minis- 
tro de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento — João 
Meilão Neto, Ministro de Estado do Trabalho e da Adminis- 
tração — Adib D. Jatene, Ministro de Estado da Saúde. 

PROJETO DE LEI N' 42, DE 1992-CN 

Autoriza a abertura de créditos suplementares em 
favor dos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Admi- 
nistração, no valor de Cr$ 5.200.000.000.000,00 (cinco 
trilhões e duzentos bilhões de cruzeiros). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1? Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédi- 
tos suplementares em favor dos Ministérios da Saúde e do 
Trabalho e da Administração no valor de Cr$ 
5.200.000.000.000,00 (cinco trilhões e duzentos bilhões de cru- 
zeiros), para atender à programação constante do Anexo I 
desta lei. 

Art. 29 Para atendimento do crédito autorizado no arti- 
go anterior serão utilizados recursos provenientes de Operação 
de Crédito Interna constratada na forma da Lei n? , 
de de de 1992 e de excesso de arrecadação de Receitas 
Diretamente Arrecadadas pelo Fundo de Amparo ao Traba- 
lhador, constantes do Anexo II desta lei. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publi- 
cação. 

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília 

38000 - MINISTÉRIO 0» S4110E - FUNDO NACIONAL DE SAUOE 
36192 - ENTIDADES SUPERVISIONADAS 
MIO I   — —       ~ " " " CAU)MQ SWVUANIAA 
PNOONAM* 0, TN...LMO < SUPL.M.HTACAO ) ..O-»» « tOO., 

anemcKÀo (STOU T 0 T â l ífC SOCIAIS 
JUPCR E (te 0A OIVIOA OÍ^AS ocy 

CWREMTES I*rtSTI»»TW IIMUrsúCS FIMAlCE IRAS 
AJCRTUAÇAO 0A OIVIOA outras ocy. 0€ CAfITAl 

%Mjaa • 
tMXM 

•MIStVMCIA («OICA f 
AtlMIOMa» A C AAXJO (X CNMOMJCI 1 S IDMAOAt 

'J OT6 Oéfm i»on o1?% 
•WfKIOfMCIA SOCIAL 

MOUOIOAO» 

s ooo ooo ooo 
• ooo ooo ooo 
s ooo ooo ooo 
5 OOO OOO OOO 

9 OOO ooo ooo 

•OOO OOO OOO 
•ooo OOO ooo 
•ooo ooo ooo 
•ooo ooo ooo 

•ooo ooo ooo 

TOTAL SAOLAMOAOt 9 OOO ooo OOO •ooo ooo ooo 

3800Ú - MINISTÉRIO DA SAUOE - FUNDO NACIONAL DE SAÚDE 
36206 - INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MEDICA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
MAM I CNCDIIO SÜPIUANIIA 
PNOORAMA o li TNaAaLHO < SUPLCMENTAÇAO > «OAM» W TOOA» âS 'OMTfl 6 TA.WAMACI *1 

OTCCIFICACiO ESFERA TOTAL 71SS0AL E 
OC. SOCIAIS JUROS E OC 04 OIVIOA Outras desp. 

CORREXTES INVESTIHCXmS IMVWSfiES FINAMCZIRAS AACRTI7AÇÀ0 DA DIVIDA OUTRAS OtSJ» Cl CAF1 TAL 

tMJOt ■ «AMCAMAOTO 
VAOC* 

• ooo ooo ooo 
9 OCO OOO OOO 

•OOO OOO ooo 
•ooo ooo ooo 

A3SI3TVMCIA XTOICA | SAMITAOIA 9 ooo OOO OOO •ooo ooo ooo lA.OT» OAÍO 1317 AAMTICIAAÇlO «A MAWjTVMçAo OO SISTOMA LM 1 CO Ot SAUOA 9 OOO OOO OOO •ooo ooo ooo 
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IJ.OTR 04AO.aj»7 OOÍI lATSOMAÇÔS» «A M«OC MO 9» t T ALA» CO» T» ATACA | COMVSNIAOA •COURIOAOR J OOO OOO ooo •ooo ooo ooo 
13 073 OAM 2317 002] AAOIO TI CA ICO « AIMAMCXÍMO AS 9KCM|TA»|A9 ■ ATACUAIt 03 SAUQS •COLMIOACK 1 AOO ooo ooo • AOO ooo ooo 
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3«000 - MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA ADMINISTRAÇÃO 
30101 - MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA ADMINISTRAÇÃO _____ 
FffOOftAMA OC TRABALHO ( SUPt-BMINT AC Ao > 

CPt i ooo.oe 
CREDITO SüPLOAXTAÍ 

MCUNMS O* TOOAt *• rOMTCS • TDMlVCMCMCIAI 

KSRCCIFICACiO ESTOU TOTAL RESSOAL E DC. SOCIAIS JUROS E OC. DA DIVIDA OUTRAS 0€SR. CORRENTES INVESTIMENTOS INVERSÕES FINANCEIRAS AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA OUTRAS «SP. OC CAPITAL 

VMAAUB 
pmOTMÇiO M TMAMAUMOM 

I4.0TA «AW 7*00 commimjiçlo ê ounoos 
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aoo ooe ooe 
roo ooo ooo 
roo ooo ooo 
aoo ooo ooo 
aoo ooo ooo 
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38000 - MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA ADMINISTRAÇÃO 
38901 - FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR 
AHLXO 1 
PPOOPAMA OC TRABALHO (SUPLBMCNTACAO> 

CREDITO «UTUMBíTI 
MOMO* H roo»» AS PtMTTS I mSMTBMnCII 

ESPECIFICAÇÃO ESTOU PESSOAL E DC. SOCIAIS 
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OUTRAS OCSP. CORRENTES INVCSTUCNTOS INVERSÕES FINANCEIRAS AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA OUTRAS OOP DE CAPITAL 
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OOOTVCAO AO TOAOAIMAOON 

■COLABO OtSaWBNEOO 
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' 
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AMtlO II 

ANEtt ACRÉSCIMO 

90000 - MINISTÉRIO DA SAÚDE - RMJO NACIONAL DE SAODC 96200 - INSTITUTO NACIONAL DC ASSISTÊNCIA MEDICA DA PRSVIDCHCIA SOCIAL 

BKCBXTA RECURSOS DE TODAS AS WTES TRANSFERENCIAS (CR* 1.000.00) 

ESPECIFICAÇÃO ESP. DESDOBRAMENTO FONTE CATEWRIA ECONÔMICA 
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ANEXO II 

ANEXO ACRÉSCIMO 

38000 - MHJISatRIO DO TRABALHO E DA AEMINISTRAÇJto 
38901 - FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR 

Crí MIL 

ESPBCCFICAÇSO ESF. 
DESDOBRA- 
MENTO FONTE 

CATEX50R1A 
EOCNCMICA 

1000.00.00 RECEITAS CORROTTES 

1700.00.00 TRANSF. OORREOTES 

SEG 

200.000.000 

200.000.000 

SEG 

1710.00.00 TRANS INTRAGCWEH- 
NAMENKtS SEG 200.000.000 

1711.09.00 TRANSF. DE CO- 
TIOS RECURSOS DO 
TESOURO NACIONAL SEG 200.000.000 

TOTAL DA SEGURIDADE 200.000.000 

Aviso n91.120/SG 
Em 26 de agosto de 1992. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Dirceu Carneiro 
Primeiro Secretário do Senado Federal. 

Senhor Primeiro Secretário, 
Encaminho a essa Secretaria a mensagem do Excelen- 

tíssimo Senhor Presidente da República, acompanhada de ex- 
posição de motivos dos Senhores Ministros de Estado da Eco- 
nomia, Fazenda e Planejamento, de Saúde e do Trabalho 
e da Administração, relativa a projeto de lei que "autoriza 
a abertura de créditos suplementares em favor dos Ministérios 
da Saúde e do Trabalho e da Administração, no valor de 
CR$ 5.200.000.000.000,00 (cinco trilhões e duzentos bilhões 
de cruzeiros)". 

Atenciosamente, — Marcos Coimbra, Secretário-Geral 
da Presidência da República. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N9 8.409, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1992 

Estima a Receita e fixa a Despesa da União para 
o exercício financeiro de 1992. 

MENSAGEM N9 91, DE 1992-CN 
(n9 536/92, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 61 da Constituição Federal, submeto 

à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado 
de exposição de motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Economia, Fazenda e Planejamento, o texto do projeto de 
lei que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento 
da Seguridade Social da União créditos adicionais até o limite 
de Cr$83.260.998.000,00, para os fins que especifica". 

Brasília, 26 de agosto de 1992. — F. Collor. 

E.M. n9 256/MEFP 
Brasília, 10 de agosto de 1992. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
O Ministro da Saúde solicita abertura de créditos adicio- 

nais no montante de Cr$83.260.998.000,00 (oitenta e três bi- 
lhões, duzentos e sessenta milhões e novecentos e noventa 
e oito mil cruzeiros), em favor da Fundação Oswaldo Cruz, 
Instituto Nacional de Alimentação e Nutrição, Fundação Na- 
cional de Saúde e do Fundo Nacional de Saúde. 

Os pleitos objetivam, basicamente, incorporar na progra- 
mação orçamentária das citadas unidades, recursos provenien- 
tes de Convênios, Remanejamento de Dotação Orçamentária 
e Saldos de Exercício Anteriores, no montante de 
Cr$83.260.998.000,00 (oitenta e três bilhões, duzentos e ses- 
senta milhões e novecentos e noventa e oito mil cruzeiros), 
sendo; Cr$81.430.110.000,00 (oitenta e um bilhões, quatro- 
centos e trinta milhões e cento e dez mil cruzeiros), de crédito 
suplementar e Cr$ 1.830.888.000,00 um bilhão, oitocentos 
e trinta milhões e oitocentos e oitenta e oito mil cruzeiros), 
de crédito especial, com a seguinte destinação: 

Cr$ Mil 

— CRÉDITO SUPLEMENTAR  81.430.110 
— Fundação Oswaldo Cruz  60.847,827 
•Recursos de Convênios  50.470.000 
•Incorporação de Saldos de Exercício Ante- 
rio!es   •; 10.377.827 

Instituto Nacional de Alimentação e Nutri- 
çã

T
0      651 

•Incorporação de Saldos de Exercícios Ante- 
riores   

Fundação Nacional de Saúde   2.129.945 
•Incorporação de Saldos de Exercícios Ante- 
n°res     1.979.945 
•Recursos de Convênios   J50 

Fundo Nacional de Saúde   18 451 687 
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•Incorporação de Saldos de Exercícios Ante- 
riores  18.451.687 
— CRÉDITO ESPECIAL   

1.830.888 
— Fundação Nacional de Saúde   1.830.888 
•Incorporação de Saldos de Exercícios Ante- 
riores   1.818.888 
•Remanejamento de dotação orçamentária .. 12.000 

TOTAL  83.260.998 
Dos recursos ora indicados Cr$14.080.331.000,00 (qua- 

torze bilhões, oitenta milhões e trezentos e trinta e um mil 
cruzeiros), destinam-se a atender despesas com Pessoal e En- 
cargos Sociais da Fundação Nacional de Saúde, Fundo Nacio- 
nal de Saúde e Fundação Oswaldo Cruz e o diferencial de 
Cr$69.180.667.000,00 (sessenta e nove bilhões, cento e oitenta 
milhões e seiscentos e sessenta e sete mil cruzeiros), custeará 
despesas com Outros Custeios e Capital, especialmente a pro- 
dução de Imunobiológicos e Reagentes e a Manutenção do 
Contrato de Gestão com o Serviço Social Autônomo "Asso- 
ciação das Pioneiras Sociais". 

Nessas condições, tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência o anexo projeto de lei que 
autoriza o Poder Executivo a efetivar a abertura de créditos 
adicionais, até o limite de Cr$83.260.998.000,00 (oitenta e 
três bilhões, duzentos e sessenta milhões e novecentos e no- 
venta e oito mil cruzeiros), de conformidade com os incisos 
I, II, e III, § 1? do art. 43, da Lei n9 4.320, de 17 de março 
de 1964 e de acordo com o inciso V, do art. 167 da Consti- 
tuição. 

Respeitosamente, Marcílio Marques Moreira, Ministro 
de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento. 
ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO 

DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO N9 

256, DE 10-8-1992 
1. Síntese do problema ou da situação que reclama pro- 

vidências: 
Projeto de lei em favor do Ministério da Saúde — Fundo 

Nacional da Saúde, constituído de créditos especial e suple- 
mentar. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo 
ou na medida proposta: 

Os créditos visam incluir na programação orçamentária 
do Ministério, recursos oriundos de Saldos de Exercícios Ante- 
riores, Recursos de Convênios e Remanejamento de Dotação 
Orçamentária. 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 
4. Custos: 
— Créditos Adicionais Cr$83.260.998.000,00 
— Crédito Suplementar Cr$81.430.110.000,00 
— Crédito Especial Cr$1.830.888.000,00 
5. Razões que justificam a urgência: 
6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato 

ou medida provisória proposta passa vir a tê-lo): 
7. Síntese do parecer do órgão jurídico; 

PROJETO DE LEI N9 43, DE 1992-CN 
Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento 

da Seguridade Social da União créditos adicionais até 
o limite de Cr$ 83.260.998.000,00. para os fins que 
especifica. 

0 Congresso Nacional decreta: 
Art. I9 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao 

Orçamento da Seguridade Social da União (Lei n9 8.409, de 
28 de fevereiro de 1992), em favor do Ministério da Saúde 
— Fundo Nacional da Saúde, créditos adicionais até o limite 
de Cr$260.998.000,00 (oitenta e três bilhões, duzentos e ses- 
senta milhões, novecentos e oito mil cruzeiros), sendo: 

1 — crédito suplementar no valor de 
Cr$81.430.110.000,00 (oitenta e um bilhões, quatrocentos e 
trinta milhões e cento e dez mil cruzeiros), para atender à 
programação indicada no Anexo I; 

II—crédito especial no valor de Cr$1.830.888.000,00 
(um bilhão, oitocentos e trinta milhões e oitocentos e oitenta 
e oito mil cruzeiros), para atender à programação indicada 
nos anexos II e III. 

Art. 29 Os recursos necessários à execução do disposto 
no inciso I do art. I9 são provenientes de incorporação de 
Saldos de Exercícios Anteriores e de Recursos de Convênios, 
conforme Anexo IV. 

Art. 39 Os recursos necessários à execução do disposto 
no inciso II do art. I9 decorrerão de: 

I — incorporação de Saldos de Exercícios Anteriores, 
conforme Anexo V; 

II — remanejamento de Dotações Orçamentárias, con- 
forme Anexo VI. 

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi- 
cação. 

Brasília, 
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nu tras ocsr Cf C-VMTAi 
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isooo 
M203 

HINISTimO D* SAUOC - PUHOO NACIONAL Ot 3AUDC - ENTIDADES SUPENVISIONADAS 
INSTITUTO NACIONAL Dl ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

I 
PffOOftAMA LHO (SUPLBMVNTACAO) 

otcoiTO suruMor 
•«CMtaos oa rtXM» «• roMTgi ■ thmvcmk 

nraiMucta tsrou fnSOAL f OC SOCIAIS JUROS 1 OC OA DIVIDA OUTRAS OCSP. CORRENTES INVESTIMOfTOS INVERSÕES FINANCEIRAS AUORTIZACiO OA OlVIOA OUTRAS OESI OE CAPITAI 

  

i 
i 

Ml 
Ml 

SBMMtSINACla OtM AL 00* Mi 
«s.oto ooi* noo COONOBNAClM t MANUTlNÇlO OOO SANTEIÇOS AOHtNISTOAT TVOS oai Ml 
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total stauNiOAOt o»! Ml 

16000 - MINISTÉRIO OA SAÚDE - FUNDO NACIONAL DE SAÚDE - ENTIDADES SUPERVISIONADAS 
38211 - FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
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> «93.<00.000 
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1*2II - FUNOAÇiO NACIONAL Ot SAUOt 

^KOOMAMA 0« LHO ( SU^t.BM«MTACAO> 
cmoiro SUflUSMTM 

I FCMNTIB « ntMWBMSMCIM 
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mooo - uiHirttnio oa saudk - fundo nacional ot sauoi - intidadcs supervisionadas 
«201 - FUNOAÇiO QSRALDO CRUZ ■» 
m**0 l 53(73 suriiMurM 
PMOOMAMA OS TRA3AI.MO ( AÇ Ao ) ■VOMB* n roo*» •• F«ar«a ■ ntMwit^aciâa 

optciFiucta onw KSSOAi ( OC MCUIS XJXX l OC 00 DIVISA omtás e«sp. 
criotuiTu itMvsrriofm INtODTSflCS PIMWCIIOAS «OOTILAÇlO 04 DIVIO* a/nus oop. Ot C4PITM. 

1» «»• •••» MM 0»JI cr>««r«ucio ao tisrtM o« «•«■rtctavoTS ao COLAMNA • «t AOUA oo MTBAilOAOO 

13 0»« 044*. M 1 00)4 ax ao «isrcm ao •OAOTtciwOTe oo A QIOI '• MO AOUA 00 MOLniOAOO B 0)4 0.0)4 

») 0»O 044» MM OO)) co**rmjtlo ao sitrr«w oo A«««rvc■•«ura ao ico • cm. AOUA 00 uamiOAoo I 03) 9 09B 

• 0 O»» 044) MM OO)* axrsriDuçlo 00 010TORRA 00 MM0r«CIR«*TO OO OUMWO - CO BiA 00 BOIAJHtOAOO > SO> O.OOt 

is oro 044) mm ooji ammjçjto ao ti (tom ao MoaTociMoara oo 4UA 00 HDLMIOAOO 11.14* •1.141 
CMOKIM - eo 

u.oro.04«).mm eero OOMrnuçio 00 BIBTOM 01 MO(TOC«AMTO 00 IOUOIOAO - CO MM 00 
BsaunioAoo o.««4 0.004 

10.oro.044) MM OO)) ooMTau^ia ao tiartM oo mabtocimoto oo m; - ca «UA 01 

§ i « t-iro o. iro 

19.OIO.044). MM OOM rnmrmjçlo oo bidom oo MasToctroaro oo lauaru - a MUA 00 
BOOMIOAOO tB.oas t«.0O9 

19.0)0.044) MM 0040 COMnAjçlo ao BIBTOM 00 MASTOCIMOTO 00 tmooiao oo monto • co oua oo 
soaniOAoi ti Ott Bt.Otl 

.19.oro. 0447. «Ml 0041 ODMMJClo 00 BIBTOM 00 «OAOTOCIMMTO 00 004 VIACOM - CO OUA 00 
saauNioAoo fl OM •t.OII 

•9.0)0.0447. MM 0044 CDMTMUçio OO BIBTOM 00 MASTOCIMMTO OO OUIHMMCIOIM - CO MM 00 
soamioAOO 4 4 TA 4 oro 
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SOOUN lOAOO «041 0 .«At 
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soamioAoo «• 00 
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t9.oro.044).IIM OOSI SOOUN lOAOO «AO «•0 
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• ■INISTtftIO 0« SAÚDE - FUNDO NACIONAL 01 SAÚDE • ENTIDADES SUPENVISIONADAS 
J1I - FUNDAÇlO NACIONAL DE SAÚDE 
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1400.00.00 TOMOPOBCIAO OC CWVW100 SCO 41.000.000 
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CRÉDITO SUPLEMENTAR 
ANEXO ACRÉSCIMO 

MOOO - MINISTCRIO O* SAUM - fcV*Ü0 MACICKU. M tAUOC M2t1 - «J»O*ÇÍ0 MACiCMAl M UUDL 

RtCURSOS K TODAS AS FONTCS C TRMQfLR£NCIAS (CR» 1 OOO.OO) 

KSPKCIPICACiO ESF otSDCWAieNro FONTE CATEGORIA ECONÔMICA 

1000.0000 RECEITAS CORRENTES SCO 2 0SS.647 
1700.00.00 TRMfiFlftLNCIAS CORRENTES SE8 ISO 000 
1700.00 00 TRANSFERENCIAS DC COWENIOS SCG 160.000 
1000.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES &EC 1.MS.M7 
1900.00.00 RECEITAS DIVERSAS SEC 1.SM.647 
1000.OS.00 SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - RECURSOS DIVERSOS SEG 1.BS» MT 
2000.00.00 RECEITAS DC CAPITAL SCG 01 208 
2500,00,00 OUTRAS RECEITAS OE CAPITAL SEG 01.208 
aso.oo.oo SALDOS DC EXERCÍCIOS ANTERIORES SEG 91.206 
2S00.0t.00 SALDOS DC EXERCÍCIOS ANTERIORES • RECURSOS DIVERSOS SEG 01.2M 

TOTAL SEGURIDADE 2 129 046 

CRÉDITO SUPLEMENTAR ANEXO IV 

ANEXO ACRÉSCIMO 

JMOO - MINISTÉRIO DA SAUOC - FUNDO NACIONAL 0€ SftOOl - FUKJO NACIONAL DC SAUOC 

RECURSOS DC TODAS AS FWTCS E TRANSfCRENCIAS (CR» 1.000.00) 

It^CCIFICAC^O a*. DCSOOMAMEKTO CATEGORIA ECONÔMICA 

1000.00.00 RCCX1TAS CORRENTES 
1000.00.00 OUTRAS RECEITA» CORRENTES 
1000.00.00 RECEITAS DIVERSAS 
lOOO.OS.OO SALDOS DC USRCIC10S ANTERIORES 
1000.00.00 RECEITAS OE CAPITAL 
SOO.00.00 OUTRA» RECEITAS DC CAPITAL 
2M0.00.00 SALDOS K EXERCÍCIOS ANTERIORES 
*00.00.00 SALDOS OE UBCICIOS ANTERIORES 

- RECURSOS DIVERSOS 

1B.SSS.T 
IS.SSS.T 

TOTAL SCOURIOAOE 

CRÉDITO ESPECIAL A M E 1 0 V 

MCXD ACRÉSCIMO 

10000 - MINISTÉRIO DA SAUOI - RRCQ MCIOUL DC SAUOC 20211 - PUNDACAO NACIONAL DC SAÚDE 

RBCBtTÀ RECURSOS OE TODAS AS RXTES C TRAMSPERINCIAS (CR* V000.00) 

CSPCClFICACiO esf. DtSOOWAAENTD FONTE CATEGORIA EOMMICA 

*00.00.00 N KXITAS CORRENTES SEG 272.0* 
«000.00.00 OUTRAS RECEITAS CEMKNTU » 272.000 
«000.00.00 RKSITAS DIVERSAS na 272.0* 
«000.00.00 SALDOS M EXERCÍCIOS ANTBtIQRO - MCU ROO» DIVERSOS SEG 272.0* 
*00.00.09 ■ CCE1TAB DC CAPITAI su I.S4S.0M 
*00.00.00 OUTRAS RECEITAS 01 CAPITAL sss 1.040.•* 
*00.00.00 SALDOS M IXORCICIOS ANTERIORES su 1.040.0* 
■*.«.00 SALDOS M MRCICX* ANTERIORES - RBM RO* DIVORSOO m 1.0*.on 

TOTAL SHUR10AM I.StS.OM 
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16000 - MINISTÉRIO 01 S1UDE - EUNOO NACI0N1L DC SAUOE 
16211 - FUNDRÇlO NACIONAL Of SAÚDE 

VI ~ ~ 
mOOltAMA OS THABAUMO (CANCILAMIHTO) 
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OC TOOAt â« oooTca • niâNirmíaciAa 
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II.«o* •l ooo 
II.MA II MO 
11.OM II OM 
11 OM 11 OM 

MIUMOAOa i«.Boe 

wmxoum • » ooo II OM 

UTtCIFICAÇJO 

MP*iMiaT«A(Xo otmu. 
«jrtMçlo ooa aaaviço» AOMiMianiâTivoa 

o *»í»»«içom*»to ao aiaram. antAvca cm cowoaejiçlo, ajrfavtvio i cDwmoi,!. ALEM oa MwaariM» amio Locianco ia âTiwio*aai-6 im 
ia o7» ooil toom c • HAAajTVMClo t VIÇOl «DMINISTVA1 IVOa 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N" 8.409, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1992 

Estima a Receita e fixa a Despesa da Uniào nara o 
exercício financeiro de 1992. ao para 0 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — As mensa- 
gens que acabam de ser lidas encaminham os Projetos de 
Lei n 's 42 e 43, de 1992-CN, que tratam de abertura de crédito. 

Nos termos da Resolução n0 1, de 1991-CN, os referidos 
projetos serão remetidos à Comissão Mista de Planos, Orça- 
mentos Públicos e Fiscalização, sendo o seguinte o calendário 
para sua tramitação; 

Dia 8/9 — Distribuição de avulsos; 
Até 16/9 — Prazo para apresentação de emendas; 
Dia 21/9 — Distribuição de avulso das emendas; 
Até 1?/10 — Prazo para encaminhamento dos pareceres 

à Mesa do Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Sobre a me- 
sa, mensagem presidencial que vai ser lida pelo Sr. Io Secre- 
tário. 

É lida a seguinte: 

(*) MENSAGEM N° 92, DE 1992-CN, 
(n? 541/92, na origem) 

Pela qual o Senhor Presidente da República encami- 
nha à deliberação do Congresso Nacional o Projeto de 
Lei n 44, de 1992-CN, que estima a Receita e fixa a 
Despesa da União para o exercício financeiro de 1993. 

financeiro, matéria da maior importância para a vida política 
e administrativa do País. 

Nos termos da Resolução n? 1, de 1991-CN, o referido 
projeto será remetido à Comissão Mista de Planos, Orça- 
mentos Públicos e Fiscalização, e fica estabelecido o seguinte 
calendário para sua tramitação: 

Dia 8/9 — Distribuição de avulsos. 
Até 11/9 — Prazo para indicações para o relatório preli- 

minar. 
De 22/9 a 6/10 — Prazo para apresentação de emendas. 
Dia 16/10 — Distribuição de avulso das emendas. 
Até 25/10 — Prazo para votação dos pareceres parciais. 
Até 5/11 — Prazo para votação dos pareceres setoriais. 
Até 23/11 — Prazo para votação do parecer final. 
Até 4/12 — Prazo para encaminhamento do parecer final 

à Mesa do Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Sobre a mesa 
mensagens presidenciais que vão ser lidas pelo Sr, l9 Secre- 
tário. 

São lidas as seguintes; 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — A mensagem 

™ Ser Ilda encaminha o Projeto de Lei n° 44, de 1992-CN que estima a Receita e fixa a Despesa da União 
para o exercício de 1993. 

A, Presidência adverte os Srs. Congressistas de que se 
trata da Lei de Meios da União para o próximo exercício 

MENSAGEM N0 93, DE 1992-CN 
(n® 275/92, na Origem) 

Senhor PrétKfcnic Uo Senado l-cdcral. 

Comunico u Vovsa f.xccl^ncia »|uc, nos termos do parápnfo I" do urtico 66 da 
Comutuis'üo r-ederai. dcciui velar p.uvuimcnic o Projoio ilc l.ci n" 4.0(>4. dc (n" ".Wl no 
Senado Federal), que "DispOc sobre a Lei Orgânica do Tnbunai dc Contas da Unido c dá outras 
pfovidfinci&s". 

(*) Será publicada em suplemento a presente edição. 
SIo os seguintes os dispositivos ora vetados; 
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"An. 37. A Câmara dos Dcpmaüos c o Senado Federal, bom como qualquer de suas 
comissões, poderão convtKar ministro do Tribunal de Contas da 1'niâo para prestar, 
pessoal mente, iiifurma^óes sobre assunto previamente determinado, imoertando em crime 
de responsabilidade a ausíncia sem justiltcaçdo adequada. 

Parágrafo único. As Mesas da Câmara dos Deputados c do Senado Federal poderio 
encaminhar pedidos escritos de informação ao Presidente do Tribunal de Contas da União, 
importando cm crime de responsabilidade a recusa ou o não atendimento no prazo de trinta 
dias." 

Rflrtfíâ ilP YfrKl 

As cstipulaçõcs do artigo c respectivo parágrafo, se mantidas, reduziriam os 
Ministros do Tribunal -- c. por via do conscqüfincta. o própno Pribunal -- à contingência de terem 
de explicar razões c circunstâncias de suas decisões ate mesmo "a qualquer das Comissões" do 
Senado ou da Câmara. Perderiam os Ministres a autonomia que a Constituição ihes garante, e se 
suprimiria ao Tribunal a independência cm relação ao Lcgisiaüvo. 

A obrigação de comparecer perante Comissões do Congresso para prestar 
informações exorbita flagrantcmcnie do estrito dever que se impõe ao Magistrado de fundamentar 
os vetos c sentenças no momento do julgamento c institui uma instância revisora de posições do 
Tribunal c de seus membros, que a Constituição não previu e que sua interpretação sistemática 
repele. 

Jusiifica-sc, portanto, o veto por inconstitucionaiidade. 
Inciso t do an. 50 
"Art 50      

f V <íWíl*zar e c*eculJr« por iniciativa própria ou por determinação do Tribunal de Comas da União, programação tnmestral de auditorias contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial nas unidades administrativas sob seu controle enviando ao 
Tribunal o» respectivos relatórios, na forma estabelecida no Regimento Interno:" 

RflZOCS dQ YtilO 
A expressão "por determinação do Tribunal de Contas da^Uniâo". como colocada, 

di a entender claramente que os Sistemas de Controle Interno dos trts Poderes ficarão cxdosios a 
uma hierarquia (do TCU) indevida quanto às prerrogativas dos Poderes de píanejar programar e 
executar as atividades que lhes são afetas, estabelecidas na Lei Maior. Ademais, o sentido 
intrínseco do referido inciso fere. a meu ver. a indispensável garantia de independência entre os 
Poderes da União. 

Outro ponto a ser considerado ê o de que o Controle Externo cabe ao Congresso 
Nacional, que o exercerá com o auxilio do TCU (art. 71 da CF), donde se evidencia que o Controle 
Externo não se rçsume ao Tribunal de Comas da União. 

Cabe lembrar, per fim. que é finalidade dos Sistemas de Controle Interno dos trts 
Poderes. dentre outras, apoiar o Controle Externo cm sua missão institucional. Apoiar, no enumo. 
tem o sentido de auxílio mútuo, não o de cumprimento de determinações. 

II rc2*dQafl.33 
"An. 33    
} 1* A denúncia, que deverá versar sobre matéria de competência do Tribunal 

poderá «cr feita oralmente ou por escrito. 
# 2" A denúncia oral será reduzida a escrito, assinada por funcionário que receber o 

respectivo termo, do qual constarão a ^exposição da irregularidade ou ilegalidade 
denunciada e a qualificação do denunciante." 

RlZflCâ dQ YCtQ 

Oi processos c procedimentos do Tribunal de Comas da União. como. aliás, de 
qualquer oulrt cone. caracterizam-se pelo obrigatório atendimento a requisitos formais, essenciais à 
segurança e rigor dos julgamentos. 

A observância dos rcouisitos formais do processo é indispensável, inclusive, para 
issegurar o integrai respeito aos direitos c garantias individuais dos administradores públicos, 
amparados, como qualquer culadJu. pelos incisos do an. 5* da Consmuu.Jo. 

Mesmo quando reduzida a termo por funcionário do Tribunal, a denúncia orai 
conimria fronialmcme esse requisito da formalidade. Cumpre, por isso. exigir-se que ioda e 
uualuuer dcniincia endereçada ao Tribunal seja devidamente formalt/ada por esetilo pelo prôpne 
denuneiantc. de lorma a aíasiar qualquer noss.bd.dadc de imprecisões e duvidas pustenores quanto 
a ciatidüo c alcance dos seus teimas. Tal prceatiçlo se abona, alem do mais. a vista do que estatu: 
o } do att. 74 da Coiistíluicio. 

Cabe, desse modo. o veto por comraricdade ao interesse público. 

■Art. 75 
"Art 75. São crimes de responsabilidade dos ministros do Tribunal de Contas da 

União: 
I - alterar por qualquer forma, exceto por via de recurso, decisão ou voto já 

proferidos cm sessio do Tribunal ou de qualquer de suas Câmaras; 
II - proferir julgamemo, quando, por lei. seja suspeito para atuar no processo; 
III - retardar, por meio nâo previsto em lei co no Regimento Interno, o andamento 

de processo cm tramitação: 
IV - ser desidioso no cumprimento dos deveres do cargo; 
V - proceder de modo incompatível com a honra, dignidade e decoro de suas 

funções. 

Parágrafo único. Os crimes definidos neste artigo, ainda quando simplesmemc 
tentados, impõem a pena de perda do cargo, com inabilitaçáo. até cinco anos. para o 
exercício de qualquer função pública, imposta pelo Supremo Tribunal Federal, em processo 
instaurado por imctauva de qualquer dos membros do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas da União. 

RâZQtt ÜQ vgtQ 

Os deveres dos Magistrados e as penalidades que lhes podem ser infligidas em caso 
de infringéncia já se acham adequada e completamente regulados no Título III da Lei 
Complementar n" 35 (Lei Orgânica da Magistratura-LOMAN). 

Por força do estabelecido no an. 73. § 3°. da Constituição, os Ministros do Tribunal 
de Contas da União gozam das mesmas garantias, prerrogativas e impedimentos dos Ministros do 
Superior Tribunal de Justiça. Contrana, portanto, o dispositivo constitucional mencionado fixar 
para os.Ministros do TCU disciplina distinta daquela aplicável aos Magistrados do STJ. 

An. 7? caym 
'An. 78. O auditor, quando em substituição a ministro, terá as mesmas garantias, 

vencimentos c impedimentos do titular e. quando no exercício das demais atribuições da 
judicatura, as de juiz de Tribunal Regional Federal." 

Razões do veto 

A inconsttiucicnalidade situa-se na segunda parte do dispositivo, na qual se 
equiparam os vencimentos do Auditor aos de Juiz do Tribunal Regional Federal, elastecendo o 
alcance do an. 73. 5 4°. da Constituição Federal, que só se refere a" garantias e impedimentos". 

S 1* do art. 8Q 
"Art 80  -  
5 !• O procurador-geral, nomeado para mandato de dois anos. permitida uma 

recondução, após aprovação do Senado Federal, será escolhido dentre os subprocuradores- 
gerais. tendo tratamento protocolar c vencimentos correspondentes aos do cargo de Ministro 
do Tribunal." 

RttfiCS dQ YttQ 

Este parágrafo equipara os vencimentos do Procurador-Genü aos de Ministro do 
TriburuL ao arrepio da vedação expressa no inciso XIII do an. 37 da Constituição Federai, 

An 89 e 81 
"Art. 89. O Tribunal de Contai da União encaminhará aó Poder Executivo as 

propostas aprovadas pelo Plcnáno fclcrentcs aos projetos de lei relativos ao plano 
plurianual, ãs diretrizes orçamcr.tlrias c ao orçamento anual. 

5 1* Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá 
ser Iniciado pelo Tribunal sem prCvia inclusão no plano plunanuai. ou sem lei que o 
autorize. 

} 2* A proposta referente ao projeto de lei de. diretnzes orçamemárixs a que se refere 
o caput desteanigo compreenderá xv metas c prioridades do Tribunal c incluirá as despesas 
de capital para o exercício subsequente. 

5 3* A proposta referente ao projeto de lei orçamentária anual do Tribunal: 
I - correlacionará os recursos programados para o exercício do controle com os 

recursos a serem controlados; 
II - será fondamentads em análise de custos e na demonstração dos recursos 

necessários ao desempenho de suas competências; 
III - somente poderá ser alterada pelos órgãos técnicos competentes com,a prévia 

audiência do Tribunal." 

pf7õgs do veto 

Ao inserir na proposição matéria orçamentária já tratada não só nos arts. 165 a 169 
da Constiiuiçâ®. mas igualmente na Lei de üircinzcs Orçamcmlnas. este artigo c seus parágrafos 
nio condizem com a boa técnica legislativa, assim desatendendo ao interesse publico. 

Constata-se, sob outro aspecto, a inquestionável inconstituciunalidade do inciso 111 
do 5 3#. que pretende submeter a competência do Congresso Nacional para deliberar sobre o projeto 
de orçamento a órgãos de linha do Tribunal de Contas da Uniáo. O dispositivo é, portanto, contrário ao an. 166 da Constituição. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar cm parte o projeto era 
causa, as quais ora submeto ã elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. . 

Brasília, 16 de julho de 1992. 
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(•) PROJETO A QUE SE REFERE 0 VETO 

PL n« 1.445/91, na Câmara dos Deputados 
PLC nQ 17/92, no Senado Federal 

Dlspõa «obro a Lei Orgânica do 
Tribunal da Contas da União a dá 
outras providôncias. 

O CONGRESSO NACIONAL decratai 

TÍTULO 1 
■ATUUSA, COMPETÊNCIA B JURISDIÇÃO 

Capítulo Z 
asa a Coapaténcla 

Art. 1# - Ao Tribunal da Contas da União, órgão da controla axtarno, compete, nos termos da Constituição Federal 
a na forma estabelecida nesta lei» 

é • I - julgar as contas dos administradoras a demais responsáveis por dinhairos, bens e valores públicos das unidades 
dos podaras da Uniáo a das entidades da administração indireta, 
incluídas as fundações a sociedades instituídas a mantidas pelo 
podar, público federal, a as contas daqueles que derem causa a 
parda, extravio ou outra irregularidade de que resulta dano ao 
Brário; 

i II - proceder, por iniciativa própria ou por solicitação do Congresso Nacional, de suas Casas ou das 
respectivas Comissões, á fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, operacional a patrimonial das unidades dos podoras da União e das demais entidades referidas no inciso anterior; 

III - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, nos termos do art. 36 desta lei; 
IV - acompanhar a arrecadação da receita a cargo da União e das entidades referidas no inciso I deste artigo, 

mediante inspeções e auditorias, ou por meio de demonstrativos 
próprios, na forma estabelecida no Regimento Interno; 

V - apreciar, para fins de registro, na forma 
estabelecida no Regimento Interno, a legalidade dos atos de 
admissão de pessoal, a qualquer titulo, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas a mantidas pelo 
poder público federal, excetuadas as nomeações para cargo de 
provimento em comissão, bem como a das concessões da 
apoeentadorias, reformas e pensões, resalvadas as melhorias 
PONberlores que não alterem o • fundamento legal do ato 
concaasórioi 

VI - efetuar, observada a le^1-la<í*0. 
o cálculo das quotas referentes aos fundos de particip ^ 
alude o parágrafo único do art. 161 da Constituiç o - » 
fiscalizando a entrega doa respectivos recursos; 

VII - emitir, no. tormo. do S 2« do "d. 
Constituição federal, parecer prévio sobre as contas 
de Território Federal, no prazo de sessenta dias, * 
sou recebimento, na forma estabelecida no Regimento in 

VIII - representar ao poder competente sobre 
iregularidades ou abusos apurados, indicando o ato 1 q _ . 
definindo responsabilidades, inclusive as de Ministro 
ou autoridade de nível hierárquico equivalente; 

IX - aplicar aos responsáveis as sançoe 
previstas noa art. 57 a 61 desta lei; 

X - elaborar e alterar seu Regimento interno, 
XI - eleger seu Presidente e seu Vice-presidente, 

e dar-lhes posse; 
XII - conceder licença, férias • 

afastamentos aos ministros, auditores e membros do Minis 
Público junto ao Tribunal, dependendo de inspeção por ju 
médica a licença para tratamento de saúde ^or prazo superi 
seis meses; » ^ 

XIII - propor aor Congresso Nacional a ^ 
vencimentos dos ministros, auditores e membros do Ministério 
Público junto ao Tribunal; 

XIV - organizar sua Secretaria, na forma 
estabelecida no Regimento Interno, o prover-lhe os cargos e 
empregos, observada a legislação pertinente; 

XV - propor ao Congresso Nacional a criação, 
transformação e extinção de cargos, empregos e funções do Quadro 
de Pessoal de sua Secretaria, bem como a fixação da respectiva 
remuneração; 

XVI - decidir sobre denúncia que lhe seja 
encaminhada por qualquer cidadão, partido político, associação 
ou sindicato, na forma prevista nos arts. 53 a 55 desta lei; XVII - decidir sobre consulta que lhe seja 
formulada por autoridade competente, a respeito de dúvida 
suscitada na aplicação da dispositivos legais e regulamentares 
concernentes a matéria de sua competência, na forma estabelecida 
no Regimento Interno. S Ia - No julgamento de contas e na fiscalização 
que lhe compete, o Tribunal decidirá sobre a legalidade, a legitimidade e a economicidade dos atos de gestão e das despesas 
deles decorrentes, bem como sobre a aplicação de subvenções e a 
renúncia de receitas. 

S 2* - A resposta ã consulta a que se refere o 
inciso XVII deste artigo tem caráter normativo e constitui prejulgamento da tese, mas náo do fato ou caso concreto. 

S 3® - Será parte essencial das . decisões do 
Tribunal ou de suas Câmarast 

I - o relatório do Mlnlstro-Relator, de que 
constarão as conclusões da instrução (do Relatório da equipe de 
auditoria ou do técnico responsável pela análise do processo, 
bem como do parecer das chefias imediatas, da Unidade Técnica), 
e do Ministério público junto ao Tribunal; 

II - fundamentação com que o Ministro-Relator 
analisará as questões de fato e de direito; IH — dispositivo com que o Ministro-Relator 
decidirá sobre o mérito do processo. 

Art. 2B - Para o desempenho de sua competência o 
Tribunal receberá, em cada exercício, o rol de responsáveis e 
suas alterações, e outros documentos ou informações que 
considerar necessários, na forma estabelecida no Regimento 
Interno. 

Parágrafo único - O Tribunal poderá solicitar ao 
Ministro de Estado supervisor da área, ou ã autoridade de nível 
hierárquico equivalente outros elementos indispensáveis ao 
exercício de sua competência. 

Art. 3a - Ao Tribunal do Contas da União, no 
âmbito do sua competência e jurisdição, assisto o poder 
regulamentar, podendo, em conseqüência, expedir atos e 
instruções normativas sobre matéria de suas atribuições e sobre 
a organização dos processos que lhe devam ser submetidos, 
obrigando ao seu cumprimento, sob pena do responsabilidade. 

Capítulo ZI 
Jurisdição 

Art. 4® - 0 Tribunal da Contas da União tom 
jurisdição própria e privativa, em todo o território nacional, 
sobre as pessoas e matérias sujeitas ã sua competência. 

Art. 5® - A jurisdição do Tribunal abrangei 
I - qualquer pessoa física, órgão ou entidade a 

que se refere o inciso I do art. lp desta lei, que utilize, 
arrecade, guarde, gerencie ou administre dinhelros, bons e 
valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em 
nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária; 

II - aqueles que derem causa a perda, extravio ou 
outra irregularidade da que resulte dano ao Erário; 

III - os dirigentes ou liquidantes das empresas encampadas ou 'sob intervenção ou que de qualquer modo venham a 
integrar, provisória ou permanentemente, o patrimônio da uniáo 
ou de outra entidade pública federal; 

IV - os responsáveis pelas contas nacionais das 
empresas supranacionais de cujo capital social a União 
participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado 
constitutivo. 

V - os responsáveis por entidades dotadas de 
personalidade jurídica de direito privado que recebam 
contribuições parafiscais e prestem serviço de interesse público 
ou social. 

VI - todos aqueles que lhe devam prestar contas 
ou cujos atos estejam sujeitos à sua fiscalização por expressa 
disposição da lei; 

VII - os responsáveis pela aplicação de quaisquer 
recursos repassados pela União, mediante convênio, acordo, 
ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito 
Federal ou a Município; 

ir VIII - oa sucessores dos administradores o responsáveis a que se refere este artigo, até o limite do valor 
do patrimônio transferido, nos termos do Inciso XLV do art. 5® 
da Constituição Federal. 

IX - os representantes da União ou do Poder Público na «Assembléia Geral das empresas estatais e sociedades 
anônimas de cujo capital a União ou o Poder Público participem, 
solidariamente, com os membros dos Conselhos Fiscal e de 
Administração, pela prática de atos de gestão ruinosa ou 
liberalidade ã custa das respectivas sociedades. 

TÍTULO IX 
JULOAMZVTO B FISCALIXAÇÃO 

Capítulo Z 
Julgamento de Contas 

Seção Z 
Tomada e Prestação de Contas 

Art. 6® - Estão sujeitas à tomada de contas e, 
ressalvado o disposto no inciso XXXV do art. 5® da Constituição 
Federal, só por decisão do Tribunal de Contas da Uniáo podem ser 
liberadas dessa responsabilidade as pessoas indicadas nos 
incisos I a VI do art. 5a desta Lei. 

Art. 7® - Aa contas dos administradores e 
responsáveis a que se refere o artigo anterior serão anualmente 
submetidas a julgamento do Tribunal, sob forma de tomada ou 
prestação de contas, organizadas de acordo com normas 
estabelecidas em instrução normativa. 

Parágrafo único - Nas tomadas ou prestações de 
contas a que alude este artigo devem ser incluídos todos os 
recursos, orçamentários e extra-orçamentários, geridos ou náo 
pela unidade ou entidade. 
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Art. 8® - Diante da oraiaaáo no dever de preatar 
contas, da nfto comprovaçèo da aplicação dos recursos repassados 
pela União, na forma prevista no inciso VII do art. 5® desta 
Lei, da ocorrAncia de desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou 
valores públicos, ou, ainda, da prãtica de qualquer ato ilegal, 
ilegltinio ou antieconômico de que resulte dano ao ErÂrio, a 
autoridade administrativa competente, sob pena do 
responsabilidade solid&ria, deverã imediatamente adotar 
providências com vistas ã instauração da tomada de contas 
especial para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis 
e quantificação do dano. S ia - Não atendido o disposto no osput deste 
artigo, o Tribunal determinará a instauração da tomada de contas 
especial, fixando prazo para cumprimento dessa decisão. 

S 2° - A tomada de contas especial prevista no 
caput deste artigo e em seu S 1® será, desde logo, encaminhada 
ao Tribunal de Contas da União para julgamento, se o dano 
causado ao Erário for de valor igual ou superior ã quantia para 
esse efeito fixada pelo Tribunal em cada ano civil, na forma 
estabelecida no seu Regimento Interno. S 3® - Se o dano for de valor inferior ã quantia 
referida no parágrafo anterior, a tomada de contas especial será 
anexada ao processo da respectiva tomada ou prestação de contas 
anual do administrador ou ordenador do despesa, para julgamento 
em conjunto. Art. 9® - Integrarão a tomada ou prestação de 
contas, inclusive a tomada do contas especial, dentre outros 
elementos estabelecidos no Regimento Interno, os seguintest I - relatório de gestão; 

II - relatório do tomador de contas, quando 
couber; III - relatório e certificado de auditoria, com o 
parecer do dirigente do órgão do controlo interno, que 
consignará qualquer irregularidade ou ilegalidade constatada, 
indicando as medidas adotadas para corrigir as faltas 
encontradas; 

IV - pronunciamento do Ministro de Estado 
supervisor da área ou da autoridade de nível herárquico 
equivalente, na forma do art. 52 desta Lei. 

Seção ZZ 
Decisóes em Processo de Tomada ou Prestação de Contas 

legalidade, a legitimidade e a econorolcidade dos atos de gestão 
do responsável; 

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem 
impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal de que 
não resulte dano ao Erário; III - irregulares, quando comprovada qualquer das 
seguintes ocorrências: 

a) omissão no dever de prestar contas; 
b) prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo, 

antieconômico, ou infração ã norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional wou 
patrimonial; c) dano ao Erário decorrente de ato de gestão 
ilegítimo ou antieconômico; d) desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou 
valores públicos. 

5 1® - O Tribunal poderá julgar irregulares es 
conta, no caso de reincidência no deacumprln«nto de determlnaçio 
d^que o responsável tenha tido ciência, feita .. proc.a.o d. 
tomada ou prestação de ^ ^^ea. o • 
d deste artigo, o Tribunal, ao julgar irregulares as contas, 
fixará a responsabilidade solidária: ^ fixara a) do agente publico que praticou o ato 
irregular; c do terCoiro que, como contratante ou parte 
interessada na prática do mesmo ato, d- qualquer modo haja • ^ n fomtítínu::ito do dano apurado, concorrido p < 30 - Vorificada a ocorrência prevleta no 
^.canr.fo anterior de.te arllqo, o Tribunal providenciará • 
i^3?á?a remessa de cópia da documenlaçio pertinente eo 
Ministério Público da Unláo, para ajul.amento da. .çd.. clrl. ■ 
penais cabíveis. 

Subseção Z 
Contes Seguleres 

Art. 17 - Quando julgar es contes rmgulerea, o . 1»nlnna ao responsável. 

Art. 10 - A decisão em processo de tostads ou prestação de contas pode ser preliminar, definitiva ou 
terminativa. S l» - preliminar ê a decisão pela qual o Relator 
ou o Tribunal, antes do pronunciar-se quanto ao mérito das 
contas, resolve sobrestar o julgamenlo, ordenar a citação ou a 
Audiência tios reti|>oniiávuí a ou, ainda, determinar outras 
diligências nucebHárias ao saneamento do processo. 

§ 2® - Definitiva é a decisão pela qual o 
Tribunal julga as contas reguloreo, regulaius com ressalva, ou 
Irregulares. 

5 3a - Terminativa é a decisão polê qual O 
Tribunal ord.na o trancamento da. conta, qu. íor— eon.ld«r.<U. 
iliauidáveis. nos termos dos arte. 20 e 21 desta Lei. iiiquioaveis, nos^c 11 _ 0 Belotor presidirá s Instrução òo 
nroeesso determinando, mediante despacho singular, de ©«leio ou 
Sor provocação do órqio do Instrução ou do Ministério Mbllco 
lünto .0 Tribunal, o aobroatamonto do Julqaawnto, a d"?»0 "V* 
audiência do. responaáveib, ou outra, providência, con.ld.rada. 
necessárias ao saneamento dos autos, fixando prazo, na foram iatabílecida no Regimento Interno, para o atandimsnto da. 

apôa o' que .ubmoter^rOtol.lt
0 .o Pl.nárlo ou . 

Câmara roapoctIva^para _eyarlfic(lda irroçularldado nas contas, o 
Relator ou o ^bunal^^ a r.,pon..biU<ud, ln<1iTidu.l ou 
•olidárla pelo .to do^o.tS^inqulnado^ ( cltaçJO ^ 

c no prazo estabelecido no Regimento Intertio, responsável para, no prazo r ^ davldcj ^ 
apresentar d _ 8e nào houver débito, determinará • 

. para, no prazo estabelecido rto audiência d° ^ ^resentar razóes de justificativa; 
Regimento Inter PdotaI:4 outraa medida, cabível., 

i 10 - O reaponoável cuja defesa for rejeitada 
. rientlfiçado para, em novo a Improrrogável 

prazo eatabelecido no Regimento Interno, racolh.r . l-portáncl. 
devida. _ Beconheclda pelo Tribunal a boa-fá, á 
llquldaçáo templ.tiv. do débito atu.li.ado -onatarla-ant. aanará 
o procaaao, a. náo houv.r aldo oba.rv.d. outra Irr^ul.rldac a 
nas contaa. 0 reBpon.áv.l que náo etander á cltaçáo ou 

* ^.oniáiderado rovel pelo Tribunal, para todoa os Íf;^ro.%d"r« PT.e9ulXto .0 procaaeo^ ^ „ 

art. 11 d..t. íai'podetá, a critério do Ral.tor, aar publicada^ 
no Diário Ollolal da Uni o. ^ Tribüna) juigar4 .. tomada, orf 

V— Mt-é o término do exercício seguinte àquele 
-.iV^uTa^aV conta., o «Ibuf-l 

decidirá a. -ata.' .»<> regular.., radiara. com r«..l«. 
Irregulares, 

Art 16 - A» contaa aaráo Julgada, i clara 1 - reoularea, quando expresaaram, de fo» clara 
a objetiva, * ax.tldâo do. demon.tr.tlvo. contábala. 

Subseção ZZ 
Contas Regulsres com ãessalva 

Art 18 - Quando Julgar aa contaa raqularaa com 
„ T. ibunal dai A ciuilos"-' ®0 reaponaávol e lha re.a.lva, o T. U ^ llu,.1.,11dü| a adeçáo de audld.a 

determinará, ^ c„rreçáo . da. Impropriedade. 
di» modo a pi Hvenlr necessár ias 

idio.i 11 i» a.Ias, eemelhantus. 

ou 
ocorréncis de 

faltes 
outras 

Subseção ZZZ 
Contas Zrregulares 

Art. 19 - Quando julgar as contaa irregulares, 
havendo débito, o Tribunal condenará o responsável ao paganento 
da divida atualizada monetarlamente, acrescida doa juros de mora 
devidos, podendo, ainda, aplicar-lhe a multa prevista no art. 57 
desça lei, sendo o instrumento da decisão considerado titulo 
executivo para fundamentar a respectiva ação de execução. Parágrafo único - Não havendo débito, ms 
comprovada qualquer das ocorrências previstas nas alíneas a, b e 
c do inciso III, do art. 16, o Tribunal aplicará ao responsável 
a multa prevista no Inciso I do art. 58, desta Lei. 

Subseção IV 
Contas Zliquidãveia 

Art. 20 - As contas serão consideradas 
illquidáveis quando caso fortuito ou de força maior, conprovadamente alheio ã vontade do responsável, tornar 
Mterialmente impossível o julgamento de mérito a que se refere 
o art. 16 desta Lei. 

Art. 21 - o Tribunal ordenará o trancamento das 
contas que forem consideradas illquidáveis e o conseqüente 
arquivamento do processo. 

S 1® - Dentro do prazo do cinco anos contados da 
publicação da decisão terminativa no Diário Oficial da União, o 
Tribunal poderá, ã vista do novos elementos que considere 
suficientes, autorizar o desarquivamento do processo e 
determinar que se ultime a respectiva tomada ou prestação de 
contas. 

52®- Transcorrido o prazo referido no parágrafo 
anterior se» que tenha havido nova decisão, as contas serão 
consideradas encerradas, com baixa na responsabilidade do 
administrador. 

Seção ZZZ 
Execução das Decisões 

Art. 22 - A citação, a audiência, a comunicação 
de diligência ou a notificação far-se-át 
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I - mediante ciCncia do responsável ou do interessado, na forma estabelecida no Regimento Interno; 
II - pelo correio, mediante carta registrada, com aviso de recebimento; 
III - por edital publicado no Diário Oficial da Uniáo, quando o seu destinatário não for localizado. 
Parágrafo único - A comunicação de rejeição dos fundamentos da defesa ou das razões de justificativa será 

transmitida ao responsável ou interssado, na forma* prevista 
neste artigo. 

Art. 23 - A decisão definitiva será formalizada nos termos estabelecidos no Regimento Interno, por acórdão, cuja 
publicação no Diário Oficial da União constituirá* 

I - no caso de contas regulares, certificado de quitação plena do responsável para com o Erário; 
II - no caso de contas regalares com ressalva, c®rtlíicado de quitação com determinação, nos termos do art. 18 desta Lei; 
III - no caso de contas irregulares* 
a) obrigação de o responsável no prazo 

estabelecido no Regimento Interno, comprovar perante o Tribunal 
que recolheu aos cofres públicos a quantia correspondente ao 
débito que lhe tiver sido imputado ou da multa cominada, na 
forma prevista nos arts 19 e 57 desta Lei; 

b) titulo executivo bastante para cobrança judicial da divida decorrente do débito ou da multa, se não 
recolhida no prazo pelo responsável; 

c) fundamento para que a autoridade competente proceda á efetivação das sanções previstas nos arts. 60 • 61 
desta Lei. 

Art. 24 - X decisão do Tribunal, de que resulte imputação de débito ou cominação de multa, torna a divida 
liquida e certa e tem eficácia de título executivo, nos termos 
da alínea b do inciso III do art. 23 desta Lei. 

Art. 25-0 responsável será notificado para, no prazo estabelecido no Regimento Interno, efetuar e comprovar o 
recolhimento da divida a que.se reíeie o art. 19 e seu parágrafo 
único desta Lei, 

Parágrafo único - A notificação será feita na forma prevista no art. 22 desta Lei. 
Art. 26 - Em qualquer fase do processo, o Tribunal poderá autorizar o recolhimento parcelado da 

importância devida, na forma estabelecida no Regimento Interno, 
incidindo sobre cada parcela os correspondentes acréscimos 
legais. 

Parágrafo único - A falta de recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo 
devedor. • 

Art. 27 - Comprovado o rocolhii«nto integral, o Tribunal expedirá quitação do débito ou da multa. 
Art. 28 - Expirado o prazo a que se refere o caput do art. 25 desta Lei, sem manitustação do responsável, o 

Tribunal poderá* 
I - determinar o desconto Integral ou parcelado da divida nos vencimentos, salários ou proventos do responsável, 

observados os limites previstos na legislação |H3rtinento| ou 
II - autorizar a cobrança judiciai da divida por intermédio do Ministério Publico junto ao Tribunal, na forma 

prevista no inciso 111 do art. 81 desta Lei. 
Art. 29 - A decisão terminativa, acompanhada óm •eus fundamentos, serã publicada no Diário Oficial da União. 
Art. 30 - Os prazos referidos nesta Lai contam-»# da datai 
I - do recebimento pelo responsável ou interessadot 
a) da citação ou da comunicação de audiência; 
b) da comunicação de rejeição dos fundamento» da defesa ou das razões do justificativa; 
c) da comunicação de diligência; 

d) da notificação; _ a . 
II - da publicação de edital no Diário Oficial da União, quando, nos casos indicados no inciso anterior, o 

responsável ou interessado não for localizado; 
III - nos demais casos, salvo disposiçlo legal expressa em contrário, da publicaçáo da decisão ou do acórdão no 

Diário Oficial da Uniáç>. 

Seção IV 
Recursos 

Art- 31 - Em todas as etapas do processo de julgamento Çe contas será assegurada ao responsável ou 
interessado ampla defesa. 

Art. 32 - De decisão proferida em processo" de 
tomada ou prestação de contas cabom recursos dei 

I - reconsideração; 
II - embargos de declaração; 
III - revisão. 
Parãgrafo único - Não se conhecerá de recurso 

interposto fora do prazo, salvo em razão da superveniência de 
fatos novos na forma prevista no Regimento Interno. 

Art. 33-0 recurso de reconsideração, que terá 
efeito suspensivo, será apreciado por quem houver proferido a 
decisão recorrida, na forma estabelecida no Regimento Interno, e 
poderá ser formulado por escrito uma só vez, pelo responsável ou 
interessado, ou pelo Ministério Público junto ao Tribunal, 
dentro do prazo de quinze dias, contados na forma prevista no 
art. 30 lesta Lei. 

Art. 34 - Cabem embargos de declaração para 
corrigir obscuridade, omissão ou contradição da decisão 
recorrida. 

S 1® - Os embargos de declaração podem ser opostos por escrito pelo responsável ou interessado, ou pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal, dentro do prazo de dez 
dias, contados na forma prevista no art. 30 desta Lei. 

S 2o - og embargos de declaração suspendem os prazos para cumprimenta da decisão embargada e para interposição 
dos recursos previstos nos incisos I e III do art. 32 desta Lei. 

Art. 35 - De decisão definitiva caberá recurso de revisão ao Plenàro, sem efeito suspensivo, interposto por 
escrito, uma só vez, pelo responsável, seus sucessores, ou pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal, dentro do prazo de cinco 
anos, contados na forma prevista no inciso III do art. 30 desta 
lei, e fundar-se-á* 

I - em erro de cálculo nas contas; 
II - em falsidade ou insuficiência de documentos em que se tenha fundamentado a decisão recorrida; 
III - na superveniência do documentos novos com eficácia sobre a prova produzida. 
Parágrafo único - A decisão que der provimento a recurso de revisão ensejará a correçào do todo e qualquer erro 

ou engano apurado. 

Capitulo II 
Piscslizsção a Cargo do Tribunal 

Seção I 
Contes do Presidente de República 

Art. 36 - Ao Tribunal de Contas da União compete, 
na forma estabelecida no Regimento Interno, apreciar as contas 
pcestaüâs anualmente pelo Presidente da República, mediante 
parecer prévio a sor elaborado em sessenta dias a contar de seu 
recebimento. 

Parágrafo único - As contas consistirão noa balanços gerais da Uníáo e no relatório do órgão central do 
sistema do controle interno do Poder Executivo sobre a execução 
dos orçamentos de que trata o S 5® do art. 165 da Constituição 
Federal. T 

Seção 11 
Fiscalização exercida por Intcletiva do Congresso Recioasl 

ôf!  - a Cãmarav doe Doputados a o Senado 
ti" mi.«h < 7.n l , i""l«Táo OM.voi nr JUJUt; 1 x u _ ÜSJ—_lJ. U/Uliul üu Lyiu.oi ilâ i/kl 0 2 L'Aí ® pkM «iJ* lmonteA _lnf ormnrf,os_(,ohr» ««xunto_prov j ament e determinado, 

»'• wiviujLxiiUjJv a duuCir.ia_üvaTlvaLVlli iini ■■ * * j v i./»-.- g. 

Parágrafo único - As Mesas da Câmara dos Deputados _._e_ do n<Í.T^ V.- ÍTT^T fixl-r.So onramTSTíãr p"41 «loa 
o»< * itoe de lnl«»i ^ i»i. !• vi«•? Tiibunal d«» Conl 

ti'Tri01"1" V",J imiuaa nu u "niã .t.ndlmmto nu pra.u da trinta 01„. 
Art. 38 - Cnmpt.tn, .IndA. AO Trlbunali 

- . . roallzdr por iniciativa da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, de comissão técnica ou do 
inquérito, inspeções o auditorias do natureza contábil, 
financeira, orçamnntárla, operacional e patrimonial nas unidades administrativas dos Poderrs legislativo. Executivo o Judiciário e nas entidades da administração indireta, incluídas as 
fedoralT* * instituídas e mantidas pelo poder público 
_ ^ „ . 11 t~ Pr®8t.ar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer do suas Casas, ou por suas 
omisBoos, sobre a tiRi a 11zação contábil, financeira, 
rçamon , OfH-frac lonal o patrimonial e sobre resultados do 

inspeções e auditorias realizadas; 
. . . j 111 ' 0,n^tir, no prazo do trinta dias contados do •0^ iciinção, pronunciamento conclusivo sobre r f*" H

so^a Bubnwtii!a . sua aprucia^-dO pola Comissão mista permanente de Senddorub i. nepuledoa, nos termos do. SS i» o 2« 
do art. 72 d. Con.tltuiçio Federal. 

...... IV ~ auditar. por solicitação da Comi.sao a qu. '* ir'f*r* ° '66. S is , da Const í tuiçAo Federal, ou 
nrot.to. 4 qualquer das Casas do Congresso Nacional, 

O 0'5C°"U,° autor Uados na Lei orçamcntArla anual, 
econonícidade. r®fi"l>-"ioB quanto è efloáíia, eficiência a 

Seçio III 
Atoa Sujeito. • R.gi.tro 

art. ts iiwl.^fV.ro' ã,0® conformidade cora o preceituadc nos 
2Í M XXI

1
V/ n' ln':Uos " « "I- 73 In flu., 74, S 

toi.tlt»icTo %.V.nV,In" '• 'Ir.."' " 10 0 20 • «0- S 

Art. 39 «rts. " 

.0to.Trdeb.Unal aPreClarS' ^ 
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I - admlsaáo de pe»«o«l, • qualquer titulo, na 
admlnlstraçAo direta e Indireta, Incluldaa " 
inetituidaa a auintldaa polo poder publico, a.cetuadaa aa 
noneacòes para cargo do provimento em coroi8»Joj 

II - conceasio inicial de aposentadoria, reformas 
e pensõea, bem como de melhorias posteriores 90" an am 
o fundamento leqal do respectivo concesadrio f t, Patígrafo único - Os atoa a que ae refere este 
artigo serio apreciados polo Tribunal na forma eatabeleclda 
Roginento Interno. 

x,. 40 - 0 Relator prealdlr» a inatruçio do 
processo, determinando, mediante ób*Patho 9^ °^pS^uç'o ou do 
própria e direta, ou por da. proVldencia. 
conaideradas^necesairlas 
s:. 'd0^,^.1^ H^ríto f*uo 1,0 n*n4rl0 ou 4 

CAmara reapectlva para doclsAo de mérito. 

Saqio IV 
plsoellseglo de Atoe e Contretoe 

»rt 41 - Para assegurar a eficécla do controle e 
par. Instruir ^Vulgamento da. 0 J^ua^Wde".^..? 
fiscalisaçAo doa atos de que ^ JurlsdlçAo, 
praticado. pelos rosponsAvoi. sujeito. 
competindo-lhe, par. tanto, em "^""bllcaçAo no Diário Oficiei I - acompanhar, pelej-u" ^ Internot d. VniAo, ou P01""'" .^.""^ao plano pluri.nual, a lei de 
dlretrl... orca^n^AV./Ví.^Vçe^tAri. anual . . abertura 
de créditos adicionais; d ncitaçAo, os contratos, 

b) os "d1"1" convênios, acordos, aju.tes ou 
incluaive administrativos, e os como .cq, referidos no 
outros instrumentos congênerea 
ert. Já deste Lei; iniciativa própria, na forma II - reallsar, por i"' J

,'>'-(ludltorl,, de 
••tebeleclda no Regimento lntorn ^ i do art 3^ deBta meame r.etureie que as previstas no 
l"i' „.ii,ar na forma eatabeleclda no III - nacionais da. empresas 
Regimento Interno, as con soclíl a UniSo participe, da 
supranacionais de cujo caPit* do tratado constitutivo; 
forma direta ou indireta, no" na forma estabelecida no IV - miaisauer recursos repassados 
Regimento Interno, a aPllca<'f°to acordo, ajuste ou outros 
pala UnlAo mediante convênio, ^ Di,trlto Pederal ou a 
instrustentos congêneres, • 
Município. 1nanecóea e eudltorles de que trata 
.... ...... / 

competente, do. pod.re. da Un ..neadoba. da. 
auditorias que resinar, P"" .da,. impropriedades . f"".. tndentlflcada.. docuJMnto ou 

Art- 4Í Ho .0 Tribunal em euea In.peçôea ou InformacAo poderá ser sonegado ao 
audltorlaa, eob qualquer pteteato. ...inará 

s ... Ho c.eo d. «negação Tri^.s.In.rá 
prazo para aprosontai;*0 "Jarios, comunicando o ^at°,a? 
-sclareclmeniu» Julgado» , ""^""'aceV ou A autoridade d. nível 
Hlnlatro do talado auporvlsor „Hidas cabíveis, 
hierárquico equivalente, P"r.' , ,0 0 prazo e náo cu"'Pd, IV S 2° " Vencido o P ^ pautas no inciso IV 
exigência, o Tribunal aplicar .r«ta do an. 58 doala Loi.^ _ ^ pI.0ceder A fl.callsaçAo de que 
"•■e Capítulo, o Relator ou 0 ,Trl

a"providências estabelecidas no I - determinará " Ç. transgre..Ao a norma legal 
R«glm«nlo Interno, quendo nào financeira, orçamen ^ ou regulamentar de natureza co"1 oon'.t.t.da, tAo-.omente, falta 
operecionai o patrimonial, 0" . . ....i-^irfade ou Impropr leda du^ de ^'/if Ic.r ^^t^^^^udiêncl. 
quonto A legitimidade ou ut:0"""tabolecido no Roglmento Intern , 
do rvspona&vol para, no ix.n . á.^nto da 
«presontar raiòos do íu8t , ,C-0 _ N4o elidido o íun nrevlsta Parágrafo ünico NJel!pon.Aval a tnulta prevista 
impugnaçâo, o Tribunal aPlic rf mialqusr no inciso III do art.^58 do.ta l-i.^ ou no .cureo^^J^ 
apuração, o Tribunal, de ofíci°n°e a

o
rafastamento te,Pp°,a

lrll,e? 
Rúblico, determinará, "utelarmente, o • .uficlente. ds ms. 
responsável, se existirem ^funçóes, po"" ""rnovoi 
Prosbegulndo no exercício ^ ou inspeçAo, 
dificultar a roalUaçào d® ressarcimento. a 

0a ao Erário ou^nv^sblUxa^ solidarU^to^r.s^^ 
jutoridade superior competente 'erJIinaçao prevista no cap Tribunal, deixar de atender deste 
deste artigo. rIrcunstâncias do cap,i^ 1ulto 9 c 2fl - Nas nujsmas ^"" Tribunal, «em 
jrtlgo e do parágrafo anterior, po ^ desta ben* do des medidas previstas nos arts. indisponibllídade garantir 
Praxo nAo superior a um ano' iderados bastantes p 
"^"rcÜUTd:: dqaUnon.t0e"mC.0pr.íáo u.,.Ud.d. d. - 

Interno, a.elnarA prazo P«s 9"" 

providências necessárias ao exato cumprimento da lei, fazendo 
indicação expressa dos dispositivos a serem observados. 

S 1® - No caso de ato administrativo, o Tribunal, 
se não atendido: 

I - sustará a execução do ato impugnado; 
II - comunicará a decisão à Câmara dos Deputados 

e ao Senado Federai; 
III - aplicará ao responsável a multa prevista no 

inciso II do art. 58 desta Lei. S 2» - No caso de contrato, o Tribunal, se não 
atendido, comunicará o fato ao Congresso Nacional, a quem 
compete adotar o ato de sustação e solicitar, de imediato, ao 
Poder Executivo, as medidas cabíveis. S 3® - Se o Congresso Nacional ou o Poder 
Executivo, no prazo de noventa dias, não efetivar as medidas 
previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito 
da sustação do contrato. 

Art. 46 - Verificada a ocorrência de fraude 
comprovada ã licitação, o Tribunal declarará a inidoneidade do 
licitante fraudador para participar, por até cinco anos, de 
licitação na Administração Pública Federal. 

Art. 47 - Ao exercer a fiscalização, se 
configurada a ocorrência do desfalque, desvio de bens ou outra 
irregularidade de que resulte dano ao Erário, o Tribunal 
ordenará, desde logo, a conversão do processo em tomada de 
contas especial, salvo a hipótese prevista no art. 93 desta Lei. Parágrafo único - 0 processo de tomada de contas 
especial a que se refere este artigo tramitará em separado das 
respectivas contas anuais. 

Seção V 
Pedido de Reezsüse 

Art. 48 - De decisão proferida em processos 
concernentes ás matérias de que tratam as Seções III a IV deste 
Capitulo caberá pedido de reexame, que terá efeito suspensivo. Parágrafo único - O pedido de reexame reger-se-á 
pelo disposto no parágrafo único do art. 32 e no art. 33 desta 
Lei. 

Capitulo IZI 
Controle Interno 

Art. 49 - Os Poderes Legislativo, Executivo e 
Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de controle 
intorno, com a finalidade de: I - avaliar o cumprimento das netas previstas no 
plano plurianual, a execuçáo dos programas de governo e dos 
orçamentos da Unláo; II - comprovar a legalidade • avaliar os 
resultados quanto ã eficácia e á eficiência da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da 
administração, federal, bem como da aplicação de recursos 
públicos por entidades do direito privado; III - exercer o controle das operações de 
crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveros da 
União; t 

IV - apoiar o controle externo no exercício de 
sua missão institucional; Art. 50 - No apoio ao controle externo, os órgãos 
integrantes do sistema de controle interno deverão exercer, 
dentre outras, as seguintes atividades: .... ^ , j - organizar e executar, por Iniciativa própria 

HAtarminação do Tribunal de Contas da União, programação 
—3ê auditorias contábil, financeira, orçamentária, a n/tf rimonial nas unidades administrativas soo soú 
a^x^nfio ao Tribunal os respectivos relatórios, na 

T^t-mA AHtabelecitia no Regimento Interno; *■   jl - realizar auditoras nas contas doa 
reaponaávela sob seu controle, emitindo relatório, certificado 
de auditoria e parecer; III - alertar formalmente a autoridade 
administrativa competente para que instaure tomada de contaa 
especial sempre que tiver conhecimento de qualquer daa ocorrências referidas no caput do art. 8» desta bei. Art 51 - 0a responaAueia pelo controle Interno 
,o tomarem conhecimento de qualquer Irregularidade ou ilegalidade, dela darao ciência de imediato ao Tribunal de 
conta, da UnlAo, sob pena de responsabilidade solidária. Conta, oa uni ^ ^ comunicação ao Tribunal, o dirigente do 
órgão competente Indicará as providências adotedaa para evitar ocorrências semalbantos. ocor s 2" ' Verificada em inspeção ou auditoria, ou no 
Xuloamento de contaa. Irregularidade ou Ilegalidade que não 

•tenha aido comunicada tempestivamente ao Tribunal, e provada a o!V„»Q o dirigente do órgão de controle Interno, na qualidade de responsável solidário, ficará sujeito Aa sançóea previ.ta. 
rvara a espécie nesta Lei. para a ^ 52-O Ministro de Estado supervisor da área 
ou a autoridade de nível hierárquico equivalente emitirá, sobre 

contas e o parecer do controlo interno, expresso e 
indelegável pronunciamento, no qual atestará haver tomado 
conhecimento das conclusões nele contidas. 

Capitulo IV 
Denúncia 

Art. 53 - Qualquer cidadão, partido político, 
•saociação ou sindicato é parte legítima para denunciar 
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Irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas da 
Oniáo. 

S Ia - A denúncia, que deverá versar sobre matéria de competência do Tribunal/ poderá aer feita oralmente 
ou por escrito. 

S 2a - A denúncia oral será reduzida a escrito, assinada por funcionário que receber o respectivo termo, do du^ 
constario a exposição da irregularidade ou ilegalidade 
denunciada e a qualiíicaçèo do denunciante. 

S 3a - A denúncia sera apurada em caráter sigiloso, até que se comprove a sua procedência, e somente 
podará ser arquivada apés efetuadas as diligências pertinentes, 
mediante despacho fundamentado do responsável. 

S 4a - Reunidas as provas que indiquem a existência de irregularidade ou ilegalidade, serào públicos os 
demais atos do processo, assegurando-se aos acusados a 
oportunidade de ampla defesa. 

Art. 54-0 denunciante poderá requerer ao Tribunal de Contas da União certidão dos despachos e dos fatos 
apurados, a qual deverá ser fornecida no prazo máximo de quinze 
dias, a contar do recebimento do pedido, desde que o respectivo 
processo de apuração tenha sido concluído ou arquivado. 

Parágrafo único - Decorrido o prazo de noventa dias, a contar do recebimento da denúncia, será obrigatoriamente 
fornecida a certidão de que trata este artigo, ainda que não 
estejam concluídas as investigações. 

Art. 55 - No resguardo dos direitos e garantias 
individuais, o Tribunal dará tratamento sigiloso ãs denúncias 
formuladas, até decisão definitiva sobre a matéria. 

S Ia - Ao decidir, caberá ao Tribunal manter ou não o sigilo quanto ao objeto e ã autoria da denúncia. 
S 2a - O denunciante não ée sujeitará a qualquer sanção administrativa, cível ou penal, em decorrência da 

denúncia, salvo em caso de comprovada má-fé. 
Capitulo V 

Sanções 
Ssção Z 

Disposição Oersl 

jurisdicionadas, as medidas necessárias ao arresto dos bens dos 
responsáveis julgados em débito, devendo ser ouvido quanto à 
liberação dos bens arrestados e sua restituição. 

TÍTULO III 
ORGANIZAÇÃO DO TRIBUNAL 

Capitulo Z 
Sede e Composição 

Art. 62-0 Tribunal de Contas da Uniáo tem sede 
no Distrito Federal e compõe-se de nove ministros. 

Art. 63 - Os ministros, em suas ausências • impedimentos por motivo de licença, férias -ou outro afastamento 
legal, serão substituídos, mediante convocação do Presidente do 
Tribunal, pelos auditores, ohtteLvjda a ordem de antigüidade no 
cargo, ou a maior idade, no caso de idêntica antigüidade. 

S Ia - Os auditores serào também convocados para substituir ministros, para efeito do quorum, sempre que os 
titulares comunicarem, ao Presidente do Tribunal ou da Câmara 
respectiva, a impossibilidade do comparecImonto ã sessão. 

S 2a - Em caso do vacância de cargo do ministro o Presidente do Tribunal convocará auditor para exercer as funções 
inerentes ao cargo vago, até novo provimento, observado o 
critério estabelecido no caput deste artigo. 

Art. 64 - Funciona Junto ao Trlbual de Contas da 
União o Ministério Público, na forma estabelecida nos arts. 80 e 
64 desta Loi. 

Art. 65 - O Tribunal de Contas da União disporá 
de Secretaria para atender As atividades do apoio técnico e 
administrativo necessárias ao exeicicio de sua competência. 

Art. 56-0 Tribunal do Contas da União poderá aplicar aos administradores ou responsáveis, na forma previstas n*ata Lei • no seu Regimento Interno, as sanções previstas neste Capitulo. , v c 

Beçlo IZ 
Multas 

Art. 57 - Quando o responsável for julgado cm débito, poderá ainda o Tribunal apllcar-lhu multa do até cem por 
cento do valor atualizado do dano causado ao Erário. 

Art. 58-0 Tribunal podeiá aplicar multa de até 
CrS42.000.000,00 (quarenta e dois milhões de cruzeiros), ou v*^or •«julvalente mm outra moeda que venha a àer adotada como ■ceda nacional, aos responsáveis pori 

.... 1 ~ contas julgadas Irregularaa de que não 
Leij <14bito» noa termos do parágrafo único do art. 19 desta 
. . 11 ~ ato praticado com grave Infração ã norma 
nr!*Am*. regulamentar de natureza contábil, fnanceira, orçamentária, operacional e patrimonial; 
miA . a111 " ato de gestão ilegítimo ou antieconômico de que resulte injustificado dano ao Erário; 

ÍY, 7 nào atendin»ento, no prazo fixado, sem causa juatitícaaa, a diligência do Relator ou a decisão do Tribunal; 
auditoria, determina^.;"940 " UVra e"ercIci0 d" • 
Inform^fXo Y1 , sonegação de processo, documento ou 

* inspeções ou auditorias realizadas pelo Tribunal; 
determinação do Tribunal.reÍnCÍdènCÍa n0 d4«CUI"Pri»*nto d* 
doate Ai-t-ir.» \Q ' FicarA sujeito á multa prevista no oaput 
Tribunal aalvo^^tM doixar de dar cumprimento à decisão do iirxDunai, salvo motivo Justificado. 
será atual ^ 0 valor estabelecido no caput dasta artigo """"Io. periodicamente, por portari. di Pr..id*acU do 
índUe^utufr.d1"'88 na v0rl<":ío acumulada, no período, polo 
UnlSo utlu"do P." atuall.açio do. crédlo. trlbutírlo. d» 
nrAdarnSm w. 30 " 0 Regimento Interno dispor, sobre a 
gravidade da ^rífraç^"' n0 d8"8 88 118 

nelo Trih..n-1 if1 59 " ® débito decorrente de multa aplicada 
^ando oaao da Unlào' no» do " d4»t4 ***" ^ 0 8eu vencimento, será atualizado monetariaroente na data do efetivo pagamento 

g T^^rr^iorr Ampr-^V/tV. absoluta de seus membros, considerar grave a infração cometida 
cin^T^Uo ano.14 Í-blll"do' P- P^ri^o' íungâo de conllanga' n^^iOto""Admln^.dt'r.ç;^ab

8;icí
0"U•,0 OU 

Ministério Púbífco, '.'oUcÍta?1^^^"4-^^! ou" 
conforme o caso, aos dirigentes das entidsdes qu. lhe sejaá 

Capitulo IZ 
márlo e Câmaras 

Art. 66 - o Plenário do Tribunal de Contas da União, dirigido jH.)r aeu Pres uU-nt**, lerã a comimt énc ia e o 
funcionamento regulados nesta b«»i o no sou Regimento Interno. 

. Art. 67 - o Tribunal do Contas da União poderá di^idir-ae em Câmaras, mediante deliberação da maioria absoluta 
de seus miiUHti..a liiulrtiei». 

5 Ia - Nao sorã objeto de deliberação das Câmaras matéria da comfieténria privativa do Plenário, s ser definida no 
Regi monto Ilili-ino. 

5 2a - A com|M*t êii'.-1a, o núfMiro, s composição, s pitisidoncla u o luncionawHjrito dan Câmaras serão regulados no 
Regimento Interno. 

A'' f.!í D Tiiluitdl fixará, no Regimento Interno, os per iodos do íunciunanunlo das sessões do Plenário e 
das Câmaras o o recesso que entender conveniente, sem ocasionar 
s Interrupção de seus trabalhos. 

Capitulo ZIZ 

vica-Pr». ir» ü - " 0a "Inlstros elegoráo o Presidente e o 
civil o«rmi»i"i Trlbuna] P«ra mandato correspondente a um ano 
duração. ' * a reeleição apenas por um período de igual 
secroto to» 18 " A eleição rea 1 izar-eo-á em escrutínio 
caso d« vAe sossão ordinária do SH>a do dezembro, ou, em caso de vaga eventual, na primeira sessão ordinária apôs sua 

titularei-'i 0*i'',1i<,a a Pro8onÇa do» polo monos, cinco ministros titulares. Inclusive o qua presidir o ato. 
mm si.^. - ^ ® Vico-Fros idonto substituirá o Presidnnte 
Correoednr 8 t*111 OU *mIH-ü'«entoa e exercerá as funções do '"ÍO estabsl.cida, no 
Presidente « n ■,fl1 ^ ' Na ausência ou impedimento do Vice- 
snt Iqoemóxí Mi. 
t.r.ino ^oT0\::trnr..'

nt"do 

ocorrer Ren. ré . ' Ni° "8 Prc"-eder, a nova elelçAo se a vaga 
«nílto. " anteriores so térlino áo 
Vlce-Presldento! 68 " * «lolçio do Presidente preceder, A do 
obtiver a sialor5!»'de." ^on"ldatar-ae-4 eleito o ministro que 
:nZ\\":re[T. -r 0- 
Trlbí^rVaV^m^si-^^Te-do/^." "lnl8"0 ^ 
sm cozo de llrenr,8 ".f0,®001® oa «inlstros titulares, ainda que. 
poderão tomar ÍJÍ/• iOU aueente® cora causa justificada. 
Regimento"nterncT. "" <il8iíÔ8»- " 'orma e.taieleclds ni 
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Art. 70 - Compete ao Presidente, dentre outrae 
atribuições estabelecidas no Regimento Internoi I - dirigir o Tribunal? 

II - dar posse aos ministros, auditores, membros 
do HlnlBtdrlo Público Junto ao Tribunal e dlrlganteada. 
unidade, da Secretaria, na forma estabelecida no Regimento 

III - expedir atos de nomeação, admissão, 
exoneração remocSo, dispensa, aposentadoria e outros atos 
relativos aos servidores do Quadro de P""fl0al ^a Se^r®"^' 
qual. .erío publicado, no Diário oficial da Unláo e no Boletim 
do Tribunal; _ diretam,nt8 ou por delegação, movimentar a. 
dotaçôe. . os crédito, orçamentário, prftprlose Praticaro. ato. 
d« administração financeira, orçamentária e patrimonial 
necessários ao funcionamento do Tribunal. 

Capitulo IV 
Ministros 

.rt 71 0. Ministro, do Tribunal de Conta, da Art. 71 brasileiros que satisfaçam os 
União a.rão nomeado, dentre ora.ir u 
seguinte, requi.lto.i^ trinta o cinco e meno. de 
.assenta a cinco ano.deldade! reputação Ilibada; H - idoneidade morai Pecl^nto8 jurIdico., 

"í ' fInancoiros ou de administração pública, contábeis, econOmlco. o 'lnan^ . de deI .nos de exercício de 
a "rÁlerStIvTdade profissional que exija o. funçáo ou de efetiva inciso anterior. 

conhecimentoas mencionac,OB
0J

O
ministro8 do Tribunal <Ie Contas da 

União «erão escolhido.i Presidenta da República, com 
j - ura ^endo dois altornadaroente dentro 

aprovação do senado Federai, público Junto ao Tribunal, 
auditores a membro, do Minl . plenário, .egundo o. critério. 
Indicado, em li.ta tríplice polo 
da antigüidade e merecimento. Congresso Nacional. II - dois terço. Peiros ^ Trlbunal d8 Cont8, da 

Art. 73 - ntia8 prerrogativas, impedimentos, 
Unláo terão as mesmas 5arantia ' tJ.08 do superior Tribunal de 
vencimentos e vantagens dos t p.ge com as vantagens do cargo 
Justiça e somente poderão aP° . ento por mais de cinco anos. 
quando o tiverem exercido e^e _ Os ministros do Tribunal Parágrafo único rogativíl81 
gosaráo das seguintes 9a^antV. . nào podendo perder o cargo 

I " i ^{"cial tranflttada em Julgado, senão por sentença 3'"11-cla^T:7d.d8. . 
II - inamovibllidada ^ v<inclm8nto,, ob.ervado, III - „0, art.. 37, XI, 150, II, 153, 

quanto ã remuneração, o ,ca0 Federal, . 
III a 153, t 2*, I, <•« COnB ntadorla com provento. 1"te9"i'; IV - áposentador , idada ou ^ lnvaiidei 
compul.orlamente ao. á»'®""!, trxnta ano. de .ervlço, contado, 
comprovada, a facultativa eP° r8Baalva prevista no caput, 
na forma da lei, observada a re . 
ftee, desta artigo. , do ao «inletro do Tribunal Art". 74 - B 

Conta, da Unlãoi ^ alnda que em disponibilidade, outro 
cargo ou função! .alvo uma do l"9l"Cé técnico ou do direção de II - exercer carg da qualquer naturesa ou 
sociedade civil, °ia áa clas.e, sem remuneração, 
finalidade, salvo de a..oclaçáo la4o remunerada ou não, 

IH - le da a dminl.tração direta ou 
fncluelve em órgão, de p®" d8 a8rviÇO público, 
indireta, ou em conceeelonária. liberal, emprego 

Iv " "n^tíclp"0 de .ociedade comercial. 

público7, ^"LCirr-^d^l0 ^ Público ou 
ção, .ocledudo tn.t^ .ervlço todo . qualquer 

RitO 
resa . conceàVionárla P»" xod® 
rato obedecer a no oolltlco-partidárla. 

vi - dedicac-^ae á^l^I^on^bilid^ dos 

Í£Ui^Oj^ec.l.eao ou voto 
' qualouer sjd?i-r"' 

seis lei nto f.?rir avisto em lei ou roc «*850 j 

«romoatível—Çom_j 

ra atuarno retardar do III 
honra, 

d8 ^do_U!£22E5ÍÍiSÍ-^2 roceder a. u.flnldo» ne»tg fes dade e decoro de suo^r^-—TOB^crxn]^^ 

do caroo: com^TnãlM^^hÍT^^-ii!^ 

un suas 
ara anos 

com cargo 
?r tun^q^—^TÁTTãu r a cloJ22£—^ íc iõ instaurado 'i.- r qua una 

"ai Federa lj ; 
uer dos membros 

4;m 
-i—*■ vawro momoro»» —   Blmul" 
"^^^ãrt. 76 - e^0&inerou afina 

do mlnl.tro, P"*" .8aundo grau- h,11(,ad. 

Blrult.ne.raent., 
axc• ^xxnt«s consangui"^- ío mlnl.tro, P»rent ,8gundo 9r°u' tíbiildade decorrenta na Colateral, até o ."u _ A incompatioi" 1 Parãgrafo ünlc .rtigc r®"0ÍltlB0 nomeado ou 

rlção Imposto no ceput de.t ra 0 último 
r- ante. d» .^" 'me.m» data, 

o mala moço, ao nomoad 

• ^ vaca J^ooe, t,i. d X fl*3 'UBU L a U a a j 
III - se a ambos imputável, contra o que tiver ■tenos tempò de exercício no Tribunal. 

Capitulo V 
Auditores 

Art. 77 - Os auditores, «m núnero de tr§8, seráo 
nomeados pelo Presidente da República, dentre os cidadãos que 
satisfaçam os requisitos exigidos para o cargo de ministro do 
Tribunal de Cbntas da Uniáo, mediante concurso público de provas 
e títulos, observada a ordem de classificação. 

Parágrafo único - A comprovação do efetivo 
exercício por mais de dez anos de cargo da carreira de Controle 
Externo do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal constitui 
titulo computável para efeito do concurso a que se refere o 
caput deste artigo. 

Art. 78-0 auditor, quando em substituição a 
ministro, terá as mesmas garantias, vencimentos e inncdimentos 
do titular e. guando no exercício das demais atribuições da 
judicatura, as de 1uiz de Tribunal Regional Federal. Parágrafo único - 0 auditor, quando não convocado 
para substituir ministro, presidirá ô instrução dos processos 
qua lha forem distribuídos, relatando-os cora proposta de decisão 
a ser votada pelos integrantes do Plenário ou da C&mara para a 
qual estiver designado. 

Art. 79-0 auditor, depois de emposssado, só 
perderá o cargo por sentença judicial transitada era julgado. Parágrafo único - Aplicara-se ao auditor as 
vedações e restrições previstas nos arts. 74 e 76 desta Lei. 

Capitulo VI 
Ministério Público Junto no Tribunal 

Art. 80 - 0 Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas da União, ao qual se aplicam os princípios 
institucionais da unidade, da indivisibilidade e da 
indepondôncia funcional, compõe-se de ura procurador-gerql, três 
subprocuradores-gerais o quatro procuradores, nomeados pelo 
Presidente da República, dentre brasileiro, bacharéis em 
Direito. 

^ 1B ~ 0 procurador-geral, nomeado para mandato de dois anos, permitida uma recondução, após aprovação do Senado 
Federal, será escolhido dentre oa subprocuradores-gerais, tendo 
tratamento protocolar e vencimentos correspondentes aos do carao 
de Mini.tro do Tribunal. S 2fl - A Carreira do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas da União ó constituída pelos cargos -íe subprocurador-geral o procurador, esta inicial • aquele 
representando o último nivel da carreira, não excedendo a dez 
por cento a diferença de vencimentos de uma classe para outra, 
respeitada igual diferença entre os cargos de subprocurador- 
geral e procurador-geral. 

§ 30 - o ingresso na carreira far-se-á no cargo 
de procurador, mediante concurso público de provas e títulos, 
assegurada a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em 
sua realização, e observada, nas nomeações, a ordem de 
classificação, enquanto a promoção ao cargo de subprocurador- 
geral íar-se-ã, alternadamonte, por antigüidade e merecimento. Art. 81 - Competem ao procurador-geral junto ao 
Tribunal de Contas da Umião^ em sua missão da guarda da lei e 
fiscal de sua execução, além de outras estabelecidas no 
Regimento Interno, as seguintes atribuições 1 

I - promover s defesa da ordem jurídica, 
requerendo, perante o Tribunal de Contas da União, as medidas de 
interesse da Juntiça, da Administração e do Erãrio? II - Comparecer ás sessões do Tribunal e diser de 
direito, verbalmente ou por escrito, em todos os assuntos 
sujeitos fi decisão do Tribunal, sendo obrigatória sua audiência 
nos processos de tomada ou prestação de contas e nos concernentes aos atos da admissão de pessoal e de concessão de 
aposentadorias, reformas e pensões; 

III - promover junto ã Advocacla-Geral da União 
ou conforme o caso, perante os dirigentes das entidades jurisdicionadas do Tribunal de Contas da União, as medidas 
previstas no inciso II do art. 28 e no art. 61 desta Lei, 
remetendo-lhes a documentação e instruções necessárias; 

IV - interpor os recursos permitidos em lei. 
Art. 82 - Aos subprocuradores-gerais e 

procuradores compete, por delegação do procurador-geral, exercer 
as funções previstas no artigo anterior. Parágrafo único - Em caso de vacância e era suas 
ausências e impedimentos por motivo de licença, férias ou outro afastamento legal, o procurdor-geral será substituído pelos subprocuradores-gerais e, na ausência doates, pelos 
procuradores, observada, era ambos os casos, a ordem de 
antigüidade no cargo, ou a maior idade, no caso de idêntica 
antigüidade, fazendo jus, nessas substituições, aos vencimentos 
do cargo exercido. Art. 83-0 Ministério Público contará com o 
apoio administrativo e de pessoal da Secretaria do Tribunal, 
conforme organização estabelecida no Regimento Interno. Art. 84 - Aos membros do Ministério Público junto 
zo Tribunal do Contas da União aplicam-se, subsidiarlaroente, no 
aue couber, as disposições da Lei Orgânica do Ministério Público 
da União, pertinonteo a direitos, garantias, prerrogativas, vedações, regime disciplinar o forma do investidura no cargo 
inicial da carreira. 
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Capitulo VII 
Socrotarla do Tribunal 

Sação Z 
Objativo a Kstrutnra 

Art. 85 - X Secretaria incumbo a prestação da apoio técnico e a execução doa serviços administrativos do 
Tribunal do Contas da União. 

S Ia - X organização, atribuições e normas de funcionamento da Secretaria são as estabelecidas no Regimento 
Interno. 

S 2° - 0 Tribunal poderá manter unidades inteç,-antes de sua Secretaria nos estados federados. 
Art. 86 São obrigações do servidor que exerce funçõe i específicas de controle externo no Tribunal de Contas da 

União: 
I - manter, no desempenho do suas tarefas, atitude de independência, serenidade e imparcialidade; 
II - representar ã chefia imediata, contra os responsáveis pelos órgãos e enti lades sob sua fiscalisaçào, em casos de falhas e/ou irregularid. ies; 
III - propor a « plicaçao de multas, nos casos 

previstos no Regimento Interno; 
IV - guardar sigilo sobro dados e informações 

obtidos em decorrência do exercício de suas funções e 
pertinentes aos assuntos sob sua fiscalização, utilizando-os, 
exclusivamente, para a elaboração de pareceres e relatórios 
destinados ã chefia imediata. 

Art. 87 - Ao servidor a que se refere o artigo 
anterior, quando credenciado pelo Presidente do Tribunal ou, por 
delegação deste, pelos dirigentes das Unidades Técnicas da 
Secretaria do Tribunal, para desempenhar funções de auditoria, de inspeções e diligências expressamente determinadas pelo 
Tribunal ou por sua Presidência, são asseguradas as seguintes 
prerrogativas: 

I - livre ingresso em órgãos e entidades sujeitos ã jurisdição do Tribunal de Contas da União; 
II - acesso a todos os documentos e informações necessários ã realização de seu trabalho; 
III - competência para requerer, nos termos do Regimento Interno, aos responsáveis pelos órgãos e entidades 

objeto de inspeções, auditorias e diligências, as informações e 
documentos necessários para instrução de processos e relatórios de cujo exame esteja expressamente encarregado por sua chefia 
imedi ata. 

Art. 88 - Fica criado, na Secretaria, diretamente 
subordinado á Presidência, um instituto que terá a seu cargos 

I - a realização periódica de concursos públicos 
de provas ou de provas e títulos, para seleção dos candidatos a 
matricula nos cursos de formação requeridos para ingresso nas. 
carreiras do Quadro de Pessoal do Tribunal; 

II - a organização e a administração de -cursos de níveis superior e módio, para formação e aprovação final doa 
candidatos selecionados nos concursos referidos no inciso 
anterior; 

III - a organização e a administração de cursos de treinamento • de aperfeiçoamento para os servidores do Quadro 
de Pessoal; 

IV - a promoção a a organização de simpósios, seminários, trabalhos e pesquisas sobre questões relacionadas com aa técnicas do controle da administração pública; 
V - a organização o adminiatraçao do biblioteca e de centro de documentação, nacional e internacional, sobre 

doutrina, técnicas o legislação pertinentes ao controle o 
questões carro latas. 

Parágrafo único - O Tribunal regulamentará fMn r.«oluçèo « nonMÍ-"" 
funcionamento do instituto relurido neste artigo. 

teçfto ZZ 
Orçamentos 

q» Contss da ?^tio 
aminhsrá ao Poder Executivo as "propostas aprovácá» 
nãrio referentes aos projetos de 1 ei relativ ^ ao plane 
rianual, às diretrizes orçamentárias e ao orçamento ar.-- - 

Art, 89_ 
encaminha 

■Plenário  
plurianual, às diretrizes orçamentárias e ao orçamento 

S Ia - Nenhum investimento a execução- 
ultrapasse um exercício financeiro poderá ser inicia^ 
Tribunal sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem TeiTque 
o autorize. 

<» 2a - X proposta referente ao projeto de lei de 
diretrizes orçamentárias a que se refere o esout deste artigo 
compreenderá as metas e prioridades do Tribunal e incluirá ss 
despesas de capital para o exercício subsequente. < ]<■ - A proooota referente ao pro1«to <Sm 1«1 
orçamentária anual do Tribunal: 

I correlacionará os recursos procramados pars o 
exercício do contr9|g com os recursos a serea controlados; 

II - será fundamentada em alálise de custos e na 
demonstração dos recursos necessários ao desempenho de__ suas 
competencldB^ "  TT Ml0. « TtT - «nmante poder* eer alterada pelo» grggo» 
técnico» competentes com a prévia audiência do Tribunal. 

TÍTULO ZV 
DISPOSIÇÕES GERAIS K TRARSZTÓRZAS 

Art. 90 - A fiscalização contábil, financeire, 
orçamentária, operacional e patrimonial do Tribunal de Contas da Uniào será exercida pelo Congresso Nacional, na forma definida 
no seu Regimento Comum. 

S Ia - O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anualmente, relatório de suas atividades. 
S 2o - No relatório anual, o Tribunal apresentará análise da evolução doa custos de controle e do sua eficiência, 

eficácia e economicidade. 
Art. 91 - Para a finalidade prevista no art. 1®, Inciso I, alínea -g- e no art. 3o, ambos da Lei Complementar na 

64, de 18 de maio de 1590, o Tribunal enviará ao Ministério 
Publico Eleitoral, em tempo hábil, o nome dos responsáveis cujas 
contas houverem sido julgadas irregulares nos cinco anos 
imediatamente anteriores à realização de cada eleição. 

Art. 92 - Os atos relativos a despesa de natureza reservada serãc, com esse caráter, examinados pelo Tribunal, que 
poderá, á vista das demonstrações recebidas, ordenar a 
verificação in loco dos correspondentes documentos 
comprobatórioa, na forma estabelecida no Regimento Interno. 

Art. 93 - A título de racionalização administrativa e economia processual, e com o objetivo de evitar 
qU0.n0-JfUSti0 da cobranÇa seja superior ao valor do ressarcimento, o Tribunal poderá determinar, desde logo o arquivamento do 
processo, sem cancelamento do débito, a cujo pagamento 
contumuará obrigado o devedor, para que lhe possa ser dada 
quitação. 

Art. 94 - É vedado a ministro, auditor e membro do Ministério Público junto ao Tribunal intervir em processo de 
interesse próprio, de cônjuge ou de parente consangüineo ou 
afim, na linha reta ou na colateral, até o segundo grau. 

Art. 95 - Os ministros, auditores e membros do Ministério Público junto ao Tribunal têm prazo de trinta dias, a 
partir da publicação do ato de nomeação no Diário Oficial da 
União, prorrogável por mais sessenta dias, no máximo, mediante 
solicitação escrita, para posse e exercício no cargo. 

Art. 96 - As ata» das sessões do Tribunal serão publicadas, na íntegra, sem ônus, no Diário Oficial da União. 
Art. 97 - Aa publicações editadas pelo Tribunal 

são as definidas no Regimento Interno. 
Art. 98-0 Boletim do Tribunal do Contas da 

União é considerado órgão oficial. 
Art. 99-0 Regimento Interno do Tribunal somente 

pederã ser aprovado e alterado pela maioria absoluta de seus 
ministros titulares. 

Art. 100 - 0 Tribunal de Contas da União poderá 
firmar acordo de cooperação com os Tribunais do Contas dos Estados, do Distrito Pedoral, dos Municípios, ou dos Conselhos 
ou Tribunais de Contas dos Municípios, na forma estabelecida 
pelo Regimento Interne. 

Art. 101 - 0 Tribunal do Contas da União, para o 
exercício de sua competência institucional, poderá requisitar 
aos órgãos e entidades federais, sem quaisquer ônus, a prestação 
de serviços técnicos especializados, a serem executados em prazo 
previamente eatabolecldo, sob pena do aplicação da sanção 
prevista no art. 58 desta Lei. 

Art. 102 - A Fundação Instituto Brasileiro da 
Geografia o Estatística - IBGE ou entidade congênere fará 
publicar no Diário Offcial da União, até o dia 31 de agosto da 
cada ano, o paia os fins previstos no inciso VI do art. Ia desta 
Lei, a relação das populações por Estados e Municípios. 

S Ia - Os interessados, dentro do prazo da vinta dias da publicação, poderão apresentar reclamações fundamentados 
á Fundação IBGE, que decidirá conclusivament«. 

S 2r *tê o dia 31 do outubro de cada ano a 
Fundação IBGE en amin..*.. S ao Tribunal de Contas da União a 
relação relcfi ida .esto artigo. 

/ t. 103 - O Tribunal do Contas da União prestará auxilio ' ano !nibts_ doCongresso Nacional incumbida do 
%UáLa «JRWotv- íinmrito aiítartf^ llbréa(laro, nos tensos do art. 2€ 
do Ato OisKjaiçõea Ct nat 1 tuclonais Tt anei tórlaa . 

ãrt, 104 - Os ordonadores do despesas dos órgãos 
da administração direta, bom assim os dirigentes das entidades 
da administração indireta • fundações • quaisquer servidores responsávol ■ por at js de que resulte despesa pública, romotarao 
ao. Tribunal Contas cia União, por sollritação do Plenário ou 
de avias CAmeraa, cópia das suaa declarações de rendimentos e de 

S !• - O descumprImento da obrigação estabelecida 
nt - artigo ensejará a aplicação da multa estabelecida no art. 
bi desta —il, polo Tribunal, quo manterá en sigilo o conteúdo 
das declarações apresentadas o poderá solicitar oa esclarecimentos quo «ntonder convenientes sobro a variaçao 
patrimonial dos declarantes. 

S 2» - O sigilo assegurado no parágrafo anterior 
poderá ser quebrado por decisão do Plenário, em processo no qual 
fique comprovado onrlquocimento ilícito por exercício irregular 
da função publica. 

5 3® - A quebra de sigilo sem autorização do 
Plenário constitui infração funcional punível na forma do art. 
132, Inciso IX, da Lei n» 8.112, do 11 do dezembro do 1990. 

S 4® - O disposto neste artigo aplica-se ã 
autoridade a quo no refere o art. 52 desta Loi. 

Art. 105 - O processo do escolha do ministro do 
Tribunal de Contas . da União, em caso do vaga ocorrida ou quo 
venha a ocorrer após a promulgação da Constituição de 1988, 
obedecerá ao seguinte critério: 
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sextA, oitava 
do Congresso 
reinlcla-se 
observada 

I • na primeira, quarta e sétima vagas, a escolha 
caberá ao Presidente da República, devendo recair as duas 
últimas, respectivamente, em auditor e membro do Ministério 
Publico junto ao Tribunal; 

II - na segunda, terceira, quinta, 
e nona vagas, a escolha será da competência 
Nacional; 

III - a partir da décima vaga, 
processo previsto nos Incisos anteriores, 
alternância quanto h escolha de auditor e membro do Ministério 
Publico junto ao Tribunal, nos termos do inciso I do S 2° do 
art. 73 da Constituição Federal. 

Art. 106 - Aos ministros do Tribunal de Contas dá 
Uniáo que, na data da promulgação da Constituição Federal de 
1908, preenchiam os requisitos necessários á aposentadoria cora 
as vantagens do cargo, não se aplica a ressalva prevista no art. 
73, oaput, In fine, desta Lei. 

Art. 107 - A distribuição dos processos observará os princípios da publicidade, da alternatividade e do sorteio. 
Art. 108 - Serão publicadas as sessões ordinárias 

do Tribunal de Contas da União. 
S ia - O Tribunal poderá realizar sessões 

extraordinárias de caráter reservado, para tratar de assuntos de 
natureza administrativa interna ou quando a preservação de 
4ireitos individuais e o interesso público o exigirem. 

S 2o - Na hipótese do parágrafo anterior, os atos 
processuais terão o concurso das partes envolvidas, ao assim 
dosejarera seus advogados, podendo consultar os autos e pedir 
cõpia da peças e certidões dos mesmos. 

S 3» - Nonhuma Bessào extraordinária do caráter reservado poderá ser realizada som a presença obrigatória do 
representante do Ministério Público. 

Art. 109 - 0 Tribunal de Contas da União ajustará o exame dos processos em curso ás disposições desta Lei. 
Art. 110 - No prazo de noventa dias, íí contar a 

entrada era vigor desta Lei, o Tribunal encaminhará ao Congresso 
Nacional projeto do lei dispondo sobre o quadro próprio de 
pessoal da sua secretaria, com observância dos princípios 
constitucionais pertinontos o, especialmente, das seguintes 
diretrizes i 

I - regime jurídico único; 
II - previsão das respectivas estrutura orgânica e atribuições; 
III - condicionamento, como indispensável a 

investidura em cargo ou emprego, á prévia aprovação em concurso 
público de provas ou do provas e títulos, bem como em cursos 
organizados na forma preconizada no inciso II, do art. 86 desta 
Lei; 

IV - provimento dos cargos era comissão e funções do confiança por servidores do quadro próprio do pessoal; 
V - competência do Tribunal para, era relação aos 

cargos em comissão e funções de conflançai 
a) estabelece-lhes o escalonamento, segundo a 

legislação pertinente; 
b) transformá-los e reclassificá-los em 

consonância com os parâmetros previstos na Lei do Diretrizes 
Orçamentárias; 

VI - fixação da respectiva remuneração, 
observados os limites orçamentários fixados, os níveis de 
remuneração adotados para os servidores do Poder Legislativo e, no que couber, os princípios reguladores do Sistema de Pessoal 
da União. 

Art. 111 - Os atuais cargos de subprocurador- geral junto ao Tribunal do Contas da União integrarão quadro em 
extinção, assegurados os direitos e observadas as vedações 
aplicáveis a seus titulares. 

Art. 112 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 113 - Revogam-se as disposições ea contrário, em especial o Decreto-Lei n® 199, de 25 de fevereiro de 1967. 

, , m m ^ .0UIr0 ' • * excessiva regulameniaçflo de profissões conspira contra a ujaversahdade do direito do trabalho, contra a cficiôncia na alocação dos recursos humanos da 
Naçao c. porumo, contra o interesse público. A restrição da qualificação profissional estabelecida 
on let, ocoircntc nas já inúmeras atividades regulamentadas, prende-se ao imperativo maior de o 
caudo regulamentar profissões cujo exercício esteja intimameme ligado à vida. saúde, educação 
Utertade ou segurada do cdadSo. Esse o molivo de a lei exigir deleminadas cond.çõeT de 
capacidade para o desempenho de tais atividades, condições que estio ausentes no oficio de 
fotógrafos ou cmegrafistas. 

Por conseguinte, sobre ser contrária ao interesse público a proposição — o que oor si 
ad autonza o veto - a ingertncia do Esiado a título de regulamentação da licita auvidade lahoral 
enaejana a ategaçâo ürabdm de .nconsütucionalidade. potque tal ingerência poria em nsco o 
donto individual do ofício de fotógrafo e cmegrallsu. com lesão ao preceito do inciso XIII do an. 
5* da Constituição Federal. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar „ causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congre.sso NEnd.6"1 

Brasília. 20 dt -julho de 1992. 

ÍCti*- 

(•) Em destaque as partes vetadas 

MENSAGEM N" 94, DE 1992-CN 
(n0 283/92, na Origem) 

Senhor Prcsidcmc do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excclfincia que. nos termos do parágrafo l* do artigo 66 da Constituição Federai, decidi vcur integralmente o Projeto de Lei n" i 049. Uc 1991 (n*" 63/91 no Senado Federal), que "Dispõe sobre a profissão de fotógrafo c Cincgrafi.sta c de Técnico era 
Clncfotografia c dá outros providências". 

Assim estatui o inciso XIII do art. 5* da Constituição Federal; 

"Xin - é livre o exercício de qualquer nababo, ofício ou profissão, 
atendidas a^ qualificações profissionais que a lei estabelecer." 

O espírito do texto constitucional foi o de assegurar a plena liberdade de exercício dc 
atividade laborariva, ressalvados apenas os casos cm que o exercício profissional exija prévia 

v formação acadêmica específica. 

PROJETO A QUE SE REFERE 0 VETO 

PLS no 63/91, no Senado Federal 
PL no 1.049/91, na Câmara dos Deputados 

Diapõra sobre a profissão de 
fotógrafo e cinegrafista e de 
técnico em cinefotografia e 
dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decretai 

Art. !• - São reconhecidas as profissões 
de fotógrafo e cinegrafista e de técnico em 
clnefotografia, cora as atribuições estabelecidas nesta 
Lei. 

S 1® - Entende-se como fotógrafo e 
cinegrafista aquele que, com o uso da luz, registra 
imagens estáticas ou dinâmicas, em material 
fotoasensível, com a utilização de equipamentos óticos 
apropriados, seguindo o processámento manual e 
eletromecãnico até final acabamento, executado para 
terceiros, cora habitualidade e mediante remuneração. 

cinefotog.afia 
fotográfico e 
laboratório, 
iluminação e 
processamento 

acabamento, 
remuneração. 

S - Entenae-so como técnico em 
aquele que, cora material fotossensível 

t cinematográfico, realiza trabalhos de 
fotoacabamento, vídeos, câmera-man, 

outras técnicas auxillares, seguindo o 
manual o eletromecãnico .até final 

executados •, coro habitualidade e mediante 

Art. 2® - A prova de exercício das 
profissões de que trata o artigo anterior se fará 
mediante documento firmado pela entidade sindical da 
categoria profissional. 

^t. 3® - A atividade profissional de 
fotógrafo o cinegrafista compreendei 

a) a fotografia e a cinematografia 
realizadas por empresa especializada, inclusive em 
serviços externos; 

b) a fotografia e a cinematografia 
produzidas para efeitos industriais ou coswrciais; 
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c) a fotografia o a cinematografia 
feitas para publicidade, divulgação e informação ao 
público; 

d) a fotografia e a cinematografia 
produzidas para o ensino técnico a cientifico; 

e) o ensino da fotografia e da ' > 
cinematogra f ia; 

f) outros serviços correlatos e afins ã 
fotografia e ã cinematografia. 

Art. 40 - A atividaae profissional de 
técnico em cinefotografia compreendei 

a) os trabalhos técnicos em laboratório 
de fotoacabaraento e de cineacabamento; 

b) os trabalhos técnicos em iluminação e 
operadores de videos; 

c) os trabalhos técnicos de auxiliares de 
fotógrafo e de cinegrafista profissionais; 

d) outros serviços técnicos correlatos e 
afins ã fotografia e è cinefotografia. 

Art* 5» - A carteira de identificação 
profisssional do fotógrafo e cinegrafista e do técnico 
em cinefotografia, a ser fornecida pelo órgão de classe, 
deverl.1 conter os seguintes dados mínimos* 

a) nome por extenso; 
b) filiação; 
c) d.ta • local da naaclaanto» 
d) nacionalIdadaí 
a) núnoco do reglatro no 6^9»° d* 
f) númco do CIC, da Identldada civil • 

do certificado militar; 
g) tipo sangüíneo; 
h) baia tarrltorlal do exercício da auaa 

atividades; 
1) fotografia 3x4, lapraaaio do polagat 

direito e assinatura. 

Parágrafo único - A carteira profissional 
de Identificação a que se refere este artigo constitui 
se em documento oficial do identidade do sou portad , 
com validade em todo o território nacional. 

Art. 6 8 - o nome e o número do registro 
do profissional no órgão de classe será mencionado, 
obrigatoriamente e de modo legível, em todo trabalho 
fotográfico e cinematográfico. 

S 1® - No caso de execução do trabalho 
por empresa de serviços fotográficos e cinematográficos, 
será indicada sua denominação social e a sede do 
estabelecimento. 

S 28 - As disposições deste artigo não se 
aplicam aos técnicos em cinefotografia, e aos empregados 
ou auxiliares das empresas. 

Art. 7» - Não produsirão efeitos legais, 
inclusive perante autoridades administrativas e 
judiciárias, os trabalhos fotográficos e 
cinematográficos infringentes das disposições desta Lei, 
vedado o seu recebimento por qualquer repartição ou 
órgão público. 

Art. 8* - Constitui falta grave praticada 
no exercido da profissão de fotógrafo e de 
cinegrafistai 

a) revelar improbidade profissional; 

b) violar(sigilo profissional; 
c) exercer concorrência desleal; 
d) prejudicar os interesses que lhe foram 

confiados; 
e) auxiliar ou facilitar, por qualquer 

meio, o exercido da profissão aos que não estiverem 
devidamente habilitados a exercô-la; 

f) recusar apresentar a carteira de 
identificação profissional, quando solicitada por quem 
de direito; 

g) deixar de pagar as contribuições 
devidas aos órgãos representativos da profissão. 

Art. 9° - Somente os habilitados nos 
termos desta Lei poderão, mediante anúncio, publicidade 
ou qualquer meio de divulgação, exercer a profissão do 
fotógrafo e cinegrafista e do técnico em cinefotografia, 

Art. 10 - Esta Lei entra erf vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 11 - Ravogin-». •• dl.po.lçOe. 
contrário. 

MENSAGEM N? 95, DE 1992-CN 
(n" 310/92, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § Io 

do art. 66 da Constituição Federal, decidi vetar integralmente 
o Projeto de Lei n" 27, de 1992 (n? 1.353/91, na Câmara dos 
Deputados), que "Dispõe sobre a complementação de aposen- 
tadoria do extinto Departamento de Correios e Telégrafos- 
DCT e dá outras providências". 

Representa essa complementação a diferença entre o va- 
lor da aposentadoria paga pelo Instituto Nacional de Seguri- 
dade Social (INSS) e o valor da remuneração paga ao pessoal 
em atividade correspondente na ECT, incluída a respectiva 
gratificação adicional por tempo de serviço. 

Teriam direito a esse benefício os empregados da ECT 
integrados ao seu quadro com base na Lei n? 6.184, de 11 
de dezembro de 1974, originários do extinto Departamento 
de Correios e Telégrafos, que ainda não se aposentaram, bem 
como os ex-empregados da ECT que já se encontram na inati- 
vidade e optaram pelo regime da CLT. 

Benefício semelhante já foi concedido aos empregados 
da Rede Ferroviária Federal S.A., por meio da Lei n0 8.186, 
de 21 de maio de 1991, resultante de proposição que vetei 
integralmente por contrariar o interesse público e gerar au- 
mento de despesa sem a devida previsão para cobertura orça- 
mentária — veto que o Congresso Nacional houve por bem 
desacolher. 

O projeto dispõe ainda que o valor da complementação 
da aposentaria é indexado à remuneração dos empregados 
da ECT em atividade. Conseqüentemente, qualquer alteração 
na diferença entre os salários do pessoal em atividade e o 
valor da aposentadoria recebido deve ser repassada para a 
parcela custeada pela União. 

Estariam em condições de receber a complementação 
8.450 servidores do ECT, dos quais 1.500 já aposentados. 
Considerando-se que esses 1.500 recebem, em média, 
Cr$600.000,00 mensais de aposentadoria, pagos pelo INSS; 
e, mais, que o salário médio dos funcionários da ECT é de 
Cr$2.700.000,00, a sanção do projeto em apreço acarretaria 
para a União o ônus de complementar em média, por mês, 
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o montante de Cr$ 2.100.000,00 para cada funcionário aposen- 
tado do ECT, uma despesa anual adicional de cerca de Cr$ 
37,8 bilhões — despesa esta que, a partir da aposentadoria 
da totalidade dos 8.450 servidores abrangidos pelo projeto, 
se elevaria a aproximadamente Cr$ 121,940 bilhões. 

Ressalte-se que, ao contrário do referido na justificativa 
do projeto, número apreciável de funcionários inativos da 
ECT recebe pelo sistema de previdência suplementar, o Posta- 
lis, além da aposentadoria do INSS. O Postalis complementa 
uma parte da diferença entre a aposentadoria recebida do 
INSS e o salário dos funcionários com cargos correspondentes 
na ativa. 

Por esses motivos e, ainda, porque abriria a possibilidade 
de extensão da mesma espécie de benefício a servidores de 
outras empresas em situação semelhante, a proposição reve- 
la-se inegavelmente contrária ao interesse público. 

A par disso, versando sobre a concessão de benefícios 
a servidores aposentados, sem que tenha identificado ou apon- 
tado a instituição de fonte de recursos para o seu custeio, 
a iniciativa se mostra eivada de inconstitucionalidade, por 
inobservância do princípio inscrito no § 5? do art. 195 da 
Constituição Federal. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a 
vetar totalmente o projeto em causa, as quais ora submeto 
à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

Brasília, 21 de julho de 1992. — F. Collor. 

PROJETO A QUE SE REFERE O VETO 

PL N? 1.353/91, NA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PLC N? 27/92, NO SENADO FEDERAL 

Dispõe sobre a compiementação da aposentadoria 
do pessoal do extinto Departamento de Correios e Telé- 
grafos — DCT e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1? É garantida a compiementação da aposentado- 

ria, paga na forma prevista pela Lei Orgânica da Previdência 
Social — LOPS, aos empregados da Empresa Brasileira de 
Correios e Telégraos — ECT que tenham sido integrados 
nos seus quadros até 31 de dezembro de 1976. 

Art. 2- Observadas as normas de concessão de bene- 
fícios da lei previdenciária, a compiementação da aposen- 
tadoria devida pela União é constutuída pela diferença entre 
o valor da aposentadoria paga pelo Instituto Nacional de Segu- 
ridade Social — INSS e o valor da remuneração correspon- 
dente à do pessoal em atividade na Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos — ECT, com a respectiva gratificação 
adicional por tempo de serviço. 

Parágrafo único. O reajuste do valor da aposentadoria 
complementada obedecerá aos mesmos prazos e condições 
em que for reajustada a remuneração dos empregados da 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos — ECT em ativi- 
dade, de forma a assegurar a permanente igualdade entre 
eles. 

Art. 3? Os efeitos desta lei alcançam, também, os ex- 
empregados da ECT que já se encontram na inatividade mas 
optaram pela integração nos seus quadros, sob o regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho — CLT, até 31 de dezem- 
bro de 1975. 

Art. 4' Constitui requisito essencial para a concessão 
da compiementação de que trata esta lei a condição de empre- 

gado da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ■— ECT, 
integrado nos seus quadros com base na Lei n? 6.184, de 
11 de dezembro de 1974, e originários do extinto Departa- 
mento de Correios e Telégrafos. 

Art. 5o A compiementação da pensão de beneficiário 
do empregado da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
— ECT, abrangido por esta lei, é igualmente devida pela 
União e continuará a ser paga pelo INSS, observadas as nor- 
mas de concessão de benefícios da Lei Previdenciária e as 
disposições do parágrafo único do art. 2° desta lei. 

Art. 6o O Tesouro Nacional manterá à disposição do 
INSS, à conta de dotações próprias consignadas no Orçamento 
da União, os recursos necessários ao pagamento da compie- 
mentação de que trata esta lei. 

Art. 7? Esta lei entra em vigor na data de sua publi- 
cação. 

Art. 8' Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N0 96, DE 1992-CM 
(n0 312/92, Da Origem) 

Senhor Presidcnic do Senado Federal. 

Comunico a Vossa Eicelíncia que, nos lemos do parágrafo 1* do aniao 66 da 
Conslituiçlo Federal, resolvi velar parcialmente o Projelo de Lei n" 3. de 1992, que "DisoOe sobre 
aa dirttriiea otvarnenUrias para o exercício de 1993, e di oulraa providências". 

Ai disposi(0cs ora veladas sio: 
Parágrafo nrico do art. 6' 
"Art 6*  
Parágrafo dnlco. A Unllo Incluirá, na proposta de lei orvamrnlflrla para o cacrclcln 

de 1993. recursos para programas de dcsenvolvlmcnlo das regidcs mais atrasadas do Falado 
de Tocantins, em consonância com o que dispfle o art 13. í 6*. do Ato das Disnosirfw 
Constitucionais Transildrias." F v 

RarAes do velo 
Resultante de emenda parlamentar, esse dispositivo visa incluir na proposta 

orçamentária da União para 1993 recursos para programas de desenvolvimento das regiões mais 
atrasadas do Estsdo de Tocantins, através da aplicação, no que couber, da Lei Complementar n* 31 
de 11 de outubro de 1977, que disciplinou a divisão do Estado de Mato Grosso. 

A aplicabilidade do disposto no art 13, S 6*. do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias cinge-se apenas aos dispositivos legais cabíveis e relacionados i criaçáo e instalação 
do Estado de Tocantins, nlo alcançando, portanto, providências outras que extrapolem a fase de 
eslabcloclmeolo, início, da nova unidade federada. 

Por outro lado, u emendas ao Projelo de lei de Diretrizes Orçamentárias nío 
poderio, noa lemos do art 166, 5 4 . da Constituição Federal, ser aprovadas quando incompatíveis 
com o Plano PlurianuaL 

Assim, t criação de programa de desenvolvimento que beneílcie dnica e 
exclusivamente, o Estado de Tocantins ê prejudicada pelo compromcllmenlo dos recursos 
disponíveis com outros programas e projelos conslanles do Anexo II ds lei recenlcmenle anmvudn 
pelo Congresso Naclona), que dlspóe sobre a revisão do Plano Plurlanusl para o Irlênlo m im. 

Inconcebível, pois, a Inscrcllii, na lei de Dlrelrl/cs Oiçiiniciiláiias inirn IW de 
natureza temporária e merameme oricmndora da elaboração da lei orçamentária para o exercido 
correspondente, do dispositivo cm rcfcrtncli, que ultrapassa o llmlic ds auiorlraçío conslltucional 
a pressopóe o abandono, pelo Executivo, da prálica de estudos prévios dc viabilidade llnanceira uue 
garantam ai necessárias fontes de financiamento para despesas de caráter plurianual. 

An. SI e seus narágrafos !• e 2- 
Art. 51. A lei orçamcnláría anual será executada de modo a assegurar que no 

âmbito de cada orçamento e de cada Poder, nenhum programa lenha execuçáo acumulada 
ao final de cada quadnmestre, que exceda em mais de vinte por cento â média da execucâõ 
•cumulada dos demais programas. 

â 1* Excluem-se dcsla noma os subprogramas "Dívida Inlema", "Dívida Externa" "Transferências Financeiras a Estados e Municípioa", "Reserva de Contingência", que não 
•crio consideredos nos cálculos. 

| r O cálculo da execução será realizado pela apuraçío da rcprcsenlalividade 
percentual da parccls executada no total previsto na lei orçamentária anual, considerados os 
ajustes Introduzidos por ciêdilos adicionais abertos no exercício." 

RázCçi da vem 
A matéria acha-se adequadamente disciplinada na Lei n" 4.320, de 17 de marco de 

1964, Título VI. "Da Execução do Orçamento", Capítulo I. "Da Programação da Despesa" arts 47 
48, alínea "a" e "b", e 50. bem como. no art. 72. do DecreloLel n" 200, de 25 de fevereiro'de 1967" 
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Por outro lado. a sistemática de cxccuçáo orçamentária proposta revela-se 
inadequada, por nâo considerar as variações climáticas, ao longo do ano. nas diferentes regiões 
brasileiras, com aória» implicações para a atividade agrícola c a execução de obras, bem assim os 
calendário» próprios de determinadas ações de Governo, a exemplo da educaçáo c da sailde. 

Ademais, o procedimento proposto nfio permitiria atender às especificidadcs das 
diferentes despew que compõem o orçamento, seja quanto às caralerfsticas técnicas, seja quanto 
aos cronogramas de execuçáo dos distintos projetos c atividades, em virtude de eventuais 
problemas que surjam durante sua execuçáo. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a velar parcialmente o projeto 
em causa, u quais ora submeto à elevada apreciaçào dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

Brasília, 21 de julho de 1992. 

. f (MjT- 

* Projeto de Lei a que se refere o vetor 
Projeto de Lei n9 3, de 1992-CN 

Dispõe sobro as diretrizes orça- 
mentárias para o exercício de 
1993, e dá outras providánoiaa. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. !• - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao dispos- 
to no art. 165, | 2*, da Constitulçáo Federal, ae diretriree orça- 
mentárias da Uniáo para o exercício financeiro de 1993, compreen- 
dendo i I - as prioridades e metas da Admlnlstraçáo Pública 
Fadaral; 

II - a organização e estrutura dos orçamentos; 
III - as diretrizes gerais para a elaboração doe orça- 

mentos da União e suas alterações; 
IV - as disposições relativas &s despesas da União com 

pessoal e encargos sociais; 
V - a política da aplicação das agências financeiras 

oficiais ds fomento; t. VI - as disposições sobre alterações na legislação tribu- 
tária da União para o exercício correspondente; 

VII - as dlapoeiçôee de caráter supletivo sobre execução 
doe orçamentos; 

VIII - outras disposições. 

CAPÍTULO I 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL 

Art. 2* - Constituem prioridades do Governo Federal: 
I - a educaçáo e cultura, a saúde, a ciência e a tec- 

nologia, com as seguintes ênfases: 
a) açáo integrada para a criança e o adolescente; 
b) melhoria da qualidade da educação básica; 
c) consolidação do sistema único de saúde; 
d) capacitação tecnológica: qualidade e produtividade. 

II - a raforma agrária e o incentivo á produção agrícola; 
III - a recuperação a conservação do meio ambiente rural • 

urbano; 
IV - a consolidação a recuperação da infra-astrutura; 

V - a abertura a modernização da economia. 
Art. 3* - Aa prioridades definidas no artigo anterior e 

seus detalhamentos em projetos prioritários no Plano Plurlanual 
terão precedência na alocação de recursos noa orçamentos da 1993, 
observadas as metas programãtleas constantes do Anexo desta Lai. 

CAPÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO'1 ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

Art. 4a - A proposta orçamentária qua o Podar Exacutivo 
ancaainharã ao Congresso Nacional, no prazo previsto no art. 35, | 
2a, III, dó Ato das Diaposiçõea Constitucionais Transitórias, aará composta de: Z - projeto de lei orçamentária anual, constituído dai 

a) anexo dos orçamentos fiscal a da aeguridada aocial, 
discriminando a raceita e a despesa na forma definida por asta Lai; 

b) anaxo do orçamento da i^ivastimantos a qua aa rafara o 
art. 1<5, S 5a, II, da Constituição Federal, na forma estabelecida 
por esta Lai; c) discriminação da legislação da racaita e da despesa, 
referentes aos orçamentos fiscal a da saguridada aocial. 

ZI - informações complamentaree. 

Parágrafo único - O orçamento fiscal a o orçamento da ee- 
guridade social compraandaráo a programação dos Poderea da União, 
aaus fundos, órgãos, autarquias, inclusive as especiais, fundações 
instituídas # mantidas pelo Poder Público, empresas públicas, 
sociedades de economia mista a demais entidades em que a União, 
direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com 
direitoj a voto a que dela recebam recursos que não sejam provenlan- 
taa da:' 

I - participação acionária; 
II - pagamento pelo fornecimento de bens e prestação de 

êarviçoa; 
^ III - pagamento de empréstimos e financiamentos concedidos; 

IV - transferências para aplicação em programas de finan- 
ciamento nos termos do disposto nos arts. 159, I, Hc" e 239, S Ia, 
da Constituição; V - refinanciamento de dívida garantida pelo Tesouro Na- 
cional. ^ _ para #íeito do disposto no artigo anterior, 
os Poderes Legislativa Judiciário e o Ministério Público da União encaminharão ao Órgão Central do Sistema de Planejamento Federal e 
de Orçamentos, suas respectivas propostas orçamentárias, para fins 
de consolidação. Parágrafo único - Na elaboração de suas propostas, as 
instituições mencionadas neste artigo terão como parâmetro para as 
suas dsspesas globais, a média aritmética da rapraaantatlvidade percentual doa aaua gaatoa no período de 1989 a 1991 na recalta 
bruta ds impostos da União no mesmo período. 

Art. 6a - A Mensagem que encaminhar a proposta orçame - 
tária conterá: J „ . I - relato sucinto da conjuntura econômica do Pais, co... 
indicação do cenário macroeconômico para 1993; 

II - resumo da política econômica do Governo; 
III - os fundamentos da sstimatlva da receita do orçamento 

fiscal a do orçamento da aeguridada aocial, bem como uma análiee retrospectiva do comportamento da arraoadaçáo nos dois últimos 
IV - considerações sobre o gasto Dúblioo, abrangida uma 

anãliae sumária, por órgão, da despesa efetivamente executada no 
ano anterior em contraste com a daapesa autorizada; V - a situação obaervada no exercício de 1991 em relação 
aos limites da qua tratam oa arts. 167, III e 169, da Constituição 
e os arts. 37 a 38 do Ato das Disposições Constitucionais Transltõ- 
riaa, bem oomo demonstrativo que indique, a preços de abril de 
1992, oe montantes das dívidaa aaaumidaa pela União com base na Lei 
na 8.388, de 30 de dezembro de 1991, e os cronogramas de vencimento 
nos próximos cinco axarcicioa, discriminados por entidade credora e 
Estado que a tranafariu; VI - informações a qua aa raferem o art. 165, ff 6a e 
7a, da Constituição a o art. 60 do Ato das DiapoalçôeB Conatltuclo- 
naia Transitórias; . VII - damonatrativo das necasaidadea de financiamento do 
setor público federal, axplicitando racaltaa e despesas, da modo a 
axprassar oa raaultadoa nominal, primário a operacional implícitos na proposta da orçamentos para 1993, bem como demopatratlvo de tala 
resultados noa últimos três anos; 

VIII - a discriminação da dívida pública total acumulada, 
desdobrada segundo as categorias interna e a externa; 

Parágrafo único - A_.Uniao JLnçl,uÍrã, na propoata de lei 
orçamentária para o exercício de 1993, recursos para programas de 
desenvolvimento das regiões mais atrasadas do Estado de Tocantins, 
mm cõnsónâncla com o_guê dispõe.o apt» 13# I êa, do Ato das Dispo- 
jlçÓei'Constitucionais Transitórias.   ^ Art. 7a - Os orçamentos fiscal e da seguridade social 
discriminarão a despesa, por unidade orçamentária, segundo a 
classificação funcional-programãtica, expressa por categoria de 
programação am aau menor nível, indicando para cada uma, o grupo da 
despesa a que se refere, observada a seguinte classificação: 

a) pessoal e encargos sociais; 
b) juros e encargos da dívida; 
c) outras despesas correntes; 
d) Investimentos; 
e) inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas 

referentes ã constituição ou aumento de capital de empresas; 
f) amortização da divida; 
g) outras despesas de capital. 
| !• - As categorias de programação de que trata o 

"caput" deste artigo serão identificadas por subprojetos ou subati- 
vldades, com indicação sucinta das respectivas metas. 

I 2* - Os subprojetos e subatlvidades serão agrupados em 
projetos e atividades, contendo a descrição sucinta dos respectivos 
objetivos. , 

| 3a - Ho projeto de lei orçamentária anual será atribuí- 
do, a cada aubprojsto e aubatlvidade, para fina de processamento, 
um código numérico aeqüenciel que não conetarã da lai orçamentária anual. 

Art. •• - o orçamento de investimento, previsto no 
art. 165, | 5a, II, da Constituição será apresantado por empresa e 
terá a despesa discriminada segundo a classificação funclonal- 
programÂtica, expressa por categoria de programação em seu menor 
nível* na forma do disposto no artigo antarior. 

Art. 9a - A» informações complamantaraa da qua trata o 
art. 4•, II, daata Lai, aaráo compostas por damonstrativos 
contendo: 

I - a evolução da raceita do Taaouro, segundo categorias 
econômicas; 

IZ - a avolução da daapesa do Tesouro, sagundo catagorlaa 
eoonómlcas; 

ZII - a daapesa do orçamento fiscal a do orçamento da se- 
guridade social, segundo Poder e órgão, por grupo de despesa; IV - o raaumo da recaita do orçamento fiscal e do orça- 
mento da aeguridada aocial, isolada e conjuntamente, por categoria 
econômica a origem doe recursos; 
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J ~ o r«suBO da daapaaa do orçamanto fiscal • do orçanan- 
^ social, isolada a conjuntasanta, por cataooria aoonomlca a origaa dos racursos; 

VI - os resultados correntas dos orcaaantoe 
seguridade social, isolada e conjuntamente; 

^í1 7 ? receita dos orçasentos fiscal e da seourldade social, isolada s conjuntamente, de acordo com a classificacAo 
conetant. do Anexo III da Lei n- 4.320, d. 17 d. março dl ««' í 

da seguridade 
da seguridade so- 

suas alterações; 
VIII - a despesa dos orçamentos fiscal 

social, segundo órgAo e origem dos recursos; 
IX - a despesa dos orçamentos fiscal 

segundo a origem dos recursos e: 
a) função; 
b) programa; 
c) subprograma; 
d) grupo de despesa. 
X - a programação, no orçamento fiecal, destinada à ma. 

l££?í?ulç2of 
d0 en"ln0' n0' t'n"0* d° 21J d. 

.n.lr.Kee?1 " d*,,on?tr<'tiy? dos recureoa deatlnadoa a .liminar o analfabetismo e unlversalllar o ensino fundamental de forma a ca- 
racteriiar o cumprimento do disposto no art. 60 do Ato das Dlanoal- 
çôea Constitucionais Transitórias; Diaposl 

XII - o resumo da despesa do orçamento da inveatl: 
gundoi ento, se* 

a) órgão; 
b) função; 
c) programa; 
d) subprograma; 
e) origem dos recursos. 

XIH - os recursos do Tesouro Nacional, diretamente arreca- 
dados, nos orçamentos fiscal e da seguridade social, por órgão; ^ 

XIV - os recursos destinados ã contrapartida nacional de 
empréstimos externos, nos orçamentos fiscal e da seguridade social 
por órgão; 

XV - programação orçamentãria, detalhada por subprojeto e 
subatividade, relativa ã concessão de quaisquer espréstimos, oos 
respectivos subsídios, auando houver, no âmbito do orçamento fiscal 
e do orçamento da seguridade social; 

XVI - os invéstimenteos consolidados programados nos trás 
orçamentos da União, eliminadas as duplicidades; 

XVII - detalhamento, por unidade orçamentária da adminis- 
tração direta e indireta que destine recursos para entidade de pre- 
vidânoia fechada, do valor de suas contribuições a titulo de patro- 
cinadora; 

XVIII - demonstrativo, ao nível de subprojetos a subativi- 
dades, das transferências de recursos que cada unidade orçamentária 
da administração federal tenha programado em favor de outra; 

XIX - demonstrativo consolidado das despesas totais do 
órgão por programa e por subprograma, segundo grupos da despesas. j 1» - Tais demonstrativos serão integrados aos anexos a 
que se refere o Inciso I, do art. 4a desta Lei, ressalvadas as con- 
solidações, os resumos e as tabelas evidenciadoras do acatamento a 
normas constitucionais, que virão imediatamente após o texto da 
lei. 

| 2a - Os demonstrativos do programa de trabalho consoli- 
dado das entidades supervisionadas de cada órgão serão publicados 
oonconltantasente com os quadros de detalhamento da despesa a que se refere o art. 57 desta Lei. 

Art. 10 - Os projetos de lei orçamentária anual e de 
créditos adicionais, bem como suas propostas de modificação nos 
termos do art. 166, S 5a, da Constituição, serão apresentados na 
forma e com o detalhamento estabelecido nesta Lei. 

Parágrafo único - 0 Poder Executivo encaminhará ao Con- 
gresso Nacional, concomltantemente com a abertura de créditos su- 
plementares, exposição de motivos que indique suas determinantes, o 
detalhamento segundo a natureza da despesa, as fontes de recursos e 
as metas remanescentes aos cancelamentos, quando for o caso. 

Art. 11 - Os projetos de lei orçamentária anual e de 
créditos adicionais conterão, em nível de categoria de programação 
a identificação das fontes de recursos, que não constarão das res- 
pectivas leis. 

Art. 12-0 Poder Executivo enviará ao Congresso Nacio- 
nal, simultaneamente ao encaminhamento do projeto de lei orçamentá- 
ria anual e dos projetos de lei de créditos adicionais, em meio 
magnético de processamento eletrônico, todos os dados e informações 
constantes dos referidos projetos, bem como os detalhamentos usados 
para sua consolidação, e os colocará ã disposição mediante acesso 
ao Sistema Integrado de Dados orçamentários - S1DOR. 

CAPITULO III 
DAS DIRETRIZES PARA 08 ORÇAMENTOS DA UNlAO B SUAS ALTERAÇÕES SEÇÃO I 

Das Diretrizes Gerais 

Art. 13 - No projeto de lei orçamentária anual, as recei- 
tas e as despesas serão orçadas a preços de abril da 1992. 

S Ia - Os compromissos es moeda estrangeira serão es- 
timados com base na taxa de câmbio de venda, vigente no último dia 
útil do referido sãs. 

| 2a - Os valores expressos na forma deste artigo serão 
corrigidos, na lei orçamentária anual, pelo quociente entra o valor 
médio estimado para 1993 e o valor observado, em abril de 1992, do 
Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna, da Eundaçáo Getú- 
lio Vargas. 

| 3a ,- Os valores constantes do Plano Plurianual e da 
suas revisões serão atualizados, com vistas ao balizamento da pro- 
posta orçamentária relativa a 1993, pelo quociente entre o valor do 
Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna, da fundação Cetú- 
lio Vargas, apurado no más de abril de 1992 e aquele relativo ao 
mês de referência doe valores constantes do Plano Plurianual. 

. .*rt* " Nio poderão ser fixadas despesas sem que este- definldas as respectivas fontes do recursos. 
.. . Parágrafo único - Ha programação da despesa observar-se-á a diretriz de não se alocar subprojetos Idênticos em mais da um 

órgão. 

***• 1?." orçamentária anual para 1993, a progra- dos orçamentos de que trata o 
ia 4' Í2 « 2 federal, além da estrita obser- vênoia.das prioridades fixadas nesta Lei, não Incluirá subprojetos 
novos em detrimento de outros em andamento, entendidos como tais 

,aqueles^ cuja execução financeira, até o exercício de 1992. ultra- 
passe vinte por cento do seu custo total estimado. 

. * Parágrafo único - o projeto de lei orçamentária anual e 
.súae propostas de alteração deverão ser acompanhados de informações 
sintéticas, capazes'de permitir a avaliação do cumprimento dos crl- 
térioe ^ a serem Observados em relação ã programação de investimen- 

Art. 16 - A programação dos investimentos para 1993. nos 
orçamentos fiscal e da seguridade social, obedecerá, para fini de 
sua distribuição, aos seguintes critériosi V 

' I - metade, proporcional ã população de cada Estado; 
II - metade, inversamente proporcional à renda por capita 

de cad^Estado. , 
I !• - Exc.tua-.. do dl.po.to no ooput do artigo a oro- 

gramação de investimentost 
a) «pi. tanha orltdrlo. jí fixado, na Conatltuloio 

federal; 
b) destinada ã construção de portos, aeroportos, rodo- 

vias, ferrovias e sistemas de geração e transmissão de energia 
elétrica; 

c) destinada à restauração e manutenção de rodovias e 
ferrovias federais; 

d) destinada ã segurança e defesa nacional; e «) destinada aos projetos considerados prioritários 
no Plano Plurianual. | a* - Na estruturação dos programas de trabalho das 
unidades que lhes são vinculadas, os órgãos orçamentários farão ob- 
servar a determinação constitucional de apoiar a redução das desi- 
gualdades inter-regionais e a integração do ações de caráter inter- 
coaplementar. 

Art. 17 - Não poderão ser destinados recursos para aten- 
der despesas com: 

I - início de construção, ampliação, aquisição, novas lo- 
cações ou arrendamentos de imóveis, inclusive residenciais; 

II - aquisição de mobiliário e equipamento para unidades 
residenciais de representação funcional; 

III - aquisição do automóveis de representação, ressalvadas 
aquelas referentes a automóveis da uso do Presidente e do Vlce-Pre- 
sidente da República, dos Presidentes da Câmara dos Deputados, do 
Senado federal, do Supremo Tribunal federal, do Tribunal do Contas 
da União, doa Tribunais Superiores, dos Ministros de Estado e do 
Procurador-Geral da República; 

IV - aquisição de aeronaves e outros veículos do represen- 
tação; 
locação 
pessoal; 

V - celebração, renovação e prorrogação de contratos de 
s arrendamento de quaisquer veículos para representação 
VI - ações de caráter slgiloso, salvo quando realizadas 

por órgãos ou entidades cujas normas de criação estabeleçam compe- 
tência para desenvolverem atividades consideradas sigilosas, rela- 
tivas à segurança da sociedade, do Estado e do País, devendo os 
respectivos valores constar no orçamento em dotações próprias; 

VII - ações típicas dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, ressalvados os casos previstos nos arte. 30, VI e VII, 
200, 204, 1, e 229, I Ia, III, da Constituição, ou por autorizações específicas anteriormente concedidas em lei; 

VIII - pagamento, a qualquer título, a servidor da Adminis- 
tração Pública federal por serviços de consultoria ou assistência 
técnica custeados com recursos provenientes de convênios, acordos, 
ajustes ou Instrumentos *congêneres firmados com órgãos ou entidades 
de direito público ou privado, nacionais ou internacionais, pelo 
órgão ou entidade a que pertencer o servidor ou por aquele em que 
estiver eventualmente lotado; 

IX - clubes e associações de servidores ou quaisquer ou- 
tras entidades congêneres, excetuadas creches e escolas para o 
atendimento pré-escolar. 

| Ia - Para afeito desta Lei, entendo-se como ações típi- 
cas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, as ações go- 
vernamentais que não são de competência exclusiva da União nem de 
competência comum á União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios 

| 2a - A destlnação de recursos para atender despesas 
com ações e serviços públicos de saúde obedecerá ao princípio da 
deécentralização, nos termos do art. 198, I, da Constituição. 

Art. 18 - Excluem-se das vedações contidas no artigo 
anterior, desde que especificamente identificadas nos orçamentos: 

I - no caso do inciso I: 
a) as unidades essenciais à expansão * das atividades de 

saúde, saneamento básico, educação, trabalho, segurança, defesa da 
ordem jurídica, prestação judiciária, de arrecadação de impostos 
federais, reforma aarárla, Irrigação, pesquisa em desenvolvimento 
agropecuário, pesquisa e desenvolvimento tecnológico, proteção ao 
meio ambiente, preservação do patrimônio histórico nacional, repre- 
sentações diplomáticas no exterior e unidades operacionais das em- presas referidas no art. ••, desta Lei, não se aplicando a exceção 
de que trata esta inciso a imóveis residenciais; 

b) a instalação de órgãos federais transferidos para Bra- 
^Élla-DF, devendo a aquisição recair, prioritariamente, sobre imó- 
veis de entidades da Administração federal que estejam em processo 
de extinção ou liquidação; 

c) a instalação de órgãos federais nas novas unidades da 
federação. 
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II - no caso dos Incisos I • II, as unidadss equipadas, 
•sssnclals à açAo das organlzaçfles militares, • as residências fun- 
cionais dos membros do Poder Legislativo, em Brasília. 

Parágrafo único - As aquisições a construções de imóveis 
previstas no Inciso I deste artigo dependerão de autorisaçflo do Mi- 
nistério da Economia, Fazenda a Planejamento, que verificará a dis- 
ponibilidade de imóveis junto ao Departamento do Patrimônio da 
União, exceto para o caso das unidades operacionais das empresas 
referidas no art. 8a, desta Lei. 

Art, 19 - Ãs receitas diretamente arrecadadas por órgãos, 
fundos, autarquias, inoluslve as especiais, fundações Instituídas e 
mantidas pelo Poder Público, bem como, pelas empresas públicas, so- 
ciedades de economia mista e demais empresas em que a União, direta 
ou indiretamente, detenha a maioria do capital com direito a voto, 
respeitadas suas peculiaridades legais, somente poderão ser progra- 
madas para investimentos e Inversões financeiras depois de atende- 
rem integralmente ãs necessidades relativas aos custeios adminis- 
trativo e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais, bem 
como ao pagamento de amortização, juros e encargos da dívida. 

Art. 20 - É obrigatória a destinação de recursos para 
compor a contrapartida da empréstimos internos e externos e para o 
pagamento de sinal, amortização, juros e outros encargos, observado 
o cronograma de desembolso da respectiva operação. 

Parágrafo único - Somente serão incluídas no projeto de 
lei orçamentária anual dotações relativas ãs operações de crédito 
contratadas ou aprovadas pelo Ministério da Economia, Fazenda e 
Planejamento até a data do encaminhamento do projeto de lei ao Con- 
gresso Nacional. 

Art. 21 - Sem prejuízo do disposto na Lei na 8.020, 
de 12 de abril de 1990, somente poderão ser destinados recursos dos 
orçamentos fiscal e da seguridad» social, inclusive de receitas, di- 
retamente arrecadadas dos órgãos e entidades da Administração Pú- 
blica Federal, para entidade de previdência fechada ou congênere 
legalmente constituída e em funcionamento até 10 de julho de 1989, 
desde que: 

Z - não aumente a participação relativa da patrocinadora, 
em relação à contribuição doa seus participantes, verificada no 
exeroiolo de 1989; 

II - os recursos de cada patrocinadora, destinados a esta 
finalidade, não sejam superiores àqueles verificados no balanço de 
1989, corrigidos pelo índice Geral de Preços - Disponibilidade In- 
terna, da Fundação Getúlio Vargas. 

Art, 22 - É vedada a inclusão na lei orçamentária anual e 
em seus créditos adicionais de dotações a titulo de subvenções so- 
ciais ressalvadas aquelas destinadas a: 

I - municípios, para atendimento de ações de educação, 
saúde e assistência social; 

II - entidades privadas sem fins lucrativos, desde que 
preencham uma das seguintes condições: 

a) estejam registradas no Conselho Nacional de Serviço 
Social; 

b) sejam vinculadas a organismos internacionais; 
c) atendas áo-disposto no art.61 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. 
Art. 23 - É vedada a inclusão de dotações a título de 

auxílios para entidades privadas, ressalvadas as sem fins lucrati- 
vos voltadas para o ensino especial. 

Art. 24 - As transferências de recursos da União para 
Estados, Distrito Federal ou Municípios, mediante convênio, acordo, 
ajuste ou outros Instrumentos congêneres, ressalvadas as destinadas 
a atender estado de calamidade pública legalmente reconhecido por 
Ato ministerial, e as classificadas como subvenções sociais, só po- 
derão ser efetuadas se a unidade beneficiada comprovar que: 

I - instituiu, regulamentou e arrecada todos os tribu- tos previstos nos arts. 155 e 156, da Constituição; 
II - a receita tributária própria corresponde, em rela- ção ao total das receitas orçamentárias, exclusive as decorrentes 

de operações de crédito, a pelo menos: 
a) vinte por cento, no caso de Estado ou Distrito Federal; 
b) três por cento, no caso da Municípios com mais de 

150.000 habitantes; 
c) dois por cento, no caso de Municípios de 50.000 a 

150.000 habitantes; 
d) um por cento, no caso de Municípios de 25.000 a 50.000 

habitantes; 
e) meio por cento, no caso do Municípios com até 25.000 

habitantes. 
III " «tende ao disposto nos arts. 167, III, e 212 da Cons- tituição e nos arts. 37 e 38, do Ato das Disposições Constitucio- 

nais Transitórias. 
§ Ia - Para efeito do disposto no inciso I deste ar- 

tigo, são ressalvados os impostos a que se refere o art. 156, III e 
IV, da Constituição, quando comprovada a ausência dos respectivos 
fatos geradores. 

I 2a - A comprovação prevista neste artigo será feita 
por declaração do Chefe do Poder Executivo respectivo, acompanhada 
de balancete sintético oficial, referente ao exercício de 1992, e 
da lei orçamentária de 1993. 

I 3a - A contrapartida financeira, em qualquer caso, se- 
rá estabelecida de modo compatível com a capacidade financeira do 
Estado, Distrito Federal ou Município, observando-se que: 

I — nos municípios localizados nas áreas de atuação da 
SUDENE e da SUDAM e na Região Centro-Oeste a Contrapartida não po- 
derá exceder a des por cento do valor do subprojeto; II - nos demais municípios a contrapartida não poderá ex- 
ceder a vinte por cento do valor do subprojeto. 

Art. 25 - A concessão de empréstimo ou financiamento 
do Tesouro Nacional a Estado, Distrito Federal ou Munioípio, in- 
clusive entidades da administração indireta, fundações, empresas e 
sociedades controladas, fica condicionada à comprovação prevista no 
artigo anterior. 

Art. 26 - As dotações nominalmente identificadas na lei 
orçamentária* anual, ou em seus créditos adicionais, para Estado, 

Distrito Federal ou Município serão liberadas mediante requerimento 
e apresentação de plano de aplicação , observado o disposto no art. 
25, desde que os beneficiários não estejam inadimplentes com a 
União, seus órgãos e entidades da administração direta e indireta e 
haja disponibilidade de recursos no Tesouro Nacional, dispensada 
qualquer contrapartida e vedada qualquer outra exigência. 

Parágrafo único - Caberá ao órgão repaesador observar o 
disposto neste artigo, publicar o plano de aplicação dos recursos e 
acompanhar sua execução. 

Art, 27 - Os empréstimos, financiamentos e refinancia- 
mentos, «com recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 
observarão as seguintes condições: 

1 " na hipótese de operações com custo de captação iden- tificado, os encargos financeiros não poderão ser inferiores ao re- 
ferido custo; 

I5 " na hipótese de operações com custo de captação não identificado, os encargos financeiros não poderão ser inferiores ã 
Taxa Referencial Diária - TRD, de que trata a Lei na 0.177, de Ia 

de março de 1991. 
5 ~ Serão de responsabilidade do mutuário, além dos encargos financeiros previstos nos Incisos I c II deste artigo 

eventuais comissões, taxas e outras despesas congêneres cobradas 
pelo agente financeiro. 

S 2a - Ressalvam-se das disposições deste artigo as ope- 
rações realizadas no Âmbito do Programa de Financiamento ãs Expor- 
tações - PROEX. 

Art. 28 - As prorrogações e composições de dívidas decor- 
rentes de empréstimos, financiamentos e refinanciamentos concedidos 
com recursos dos orçamentos fiscal e da t .guridade social, depende- 
rão de autorizações que vierem a ser expressamente determinadas em 
lei específica. 

Parágrafo único - Raaaalvam-se do disposto neate artigo os empréstimos concedidos para: 
a) aquisição, por autarquias e empresas públicas fede- 

rais, de produtos agropecuários destinados à execução da Política 
de Garantia de Preços Mínimos, de que trata o Decreto-lei n* 79, de 
19 de dezembro de 1966, e à formação de estoques, nos termos do 
art. 31, da Lei na 8.171, de 17 de janeiro de 1991; 

b) a comercialização de produtos agropecuários; 
c) a exportação de bens e serviços, nos termos da Consti- 

tuição Federal, da legislação vigente e das resoluções do Senado 
Federal. 

Art. 29 - A destinação de recursos para equalização de 
encargos financeiros ou de preços, pagamento de bonificações a pro- 
dutores e vendedores, e ajuda financeira, a qualquer título, a em- 
presa com fins lucrativos, observará o disposto nos arts. 18, pará- 
grafo único, e 19 da Lei na 4.320, de 17 de março de 1964. 

Parágrafo único - 0 descritor do projeto ou atividade or- çamentária mencionará a legislação que autorizou o beneficio. 
Art. 30 - Não poderão ser incluídas nos orçamentos despe- 

sas classificadas como Investimentos - Regime de Execução Especial, 
ressalvados os casos de calamidade pública, na forma do art. 167, | 
3a, da Constituição. 

Art. 31 - No orçamento fiscal serão destinados a in- 
vestimentos parcela não inferior a dor por cento da receita de im- 
postos indicada no inciso I deste artigo e constituídas, nos orça- 
mentos fiscal e da seguridade social, reservas de contingência, es- 
pecificas, vinculadas aos respectivos orçamentos, formadas por im- 
portância equivalente a três por cento: 

Z - da receita global de impostos, deduzidas as transfe- 
rências previstas no art. 159 da Constituição e a parcela da recei- 
ta de impostos vinculada à Educação, no caso do orçamento fiscal; 

II - da receita de contribuições sociais prevista no art. 
195, I, II e III, da Constituição, no caso do orçamento da seguri- 
dade social. 

Art. 32 - A programação relativa aos Encargos Prevldan- 
ciários da União será incluída no orçamento da seguridade social de 
modo a individualizar as dotações atribuídas a cada órgão Orçamen- 
tário e a cada entidade da administração indireta. 

SEÇÃO II Das Diretrizes Específicas do Orçamento Fiscal 

Art. 33 - A programação a cargo da unidade orçamentária 
denominada Operações Oficiais de Crédito - Recursos sob a Supervi- 
são do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, conterá to- 
das as dotações destinadas a atender: 

I - ao refinanciamento de dívida externa do setor públi- 
co brasileiro, inclusive de Estados, do Distrito Federal e de Muni- 
cípios, bem como de suas autarquias, fundações públicas e empresas 
nas quais detenham, direta ou indiretamente, o controle acionário, 
que seja ou que vier a ser de responsabilidade da União, nos termos 
da Resolução na 20, de 20 de junho de 1991, do Senado Federal e de 
outras resoluções congêneres que venhas a ser aprovadas por esta 
instituição; 

II - ao refinanciamento da dívida interna de Estados, do 
Distrito Federal e de Municípios, bem como de suas autarquias, fun- 
dações públicas e empresas nas quais detenham, direta ou indireta- 
mente, o controle acionário, junto a órgãos e entidades controla- 
das, direta ou indiretamente, pela União, nos termos do disposto na 
Lei n• 8.388, de 30 de dezembro de 1991; 

III - ao financiamento de programas de custeio e inves- 
timento agropecuário e de investimento agrolndustrlal; IV - aoe financiamentos para a comercialização de produtos 
agropecuários, inoluslve os agroecológicos, nos termos previstos no 
art. 4a do Decreto-lei na 79, de 1966; 

V - ao financiamento para a formação de estoques pre- 
vistos no art. 31 da Lei na 8.171, de 17 de janeiro de 1991; 

VI - ao financiamento da exportações, desde que tais ope- 
rações estejas abrangidas pelo Programa de Financiamento às Expor- 
taçôem - PROEX; 
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VII - ao financiamento de operações previstas em acordos 
lnternaciopais# com cxecuç&o a cargo do Ministério da Economia, Fa- 
zenda o Planejamento; 

VIII - & equallzaçáo de preços de comercialização da PGPM - 
Política de Garantia de Preços Hinlmos a à equallzaçáo de taxas de 
juros, previstas em lei especifica; 

IX - ao financiamento de programas de custeio e inves- 
timento agropecuário, em condições especiais definidas em lei, para 
projetos de colonização e assentamento por reforma agrária. 

Parágrafo único - Os financiamentos de programas de cus- 
teio e investimento agropecuário a que se refere o Inciso III deste 
artigo, destinar-se-âo, prioritariamente, aos mini e pequenos pro- 
dutores rurais, sobretudo aqueles localizados era regiões de fron- 
teita agrícola, devendo o descritor da atividade orçamentária cor- 
respondente explicitar esta prioridade. v 

Art. 34 - As despesas de que trata o artigo precedente 
seráo financiadas, exclusivamente, cora recursos provenientes dst 

I - operações de crédito externas; 
II - emlssáo de Títulos Públicos Federais, destinados ao 

pagamento integral e antecipado da equalizaç&o de taxas de juros 
dos financiamentos ás exportações, conduzido nos termos do Programa 
de Financiamento ás Exportações - PROEX e em conformidade com a Lei 
n* 8.187, de 1* de junho de 1991; « 

III - retorno de empréstimos, financiamentos e refinancia- 
mentos concedidos, a qualquer tempo, nas modalidades que, a partir 
de 1988, passaram a integrar o ativo das Operações Oficiais de Cré- 
dito, observando-se que: 

a) o retorno do refinanciamento da dívida interne mobi- 
liária de Estados, do.Distrito Federal e de Municípios, será desti- 
nado, exclusivamente, ao pagamento de amortizações, juros e outros 
encargos da dívida mobiliária contraída pela Unláo, na forma da Lei 
n* 8.388, de 1991; 

b) o retorno do refinanciamento da divida externa do se- 
tor público brasileiro que seja, ou venha a ser de responsabilidade 
da Uniáo, nos termos da Resolução n* 20, de 1991, e de outras reso- 
luções congêneres que venham a ser baixadas pelo Senado Federal, 
será aplicado, exclusivamente, no pagamento de amortizações, juros 
e outros encargos da dívida mobiliária da Uni&o; 

o) o retorno do refinanciamento da divida nâo mobi- 
liária de Estados, do Distrito Federal e de Municípios, bem como ds 
suas autarquias, fundações públicas e empresas nas quais detenham, 
direta ou indiretamente, o controle acionário, será destinado, ex- 
clusivamente, no pagamento de amortizações, juros e outros encargos 
da divida assumida pela Unláo, na forma da Lei n* 8.388, de 30 de 
janeiro de 1991. ^ j 

IV - operações de crédito destinadas aos refinanciamentos 
de que tratara os incisos I e II do artigo anterior. 

Art. 35 - As dotações para a política de Garantia de Pre- 
ços Mínimos e para a formaçáo de estoques previstos no art. 31 da 
Lei n4 8.171, de 17 de janeiro de 1991, seráo orçadas de modo a 
compatibilizar os requisitos necessários para a eetablllzaçáo da 
oferta e a disponibilidade estratégica de produtos essenciais ao 
abastecimento interno, com a disponibilidade de recursos do Tesouto 
Nacional. . ., . „ . . 

Art. 36 - A prograraaçáo orçamentária do Banco Central 
do Brasil obedecerá ao disposto nesta Lei e coepreenderá as despe- 
sa. coe pessoal . encargos sociais, outros custeio, adelnl.tratlyo. 
• operacionais. Inclusive aquelas relativas a planos ds benatlclos 
a do assistência a servidores o Investimentos. 

seçAO III 
Das Diretrizes Especificas do Orçamento da Seguridade Social 

Art 37-0 orçamento da seguridad. social compreenderá 
. dotaoB.s destinadas a atender ás açSes d. sadde, previdência a 
sslatêncla social o obedecerá ao definido nos arta. l»á, 195, 196, 
", 201, 2M a ai*, S <■. «« Conatltulçáo, a contará, dantra ou- 
xos, com recursos provenientes: , I - das contribuições sociais a que aa rafarem os arte. 
95 1 II e III o 239, da Constltulçáo( 

' II - do receitas próprias dos órgáoa, fundos a entidades 
lua integram, exclusivamente, este orçamento,' 

iii - da contribuição dos servidores públicos de que tra 
am o art. 231 da Lei n- 8.112, da 11 de dezembro do 1990, a os 
xt. 9- e 10 da Lei n- 8.162, do 8 do Janeiro de 1991, que a.rá 
itllizada, prioritariamente, para atender despe.a. no âmbito do. 
incargo. ^•vldenclârloa^.^nlâo, contrlbulçâo da Unlg0j fll(odo n. 
.1 orçamentária anual.^ o estabeleclmento dos valores a serem 

* ' a., fftt-pciorla de despesas correntes, a cada Estado, 
ilstríto Federal e Municípios, será observado nas ações da área de nn art 35, da Lei n- 8.080, da 19 da aatambro da 
I990 l na Leí n* 8.142, de 28 d. dezembro de 1990, a nas ações da 
«a' da assistência social a distribuição d. cinqüenta por canto 
oi recursos na proporção direta da. respectiva, populações a do llrr.ntusl raetanta na proporção Inversa ã renda par capita, jercantual rs pioposta orçamentária da seguridade social: 

1^-*discriminará, no caso das ações descentralizada, d. 
social. em categorias de programaçáo especifl d •«sisténcla social, da

y
Unifto pora cada Estado, para o 

JlltrIto ríltaràí • para 0 *onJunto d. Município, d. c.da unldad. d. 
Federação; _ d,.tacará, no detalhamento da Receita, aa c0""1" 

: * J .Jílloedos da empregadoras a da contribuintes autõno- 
«ií 1 no detalhamento da Dasp..., a. dlf.r.nta. forma. d. ban.tl- 
=l0" tit - enfatizará a descentralização das açõ.a da aaslstên- 
=la social para os municípios, em sua condição d. axacutora. da. 
sções. 

Art. 40 - Seráo destinados ao setor saúde, nos termos 
da Lei n* 8.080, de 19 de setembro de 1990, um mínimo de trinta por 
cento dos recursos do orçamento da seguridade social, deduzida a 
parcela relativa ao seguro desemprego. 

SEÇÃO IV 
Das Diretrizes Específicas do Orçamento de Investimento 

Art. 41 - Náo se aplicam ás empresas integrantes do or- 
çamento de investimento as normas gerais da Lei n* 4.320, de 17 de 
março de 1964, no que concerne ao regime contábil, execuçáo do or- 
çamento e demonstrativos de resultado. 

I !• - Excetua-se ádo disposto neste artigo a aplica- 
çáo, no que couber, dos arts. 109 o 110, da Lei n* 4.320, de 1964, 
para aa finalidades a que se destinara. 

| 2# - As despesas com aquisição de direitos do ativo 
imobilizado seráo consideradas, noa termos da Lei n* 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, como investimentos. ' 

5 3■ - A mensagem que encaminhar o projeto de lei or- 
çamentária anual ao Congresso Nacional será acompanhada de demons- 
trativos que informem os montantes, a nível de grupo de natureza da 
despesa, dos orçamentos globais de cada uma das entidades referidas 
neste artigo, com a indicação das fontes de recursos que financia- 
rá© cada um destes grupos de despesa. 

Art. 42 - A programação dos investimentos á conta de 
recursos oriundos dos orçamentos fiscal e ds seguridade social in- 
clusive mediante participação acionária, observará o valor e ades- 
tlnaçáo constante do orçamento original. 

SEÇÃO V 
Da Dívida Pública Federal 

Art. 43 - A receita decorrente da emissáo de títulos 
da divida pública federal, pelo Tesouro Nacional, será destinada ao 
atendimento das seguintes despesas; 

I - amortização, juros e outros encargos da dívida pú- 
blica federal; II - refinanciaroento da dívida externa do setor público 
brasileiro que seja, ou venha a ser, de responsabilidade da Uniáo, 
nos termos da Resoluçáo n* 20, do 20 de junho de 1991, do Senado 
Federal, e de outras resoluções congêneres que venham a ser baixa- 
das por esta instituição; ; III - refinanciaroento da divida interna mobiliária de Es- 
tados, Distrito Federal e de Municípios, nos termos da Lei n" 
8.388, de 30 de janeiro de 1991; 

IV - aumento do capital das empresas em que a Unláo, 
direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com 
direito a voto; 

V - desapropriaçáo de Imóveis rurais, para fins de re- 
forma agrária, nos termos do art. 184, S 4», da Constltulçáo, com 
recursos de emissão de Títulos de Dívida Agrária; 

VI - pagamento integral o antecipado da equallzaçáo de 
taxas de juros dos financiamentos ás exportações, no âmbito do Pro- 
grama de Financiamento ás Exportações - PROEX, previsto no art. 2* 
da Lei n* 8.187, de !• de junho de 1991. S 1• - Os recursos decorrentes da omissão de títulos da 
dívida pública federal a que se refere o art. !• da Lei n* 8.018, 
de' 11 de abril de 1990, seráo destinados ao atendimento das despe- 
sas mencionadas no inciso I deste artigo, ou, subsidlarlamente, pa- 
ra atender a despesas com investimentos fundamentais, de acordo com 
as prioridades estabelecidas nesta Lei, 

S 2* - Os títulos emitidos para atender ao disposto no 
inciso IV deste artigo conteráo cláusula de inalienabilidade até o 
seu vencimento e seráo vendidos ás respectivas empresas beneficiá- 
rias do aumento do capital. | 3* - No caso de amortização, juros e outros encargos 
decorrentes da extinção ou dissolução de entidades da Adminlstraçáo 
Pública Federal, nos termos da L«1 n« 8.029, de 12 de abril de 
1990, os títulos seráo emitidos com prazo de vencimento superior a 
dez anos. | 4* - Os títulos emitidos para atender ao disposto no 
inciso VI deste artigo conteráo cláusula de oorreçáo cambial o de inalienabilidade até o vencimento. 

Art. 44 - Acompanhará a lei orçamentária anual demons- 
trativo indicando a varlaçáo liquida do principal da dívida pública 
mobiliária federal, juntamente com todo o valor previsto para paga- 
mento de juros sobre a mesma, sem prejuízo da inclusão das despesas 
relativas a amortização, juros e outros encargos da dívida na lei 
orçamentária. 

Parágrafo único - o demonstrativo a que se refere este 
artigo deverá mostrar a distrlbulçáo e a composição do principal da 
dívida pública raobiliárla federal evidenciando tipo, origem e pra- 
zos de vencimento dos títulos que a compõe. 

CAPITULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÃS DESPESAS COM PESSOAL 

Art. 45 - A despesa cora pessoal e encargos sociais, em 
cada Poder, nâo poderá exceder, no exercício de 1993, àquela cor- respondente «o efeito anual da despesa referente ao môs de abril de 
1992, acrescida do reajuste decorrente das revisões gerais da remu- neração dos respectivos servidores, entro !• de maio de 1992 o 31 
de dezembro de 1993, nos termos dos arts. 37, X, o 169, II da Cons- tituição. 

| 1* - Ressalvam-se do disposto neste artigo as despesas 
decorrentes de: 
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a) inplantaçio doa planos da carreira previstos no art. 
39, da Constituição; 

b) preanchinento de vagas en virtude da realização de 
concurso público? 

c) progressão funcional; 
d) reajustes em virtude do disposto no art. 39, S Ia, da 

Constituição; 
e) criação de cargo ou emprego, autorizado em lei. 
f 2* - No caso de instituições públicas da administração indireta, mantidas com recursos do Tesouro Nacional, a norma esta- 

belecida no caput deste artigo será aplicada levando-se em conta os 
reajustes decorrentes das revisões gerais de remuneração de sçus 
servidores, nas respectivas datas-base. 

Art. 46 - Acompanharão a mensagem que encaminhar o proje- 
te de lei orçamentária anual ao Congresso Nacional quadros demons- 
trativos informando, por Poder, órgão e entidade, a quantidade, em 
Ia de junho de 1992, de servidores ativos, por cargo, emprego a 
função, e de servidores inativos ou em disponibilidade, com a res- 
pectiva remuneração global. 

Parágrafo único - Os elementos de informação de que trata 
este artigo constituem fundamento essencial e imprescindível para a 
inclusão, na Isl orçamentária anual, das dotações para despesas com 
pessoal e encargos sociais dos correspondentes Poderes, órgãos e 
entidades. r . 

Art. 47 - Aplica-se o disposto no art. 45 desta Lei ãs 
transferências da União a Estados e Distrito Federal destinadas ao 
atendimento da despesas com pessoal. 

CAPÍTULO V 
DA POLÍTICA DB APLICAÇÃO DAS AGÊNCIAS PINANCBIRAS OFICIAIS DE FOMENTO 

Art. 48 - As agências financeiras oficiais de fomento 
observarão, na concessão de empréstimos e financiamentos, respeita- 
das suas espeoificldades, as prioridades previstas no Plano Plurla- 
nual. 

S Ia - Os encargos dos empréstimos e financiamentos, con- 
cedidos pelas agências financeiras oficiais de fomento, não poderão 
ser inferiores aos respectivos custos de captação, salvo os casos 
previstos em lei. 

I 2a - A concessão de empréstimo ou financiamento pelas 
agências financeiras oficiais a Estado, Distrito Federal ou Municí- 
pio, Inclusive ãs suas entidades da administração indireta, funda- 
ções, empresas a sociedades controladas, sem prejuízo das demais 
normas regulamentares, fica condicionada a que não estejam inadim- 
plentes com a União, seus órgãos e entidades da administração dire- 
ta e indireta. 

I 3» - 0 Poder Executivo deverá remeter em anexo «o pro- 
jeto de lei orçamentária, demonstrativo das aplicações orçadas nos 
termos deste artigo, de modo a evidenciar a proporção dos recursos 
destinados ãs prioridades. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA 

Art. 49 - Ocorrendo alterações na legislação tributária, 
posteriores ao encaminhamento do projeto do lei orçamentária anual 
ao Congresso Nacional, que impliquem excesso de arrecadação, nos 
termos da Lei n* 4.320, de 17 de março de 1964, em relação ã esti- 
mativa da receita constante do referido projeto de lei, os recursos 
adicionais serão objeto de projeto de crédito adicional, no decor- 
rer do exercício de 1997.» 

Art. 50 - A concessão ou ampliação de incentivo ou bene- 
ficio, de natureza tributária ou financeira, somente poderá ser 
aprovada caso indique a estimativa de renúncia de receita e as des- 
pesas, em idêntico valor, que serão anuladas, Inclusive as transfe- 
rências e vinculações constitucionais. 

CAPÍTULO VII DAS DISPOSIÇÕES DE CARÁTER SUPLETIVO SOBRE EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 51 - A lei orçamentária anual será executada de modo 
a assegurar que, no âmbito de cada orçamento e de cada Poder, ne- 
nhum programa tenha execução acumulada, ao final de cada quadrimes- 
tre, que exceda em mais de vinte por cento ã média da execução 
acumulada dos demais programas. 

| 1* - Çxcluem-se desta norma os subprogramas "Divida 
Interna", "Divida Externa", "Transferências Financeiras a Estados e 
ílunlcípios","Reserva de Contingência", que não serão considerados 
QQa_£álculos. 

S 2• - O cálculo da execução será realizado pela apuração 
da^ representatividade percentual da parcela executada no total previsto na lei orçamentária anual, considerados os ajustes intro- 
duzidos por créditos adicionais abertos no exercício. 

Art. 52 - Os projetos de lei de créditos adicionais terão 
como prazo limite para encaminhamento ao Congresso Nacional a data 
de 31 de outubro de 1993. 

Art. 53 - A prestação de contas anual dã União incluirá 
relatório de execução na forma e com o detalhamento apresentados no 
orçamento correspondente. 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 54-0 Poder Executivo, através do seu órgão Central 
do Sistema de Planejamento Federal e de Orçamento, deverá atender. 

no prazo máximo de dez dias úteis, contados da data de recebimento, 
as solicitações de informações encaminhadas pelo Presidente da Co- 
missão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Con- 
gresso Nacional, relativas a aspectos quantitativos e qualitativos 
de qualquer subprojeto, subatividade ou item de receita. 

Art. 55 - Caso o projeto da lei orçamentária anual não 
seja encaminhado ã sanção do Presidente da República até o inicio 
do exercício de 1993, a programação constante do projeto de lei en- 
caminhado pelo Poder Executivo, relativa ãs despesas com custeio, 
incluídas as com pessoal e encargos sociais, com investimentos em 
execução no exercício da 1992 e com serviço da dívida, poderá ser 
executada, em cada mês, até o limite de 1/12 (um doze avos) do 
total de cada dotação atualizada, até que o projeto seja efetiva- 
mente encaminhado ã sanção, na forma e nível da detalhamento esta- 
belecidos nesta Lei, inclusive em meio magnético de processamento 
eletrônico. 

S Ia - Os valores da despesa do projeto de lei serão 
atualizados pelo quociente entre o valor observado no mês de novem- 
bro de 1992 e o valor observado, no môs de abril da 1992, do índice 
Geral de Preços - Disponibilidade Interna, da Fui aaçáo Gstúllo Var- 
gas. 

S 2a - Encaminhado o projeto de lei orçamentaria anual 4 
sanção, a sua programação, aprovada pelo Congresso Nacional, rela- 
tiva ãs despesas com pessoal a encargos sociaio^ poderá ser 
executada até o limite necessário para o pagamento das folhas de 
pessoal relativas ao mês em que se deu o encaminhamento à Presidên- 
cia da República. 

§ 3a - Considerar-se-á antecipação de crédito ã conta da 
lei orçamentária anual a útilização dos recursos autorizada neste 
artigo. //V/. 

S 4a - Os saldos negativos eventualmente apurados em vir- 
tude do procedimento previsto neste artigo serão ajustados, após a 
sanção da lei orçamentária anual, através da abertura de créditos 
adicionais, com base em remanejamento de dotações. 

i 5a - As despesas financiadas com recursos próprios po- 
derão ser executadas até o limite da efetiva arrecadação destas re- 
ceitas. 

Art. 56 - Simultaneamente com o encaminhamento ã sanção 
presidencial dos autógrafos do projeto da lei orçamentária anual, 
bem como dos projetos de créditos adicionais, o Poder Legislativo 
enviará, em meio magnético de processamento eletrônico, os dados e 
informações relativos a estes, destacando as alterações ocorridas 
nos projetos originais, por iniciativa do Congresso Nacional. 

Art. 57-0 Ministério da Economia, Fazenda e Planejamen- 
to publicará, no prazo de trinta dias após a publicação da lei or- 
çamentária anual, os quadros de detalhamento da despesa, por unida- 
de orçamentária de cada órgão, fundo o entidade doa orçamentos fis- 
cal e da seguridade social, especificando, para cada categoria de 
programação, a fonte, a categoria econômica, o grupo de despesa, a 
modalidade de aplicação e o elemento da despesa. 

i Ia - Os quadros de detalhamento da despesa serão acom- 
panhados por demonstrativos consolidados das despesas do orçamento 
fiscal e do orçamento da seguridade social, de modo a evidenciart 

a) fontes de recursos; 
b) montante por modalidade de aplicação; 
c) montante por elemento de despesa; 
d) detalhamento da programação relacionada com a manu- 

tenção e desenvolvimento do ensino. 
I 2a - Os quadros de detalhamento da despesa referentes 

aos Poderes Legislativo e Judiciário e ao Ministério Público da 
União serão elaborados na forma definida no caput deste artigo e 
aprovados por atos dos Presidentes da Câmara dos Deputados, do Se- 
nado Federal, do Tribunal de Contas da União, do Supremo Tribunal 
Federal, dos Tribunais Superiores, do Tribunal de Justiça do Dis- 
trito Federal e dos Territórios e do Procurador-Geral da República. 

I 3a - Os quadros de detalhamento da despesa serão al- 
terados em virtude da abertura de crédito adicional ou de fato que 
requeira a adequação das dotações ãs necessidades da execução orça- 
mentária, observados os limites fixados na lei orçamentária anual. 

Art. 58 - Até sessenta dias após a publicação dos Balan- 
ços Gerais da União, serão indicados e totalizados com os valores 
orçamentários para cada órgão e suas entidades, a nível de subpro- 
jeto e subatividade, os saldos de créditos especiais e extraordiná- 
rios autorizados nos últimos quatro meses do exercício financeiro 
de 1992, e reabertos, na forma do disposto no art. 167, | 2a, da 
Conétitulção federal. *4 

Art, 59 - Simultaneamente com a publicação do relatório a 
que se refere o art. 165, | 3a, da Constituição, o Poder Executivo 
colocará à disposição do Congresso Nacional, mediante acesso amplo 
ao Sistema Integrado do Administração Financeira - SIAFI, os dados relativos ã execução orçamentária do mesmo período, na forma e com, 
o detalhamento da lei orçamentária anual. /* 

Art. 60-0 relatório de que trata o artigo anterior de- 
verá conter a execução mensal dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social, classificada por grupo de despesa, natureza e fontes, se- 
gundo; 

I - óraão; 
XI - unidade orçamentária; 

III - função; 
IV - programa; 

V - subprograma; 
VI - projeto e atividade. 

§ Ia - Acompanhará o relatório do execução orçamentária 
quadro comparativo discriminando, para cada um dos níveis referidos 
neste artigo; 

a) o valor constante da lei orçamentária anual; 
b) o valor orçado, considerando-se a lei orçamentária 

anual e os créditos adicionais aprovados; 
* c) o valor empenhado no mês; 

d) o valor empenhado no ano; 
. e) a participação relativa de cada um dos valores do que 

tratam as alíneas "a" a "d" deste parágrafo e o valor total corres- 
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pond«nt«, classificado por grupo de despesa, no caso de cada ura dos 
nivsis ds agregação discriminados nos Incisos deste artigo; 

f) a participação relativa entre cada ura dos valores de 
que tratara as alíneas "a" a "d" deste parágrafo e o valor corres- 
pondants, totalizado por órgáo e classificado por grupo ds despesa, 
no caso dos subprojetos e subatividades. 

| 3* - Os valores e participações a que se refere o pará- 
grafo anterior nèo considerarão as despesas orçadas ou executadás 
relativas ao refinanciamento da dívida da Uniáo, que deverão ser 
apresentadas separadamente. 

caçâç. 
Art. 61 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi- 

SENADO FEDERAL, EM DE JULHO DE 1992. 

>URO BENEVIDES SEMADO^ mauro benevide 
/ PRESIDENTE 

ANEXO A LEI N* DE JULHO DE 1992 
DAS METAS PROGRAHÀTICAS 

I - Educação e Cultura, Saüde, Ciência e Tecnologia: 
a) garantia do atendimento era creches e pré-escolas a 

vinte s cinco por cento das crianças carentes com até seis anos de 
idade; 

b) garantia de acesso è escola para, no mínimo, noventa 
por cento das crianças de sete a quatorze anos; 

c) redução da evasão e da repetência escolares, pela re- 
visão metodológica do ensino e melhoria das condições de saüde e 
nutrição; 

d) incremento da formação de professores do ciclo normal 
e reciclagem de trinta por cento do corpo docente do ensino básico 
e fundamental; 

e) implantação de 1.100 Centros Integrados de Apoio à 
Criança ou escolas da rede básica, cora jornada integral de ensino; 

f) universalizaçáo da atonçáo integral á saúde de crian- 
ças, adolescentes, gestantes e nutrizes, com a finalidade de redu- 
zir a mortalidade infantil e a mortalidade de menores de cinco anos 
para cinqüenta e cinco e sessenta por mil nascidos vivos, respecti- 
vamente, e a morbldade da mulher e da criança; 

g) implantação de conselhos de direitos da criança e do 
adolescente era cinqüenta por cento dos raunicípios com mais de 
50.000 habitantes e doa conselhos tutelares em todas as cidades de 
médio • grande porte; 

h) capacitaçAo física e laboratorial das instituições de 
pesquisa tecnológica; 

i) diminuição da defasagera científica e tecnológica para 
atingir padrões de competitividade internacional; 

j) aumento da produtividade e melhoria dos padrões de 
qualidade da produção nacional e dinaralzaçâo das pesquisas nas 
áreas do complexo naval e aeronáutico; 

1) integração progressiva entre entidades produtoras de 
tecnologia a usuários, cora IncorporacAo de novas tecnologias aos 
setores indústria, agropecuária e serviços; 

m) desenvolvimento de programas intensivos de formação 
o reciclagem da força do trabalho e capacitação de recursos humanos 
da área de ciência e tecnologia a nível de especialização, mestrado 
o doutorado; 

n) ampliação e adequação da massa crítica de pesqui- 
sadores e tecnólogos voltados para a melhoria da qualidade e da 
produtividade; 

o) incentivo á pesquisa e desenvolvimento tecnológico nas 
áreas de química fina, biotecnologia e engenharia genética; 

p) ampliação do grau de controle nas transfusões de san- 
gue, cora vistas a aproximar-se à meta de cem por conto; 

q) implantação de sistema de informações que permita o 
adequado gerenciamento do Sistema único de Saüde e a sua integração 
cora as áreas de vigilância sanitária e de eplderaiologia; /| 

r) articulação de linhas especiais de financiaraento a 
unidades e ações vinculadas ao Sistema único de Saüde, como raelo de 
arapllar es vinte por conto os níveis atuais de atendimento; 

s) ampliação da oferta de leitos hospitalares, raodlante 
incorporação da disponibilidade efetiva do mais 2.500 leitos; 

t) ampliação da cobertura vacinai, cora vistas ã integral 
iraunizaçáo das populações alvo. . . ^ . II - Reforma Agrária e Incentivo á produção agrícola» 

a) distribuição de torras a aproximadamente 147.000 famí- 
lias de trabalhadores rurais, apoiando-lhes a produção; 

b) emancipação de cerca do 67.600 famílias de trabalhado- 
res rurais, já assentados ou em projetos de colonização; 

c) apoio técnico e creditício específico às faraílias as- 
sentadas a emancipadas e aos mini e pequenos produtores rurais; 

d) desenvolvimento de condições adequadas de infra-estru- 
tura para produção, escoamento a comercialização aos pequenos pro- 
dutores rurais, inclusive programas de eletrificação; 

e) manutenção o atualização do cadastro rural; 
f) realização de cerca de 15.700 titulações em terras pü- 

blicas; 
g) implantação de infra-estrutura hídrica e de irrigação 

mediante a construção de 660 barragens e de 30 açudes ou o equiva- 
lente a ura terço do que se acha estabelecido no Plano Plurianual; 

h) implantação do ações do defesa contra as secas, cora- 
preendendo a perfuração de ura terço dos poços fixados pelo Plano 
Plurianual; 

i) apoio creditício específico às cooperativas e as- 
sociações agro-extratlvlstas; 

j) promoção de medidas de apoio técnico ao desenvolvi- 
mento do setor pesqueiro e da piscicultura. 

1) incentivo para a capacitação à transferência de tecno- 
logia apropriada ao meio rural. 

III - Recuperação e Conservação do Meio Ambiente Rural • 
Urbano: a) criação de pré-condições para a ocupação ordenada e 
economicamente sustentável do território nacional, mediante implan- 
tação do zoneamento ecológlco-econômico, compreendendo, principal- 
mente, diagnóstico de área estimada em 1.000.000 de km1, levanta- 
mento aerofotogramótriqp em 27.000 km1 e produção de onze mapas; 

b) realização de pesquisas para geração e difusão de tec- 
nologia de manejo e conservação de recursos naturais, a partir de 
levantamento aerofotogramétrico de 500.000 km' e instalação de 400 
postos de pesquisa; 

c) pesquisa e difusão científica e tecnológica para bene- 
ficiar cerca de 12.000 produtores rurais; 

d) instituição de programas de educação ambiental; 
e) apoio às atividades garimpeiras, às micro, média e 

pequenas ralneradoras e suas associações no desenvolvimento de ações 
de educação ambiental, saüde, pesquisa mineral e tecnologia de ex- 
tração aineral, bem como no tratamento e benefleiamento de minério; 

f) incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento do conheci- 
mento científico, englobando fotointerpretaçào de 3.800 Km , moni- 
toramento ambiental e pesquisa de 31 espécies florestais* 

II ?' In-tltuclona! par. mon 1 tiramanto rf fiscalização dos recursos ambientais, inclusive nas áreas Indíae- nas, cora vistas à redução da poluição ambiental; 
h) preservação de ecossistemas naturais e da biodiversi- 

dade, sediante implantação de cinqüenta unidades do conservação, regularização fundiária de 4.800.000 ha, proteção a ecossistemas era 
1.615.000 ha e da implantação do programa piloto para proteção das 
florestas tropicais; 

1) melhoria das condições de saüde e da qualidade de 
vida no melo urbano e rural por melo do saneamento ambiental, com- 
preendendo o atendimento às populações carentes com abastecimento 
de água potável, tratamento de resíduos sólidos e prestação de ser- 
viços de saüde voltados principalmente para o combate às doenças 
endêralcas, beneficiando cerca de 10.000.000 de pessoas no meio ur- 
bano e l.OOO.OQO de pessoas em áreas rurais; 

j) implantação de ações voltadas para o controlo de en- 
chentes, beneficiando mais de 10.000.000 de pessoas, realização do 
obras do drenagens e despolulção de bacias hidrográficas atingindo 
250.000 famílias; 

1) redução dos efeitos dos principais agentes poluldores ■ediante melhoria dos equipamentos de controle da poluição, do 11- 
cenclaoento o de áreas monitoradas; 

s) recupferaçào das áreas críticas do degradação ambiental 
• desenvolvimento de programas integrados em 640 mlcrobacias hidro- 
gráficas, era conjunto com os produtores e suas associações; 

n) proteção das populações indígenas, pela conclusão da 
deraarcaçáo e regularização das terras em cumprimento ao disposto no 
art. 67 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e as- 
sistência às comunidades indígenas, beneficiando cerca de 200.000 
índios; 

o) realização de um terço das metas setoriais defini- 
das pelo Plano Plurianual para a área da habitação popular e agro- 
vllas; p) melhoria das condições de saüde e da qualidade do vida 
da população mediante a implantação de projetos de saneamento bási- 
co e de infra-estrutura urbana, inclusive projetos condomlnlals de 
baixo custo; q) instalação de depósitos para deposição definitiva de 
rejeitos radioativos. 

IV - Consolidação e Recuperação da Infra-Estrutura: 
a) restauração de 5.800 km, manutenção de 66 postos de 

pesagera, manutenção da sinalização vertical e horizontal em 68.000 
joa e elirainaçâo de 650 pontos críticos; 

b) elevação da capacidade instalada de energia elétrica 
era 500 MM e implantação de 2.500 km de linhas de transmissão; c) elevação da produção de óleo de modo a atingir a meta 
ds 1.000.000 de barris/dia em 1995; 

d) elevação da capacidade de refino visando atingir a 
raeta de 1,6 milhão de barris/dia em 1995, construção de 8 navios 
até 1995 e ampliação da capacidade de dutos e terminais; 

e) instalação de 850.000 terminais telefônicos fixos, 
124.000 telefones celulares, 8.000 terminais do telex e 17.300 por- 
tas RENPAC e 27.000 juntores nacionais; 

f) formalização das estruturas de apoio à instalação de 
pequenas centrais hidrelétricas e termoelétricas o dinaraizaçáo doa 
projetos de fontes alternativas de energia; g) adoção de iniciativas voltadas para o desenvolvimento 
de programas do produção e aproveitamento de gás natural; h) dinaraizaçáo da navegação interior, mediante melhorias 
no sistema hidroviárlo, obras de dragagem, de sinalização, e equi- 
pamento de seus portos; i) promoção da modernização e roequipamento do portos e 
terminais marítimos; j) reavaliação do sistema do transportes urbanos de mas- 
sa nas regiões metropolitanas; 1) promoção do apoio ao transporto aéreo; 

m) ampliação e melhoria do sistema ferroviário do cargas. 
V - Abertura e Modernização da Economia: 
a) melhoria da qualidade doa produtos nacionais, cora ele- 

vação da produtividade das empresas; b) garantia de produtos de qualidade a preços realistas 
para o consumidor interno; 

c) ampliação do nível de exposição da economia à competi- 
tividade internacional; 

d) criação de melhores condições para que as empresas 
atues nos mercados interno e externo; 
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•) reduçào de custos, agilização do comércio exterior • 
indução è competitividade. 

VI - Outros Objetivos e Metas Setoriais: 
a) instauração de ações concretas de valorização da cida- 

dania s da consolidação do valores positivos no âmbito da socieda- 
de; 

b) dinaraizaçáo das ações doa municípios e estados fron- 
teiriços, visando ao desenvolvimento regional sustentado, bem como 
à articulação cora os programas nacionais de desenvolvimento regio- 
nal e iniciativas similares dos países vizinhos, com vistas è uraa 
efetiva integração; 

c) adequação das ações do manutenção e operação do acervo 
de recursos de combate às fiecas o de controle de enchentes, cora 
vistas a ampliar a sua vida ütil, rendimento e funcionalidade; 

d) ampliação dos programas de capacitação de recursos hu- 
manos para a administração püblica; 

e) ampliação das ações de apoio ao desenvolvimento do 
turismo interno e externo, com ênfase ao turismo ecológico; 

f) modernização do sistema de arrecadação, fiscalização 
e controle da Previdência Social; 

g) articulação de medidas de apoio ã ação preventiva de 
natureza policial no combate ao narcotráfico era âmbito nacional e 
especialmente nas zonas do fronteira; 

h) implementação de programas integrados do reapare- 
Ihamento, capacitação profissional e intercâmbio de informações pa- 
ra o combate ao narcotráfico; 

i) execução de programas para conscientização popular 
quanto aos efeitos do uso de drogas, entorpecentes e afins. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — De acordo 
com o disposto no § 2? do art. 104 do Regimento Comum, 
ficam assim constituídas as Comissões Mistas incumbidas de 
relatar os vetos: 

MENSAGEM N9 93, DE 1992-CN (PLC 73/91) 

Deputados 
Ibrahim Abi-Ackel 
Augusto Carvalho 
Nelson Jobim 

Senadores 
Pedro Simon 
Chagas Rodrigues 
Maurício Corrêa 

MENSAGEM N9 94, DE 1992-CN (PLS 63/91) 

Deputados 
Osvaldo Melo 
Augusto Carvalho 
César Souza 

Senadores 
Cid Sabóia de Carvalho 
Almir Gabriel 
Maurício Corrêa 

MENSAGEM N9 95, DE 1992-CN (PLS 27/92) 

Deputados 
Munhoz da Rocha 
Ivandro Cunha Lima 
Arnaldo Faria de Sá 

Senadores 
Cid Sabóia de Carvalho 
Lourival Baptista 
Mário Covas 

MENSAGEM N9 96, DE 1992-CN (PL 3/92-CN) 

Deputados 
Mussa Demes 
Luiz Pontes 
José Dutra 

Senadores 
Márcio Lacerda 
Francisco Rollemberg 
Valmir Campeio 

Nos termos do art. 105 do Regimento Comum, as Comis- 
sões Mistas deverão apresentar os relatórios sobre os vetos 
até o dia 21 de setembro próximo. 

A convocação de sessão destinada à apreciação das maté- 
rias será feita após a publicação e a distribuição de avulsos 
contendo os textos dos projetos vetados, os pareceres das 
Comissões que os apreciam e os relatórios das Comissões 
Mistas ora designadas. 

O prazo previsto no § 49 do art. 66 da Constituição Federal 
se encerrará em l9 de outubro de 1992. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Sobre a me- 
sa, mensagem presidencial que será lida pelo Sr. I9 Secretário. 

E lida a seguinte: 

MENSAGEM N° 97, DE 1992-CN 
(N9 545/92, na Origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 62 da Constituição Federal, submeto 

à elevada deliberação do Congresso Nacional acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Economia, Fazenda e Planejamento, o texto da Medida Provi- 
sória n9 304, de 28 de agosto de 1992, que "Dispõe sobre 
a extinção do índice de Salários Nominais Médios e o reajuste 
dos contratos de locação residencial, e dá outras providên- 
cias". 

Brasília, 31 de agosto de 1992. — Fernando Collor. 
Brasília, 28 de agosto de 1992. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Submetemos à superior consideração de Vossa Excelên- 

cia a anexa Minuta de Medida Provisória, que dispõe sobre 
a extinção do índice de Salários Nominais Médios — ISN, 
o reajuste dos contratos de locação residencial, e dá outras 
providências. 

2. Conforme é do conhecimento de Vossa Excelência, 
o referido indexador foi criado pela Lei n9 8.178, de l9 de 
março de 1991, como teto máximo permitido para o reajuste 
dos aluguéis residenciais, e, subsidiariamente, como sucessor 
dos índices extintos por aquela Lei, a saber, o IPC, o ICB 
e o BTN. 

3. Ocorre, Sr. Presidente, que devido a problemas me- 
todológicos não contornáveis a curto prazo, este indexador 
apresenta um comportamento indesejavelmente errático, che- 
gando a apresentar variações semestrais superiores em até 
40 pontos percentuais à dos índices de inflação em períodos 
correspondentes. 

4. Este fenômeno tem gerado simultaneamente pres- 
sões inflacionárias na economia e grande dose de angústia 
entre locadores e locatários, submetendo os primeiros a um 
contínuo estado de incerteza quanto às possibilidades de arcar 
com o próximo reajuste, e os últimos ao temor permanente 
quanto à inadimplência dos primeiros. 

5. Por outro lado, esta situação tem contribuído para 
o estabelecimento de certo consenso entre os agentes econô- 
micos em relação ao abandono do ISN com indexador de 
contratos. 

6. Desta forma, Sr. Presidente, é chegado o momento 
de se promover a desregulamentaçâo do mercado de aluguéis 
por parte do Estado, extingüindo-se o último dos indexadores 
oficiais, e criando-se, paralelamente, um mecanismo de auto- 
composição de eventuais conflitos entre as partes. 

7. Considerando-se a conveniência da extinção do ISN 
a partir de l9 de agosto do corrente ano, e a exigüidade do 
tempo disponível para aprovação da matéria pelo Congresso 
Nacional, sugerimos o uso do expediente da Medida Provi- 
sória, nos termos do art. 62 da Constituição. 

8. A Minuta que ora apresentamos estabelece que, após 
o primeiro reajuste dos contratos atualmente atrelados ao 
ISN, caberá às partes envolvidas convencionar um novo meca- 
nismo de reajuste, vedada a vinculação à taxa de câmbio, 
salário mínimo, TR ou UFIR. 

9. Na hipótese de não atingimento do consenso quanto 
ao novo indexador, prevalecerá a decisão de um árbitro eleito 
pelas partes. 
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10. Como forma de se diluir a concentração de processos 
de negociação ao longo do tempo, adota-se o índice de Preços 
ao Consumidor Amplo — IPCÀ como substituto do ISN entre 
o mês de agosto de 1992 e o mês do próximo reajuste de 
cada contrato. 

Presentes os requisitos de relevância e urgência da maté- 
ria, são estas, Sr. Presidente, as medidas que entendemos 
relevante submeter à vossa superior consideração, sob a forma 
de Minuta de Medida Provisória. 

Respeitosamente, — Marcílio Marques Moreira 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTWOS DO MINISTÉRIO 
DA ECONOMIA, 
FAZENDA E PLANEJAMENTO, N" 321, DE 
28-8-1992. 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama pro- 
vidências: 

Inadequação do índice de Salários Nominais Médios — 
ISN ao reajuste dos aluguéis residenciais, uma vez que a varia- 
ção do mesmo tem superado em até quarenta pontos percen- 
tuais a inflação semestral medida por outros índices. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo 
ou na medida proposta; 

Extinção do ISN a partir de 1? de agosto de 1992, substi- 
tuição provisória do mesmo até o próximo reajuste de cada 
contrato pelo IPCA/IBGE, e criação de um mecanismo de 
composição de eventuais conflitos entre as partes na escolha 
do novo indexador, por média entre as escolhas ou arbitragem 
por árbitro eleito em comum acordo. 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 
A alternativa à medida proposta é a manutenção da situa- 

ção vigente, que comprovadamente não convém a nenhuma 
das partes interessadas no assunto, quer sejam, inquilinos, 
propriétários, e governo. 

4. Custos: 
Não há custos diretos nem indiretos associados à medida. 
5. Razões que justificam a urgência: 
Caso o ISN não seja extinto a partir de 1» de agosto 

de 1992, os próximos reajustes semestrais dos aluguéis residen- 
ciais poderá superar os 300%, com reflexos imediatos na infla- 
ção dos meses seguintes. 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 
Não há impacto sobre o meio ambiente. 
7. Síntese do parecer do órgão jurídico. 
Através do Parecer PGFN/CJ/N9 1.018/92, a Procurado- 

ria-Geral da Fazenda Nacional manifesta-se pela viabilidade 
jurídica da Medida. As sugestões de alteração de redação 
apresentadas pela PGFN estão contempladas na versão final 
da Medida. 

MEDIDA PROVISÓRIA N? 304, DE 28 DE AGOSTO DE 
1992. 

Dispõe sobre a extinção do índice de Salários Nomi- 
nais Médios e o reajuste dos contratos de locação resi- 
dencial, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 

Art. 1? Fica extinto, a partir de L de agosto de 1992, 
o índice de Salários Nominais Médios — ISN, de que trata 
o art. 18 da Lei n9 8.178, de V de março de 1991. 

Art. 29 Nos contratos de locação residencial, vinculados 
ao ISN, vigentes na data de publicação desta Medida Provi- 

sória, o primeiro reajuste que ocorrer será calculado por um 
índice composto pelas variações acumuladas: 

I — do ISN entre o mês do reajuste imediatamente ante- 
rior à publicação desta Medida Provisória e o mês de julho 
de 1992, inclusive; 

II — do índice de Preços ao Consumidor Amplo — IP- 
CA, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística — IBGE entre o mês de agosto de 1992, inclusive, 
e o mês imediatamente anterior ao reajuste de que trata este 
artigo. 

§ l9 Nas hipóteses de impossibilidade técnica de divul- 
gação do IPCA até o décimo sétimo dia do mês seguinte 
ao de referência, caberá ao Ministério da Economia, Fazenda 
e Planejamento fixá-lo com índices divulgados por entidades 
idôneas. 

§ 29 O índice composto de que trata o caput deste artigo 
substitui o ISN para os fins do disposto no art. 16 da Lei 
n9 8.178/91. 

Art. 39 A partir do reajuste de que trata o artigo ante- 
rior, as partes deverão convencionar um novo índice para 
os reajustes futuros, vedada a vinculação: 

I — ao Salário Mínimo; 
II — a Taxa de Câmbio; 
III —a Taxa Referencial de Juros — TR; 
IV — a Unidade Fiscal de Referência — UFIR. 
Parágrafo único. É lícito às partes, desde que em co- 

mum acordo, convencionar imediatamente a substituição do 
ISN pelo índice que escolherem, não prevalecendo, neste caso 
o disposto no art. 29 desta Medida Provisória. 

Art. 49 Na ausência de acordo, poderão as partes pro- 
por arbitragem a cargo de árbitro por ambas eleito, a quem 
incumbirá decidir sobre o índice que regerá o reajuste. 

Art. 59 O índice convencionado pelas partes nos termos 
desta Medida Provisória não estará sujeito à limitação de 
que trata o art. 16 da Lei n9 8.178, de 1991. 

Parágrafo único. Fica mantida a vedação ao estabele- 
cimento de cláusula de reajuste com periodicidade inferior 
à semestral. 

Art. 69 Esta Medida Provisória entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Brasília, 28 de agosto de 1992; 1719 da Independência 
e 1049 da República. — FERNANDO COLLOR — Marcílio 
Marques Moreira. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 8.178, DE l9 de MARÇO DE 1991 
Estabelece regras sobre preços e salários e dá outras 

providências. 

Art. 16. Os contratos de locação residencial firmados 
a partir de l9 de fevereiro de 1991 serão livremente pactuados, 
vedada a vinculação à taxa de câmbio e ao salário mínimo, 
e poderão conter cláusulas do reajuste, desde que a periodi- 
cidade de reajuste não seja inferior a seis meses e o índice 
de reajuste não seja superior a variação dos salários nominais 
médios no período. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos 
acordos pactuados pelas partes, relativos à inserção ou modifi- 
cação de cláusula de reajuste, ou repactuação do valor do 
aluguel, dos contratos de locação residencial em vigor. 

Art. 17. Na locação de imóveis residenciais, é lícito às 
partes fixar, de comum acordo, novo valor para o aluguel,, 
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bem como inserir ou modificar cláusula de reajuste, desde 
que respeitadas as condições previstas no artigo anterior. 

§ 1? Não tendo havido acordo, nos termos deste artigo, 
o locador ou o locatário, após três anos de vigência do contra- 
to, poderá pedir a revisão judicial do aluguel, a fim de reajus- 
tá-lo ao preço de mercado. 

§ 2? A revisão judicial poderá ser requerida de três em 
três anos contados do último acordo e, na falta deste, do 
início do contrato. 

Art. 18. O índice de Salários Nominais Médios deverá 
ser calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística, com metodologia amplamente divulgada. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — A mensagem 
que acaba de ser lida encaminha a Medida Provisória n9 304, 
de 28 de agosto de 1992, que "dispõe sobre a extinção do 
índice de Salários Nominais Médios e o reajuste dos contratos 
de locação residencial e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das Lideranças, fica assim 
constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer 
sobre a matéria. 

SENADORES 
TituIares Suplentes 
1. Garibaldi Alves Filho (PMDB) Márcio Lacerda 
2. Nelson Carneiro (PMDB) 
3. João Rocha (PFL) 
4. Raimundo Lira (PFL) 
5. Almir Gabriel (PSDB) 
6. Jonas Pinheiro (PTB) 
7. Lucídio Portela (PRN) 

Onofre Quinan 
Dario Pereira 
Carlos Patrocínio 
Chagas Rodrigues 
Levy Dias 
João França 

DEPUTADOS 

Titulares 
1. Tourinho Dantas (Bloco) 
2. Elísio Curvo (Bloco) 
3. Renato Viana (PMDB) 
4. Carlos Lupi (PDT) 
5. Gerson Peres (PDS) 
6. Saulo Coelho (PSDB) 
7. Wellington Fagundes (PT) 

Suplentes 
Arno Magarinos 
Cleto Falcão 
Walter Nory 
Marino Klinger 
Célia Mendes 
Marco Penaforte 
Diogo Nomura 

De acordo com a Resolução n91, de 1989-CN, fica estabe- 
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia l9-9 — designação da Comissão Mista. 
Dia 2-9 — instalação da Comissão Mista. 
Até 8-9 — prazo para recebimento de emendas; prazo 

para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibi- 
lidade. 

Até 15-9 — prazo final da Comissão Mista. 
Até 30-9 — prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — A Presi- 

dência recebeu, na época oportuna, expediente da Presidente 
da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito destinada a exa- 
minar a incidência de esterilização em massa de mulheres 
no Brasil, que vai ser lido pelo Senhor Primeiro Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N9114, DE 1992-CN 

Brasília, 21 de agosto de 1992 
Senhor Presidente: 
Na qualidade de Presidente da Comissão Parlamentar 

Mista de Inquérito, criada através do Requerimento n9 796, 

de 1991-CN, destinada a "investigar a incidência, de esterili- 
zação de mulheres no Brasil", e nos termos do art. 76, § 
l9, alínea "a" do Regimento Interno do Senado Federal, com- 
binado com o art. 35, § 39 do Regimento da Câmara dos 
Deputados, requeiro a Vossa Excelência prorrogação por mais 
30 (trinta) dias, do prazo cedido a este órgão Técnico, para 
conclusão de seus trabalhos. 

Atenciosamente. — Deputada Benedita da Silva, Presi- 
dente da CPMI. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Em votação 
o requerimento na Câmara dos Deputados. 

Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como 

se acham. (Pausa.) 
Aprovado. 
Fica concedida a prorrogação pelo prazo solicitado. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — A Presi- 
dência concede a palavra neste instante ao único orador inscri- 
to para o período de Breves Comunicações, o nobre Deputado 
José Thomaz Nonô. 

Antes de S. Ex' ocupar a tribuna, a Presidência lembra 
aos Srs. Deputados e Senadores que amanhã, às 11 horas, 
conforme fora anteriormente acertado com todas as Lide- 
ranças partidárias, o Congresso realizará sessão para aprecia- 
ção de vetos presidenciais. 

O Sr. Elias Murad — Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) —Tem V. Ex' 
a palavra. 

O SR. ELIAS MURAD (PSDB — MG. Sem revisão do 
orador.) — Sr. Presidente, se V. Ex' permitir, quero apre- 
sentar um requerimento, que passo a ler: 

"Requeiro a V. Ex', nos termos regimentais, a 
prorrogação da sessão do Congresso Nacional do dia 
15 de outubro do corrente ano para uma homenagem 
ao centenário de nascimento do ilustre homem, jorna- 
lista, Senador da República e Embaixador Francisco 
de Assis Chateaubriand Bandeira de Melo." 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Sr. Depu- 
tado Elias Murad, a Presidência encaminhará o requerimento 
de V. Ex' ao nobre Presidente da Câmara dos Deputados. 

Concedo a palavra ao nobre Deputado José Thomaz No- 
nô. 

O SR. JOSÉ THOMAZ NONÔ (PMDB — AL. Sem revi- 
são do orador.) —Sr. Presidente, como apreciaremos os vetos 
na sessão de amanhã, desisto de me pronunciar. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — A Presi- 
dência convoca os Srs. Senadores e os Srs. Deputados para 
a votação de amanhã. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

I 
MEDIDA PROVISÓRIA 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 303 

DE 4 DE AGOSTO DE 1992 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória 
n° 303, de 4 de agosto de 1992, que cria a Secretaria 
de Projetos Especiais da Presidência da República e 
dá outras Providências, tendo — PARECER sob n° 24, 
de 1992-CN, da Comissão Mista, favorável à Medida 
Provisória, nos termos de Projeto de Lei de Conversão 
n° 2, de 1992. (Mens/68/92-CN) 

Prazo: 4-9-92 

À medida não foram apresentadas emendas. 
A Comissão Mista, em seu Parecer tf1 24, de 1992-CN, 

concluiu pela aprovação da medida provisória, nos termos 
de Projeto de Lei de Conversão n9 2, de 1992. 

Em discussão a medida provisória e o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação o projeto de lei de conversão, que tem prefe- 

rência regimental, na Câmara. 
Como votam os Srs. Líderes? 

O SR. JOSÉ THOMAZ NONÔ (PMDB — AL. Sem revi- 
são do orador.) — Sr. Presidente, o PMDB vota contra. 

O SR. JOSÉ FORTUNATI (PT — RS. Sem revisão do 
orador.) — Sr. Presidente, o PT vota contra. 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (Bloco — BA. Sem 
revisão do orador.) — Sr. Presidente, o Bloco vota a favor. 

O SR. JOÃO MENDES (PTB — RJ. Sem revisão do 
orador.) — Sr. Presidente, o PTB vota "sim". 

O SR. JUTAHY JÚNIOR (PSDB — BA. Sem revisão 
do orador.) — Sr. Presidente, o PSDB vota "não". 

O SR. SIDNEY DE MIGUEL (PV — RJ. Sem revisão 
do orador.) — Sr. Presidente, o PV vota "não". 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — A Presi- 
dência pede às Lideranças dos outros partidos que anunciem 
o voto das suas respectivas bancadas em relação à medida 
provisória. 

Como votam os Srs. Líderes? 

O SR. ERALDO TRINDADE (Bloco — AP. Sem revisão 
do orador.) — Sr. Presidente, apenas para ratificar, o Bloco 
vota "sim". 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — A Presi- 
dência pede a atenção dos Srs. Deputados, pois vai anunciar 
o resultado da votação da medida provisória. 

Pela apuração feita através da Secretana-Geral da Mesa, 
são 133 "não" e 155 "sim". Em razão disso, o projeto de 
conversão é considerado rejeitado na Câmara dos Deputados. 

O Sr. José Carlos Aleluia — Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Tem V. Ex' 
a palavra. 

O SR JOSÉ CARLOS ALELUIA (Bloco BA. Sem 
revisão do" orador.) - Sr. Presidente, a maioria, segundo 
os números que V. Ex' acabou de pronunciar, votou sim . 
V. Ex' disse isso e eu ouvi. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Foram 173 
"não" e 155 "sim". 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (Bloco — BA Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, peço verificação de 
votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Há um pedi- 
do de verificação solicitado pelo representante do Bloco, em 
relação à medida provisória que agora se aprecia. 

E evidente que, neste exato momento, não existe quorum 
para a votação, devido à saída de vários Srs. Parlamentares 
que, há poucos instantes, estavam no plenário e votaram. 

O restante da pauta, constituído de vetos presidenciais 
também fica adiado. 

São os seguintes os itens cuja apreciação é adiada: 

II 
VETOS PRESIDENCIAIS 

- 2- 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
N? 21, DE 1990 

(Medida Provisória n? 151, de 1990) 
Continuação da votação, em turno único, do veto parcial 

aposto ao Projeto de Lei de Conversão n? 21, de 1990, que 
dispõe sobre a extinção e dissolução de entidades da Adminis- 
tração Pública Federal e dá outras providências. (Mensagem 
n9 71/90-CN) 

Partes vetadas: 
— § l9 do art. I9; (mantido) 
— § 29 do art. I9; (mantido) 
— § 39 do art. I9; (mantido) 
— art. 39; (mantido) — § l9 do art. 49; (mantido) 
— art. 69 e seu parágrafo; 
— parágrafo único do art. 79; (mantido) 
— alínea e do parágrafo único do art. 16; (mantido) 
— § 59 do art. 18; (mantido) 
— § 29 do art. 20; (mantido) 
— art. 25; (mantido) 
— art. 26; (mantido) 
Prazo: 23-6-90 
— Incluído em Ordem do Dia de acordo com o § 69 

do art. 66 da Constituição. 

- 3- 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N9 57, DE 1991 
(PL n9 1.390/91, na Casa de origem) 

Continuação da votação, em turno único, do veto parcial 
aposto ao Projeto de Lei da Câmara n9 57, de 1991 (n91.390/91, 
na Casa de origem), que dispõe sobre antecipação a ser com- 
pensada quando da revisão geral da remuneração dos servi- 
dores públicos, corrige e reestrutura tabelas de vencimento 
e dá outras providências. (Mensagem n9 91/91-CN) 

Partes vetadas: 
— art. 15; 
— art. 31; (mantido) 
— art. 32; (mantido) 
— art. 33; (mantido) 
— art. 34; (mantido) 
— art. 35; (mantido) 
— art. 36; (mantido) 
Prazo: 19-9-91 
— Incluído em Ordem do Dia de acordo com o § 69 

do art. 66 da Constituição. 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N? 48, DE 1990 

(PL n" 3.099/89, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto total aposto ao Projeto 
de Lei da Câmara n- 48, de 1990 (n? 3.099/89, na origem), 
que dispõe sobre a Lei Orgânica da Assistência Social, suas 
defir.ições, princípios e diretrizes, determina competências ge- 
rais em cada esfera de Governo, benefícios e serviços, fontes 
de financiamento, e dá outras providências. (Mensagem n° 
172/90-CN) 

Prazo: 10-11-90 
— Incluído em Ordem c o Dia de acordo com o § 6? 

do art. 66 da Constituição. 

- 5- 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N? 33, DE 1991 
(N? 516/91, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto total aposto ao Projeto 
de Lei da Câmara n? 33, de 1991 (n? 516/91, na Casa de 
origem), que dispõe sobre a competência da Superintendência 
Nacional do Abastecimento — SUNAB, altera a Lei Delegada 
n0 4, de 26 de setembro de 1962, e dá outras providências. 
(Mensagem n? 61/91-CN) 

Prazo: 19-9-91 
— Incluído em Ordem do Dia de acordo com o § 6? 

do art. 66 da Constituição. 

- 6- 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N? 34, DE 1991 
(PL n? 826/91, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto parcial aposto ao Pro- 
jeto de Lei da Câmara n? 34, de 1991 (n' 826/91, na Casa 
de origem), que dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras providências. 
(Mensagem n" 66/91-CN) 

Parte vetada: 
— art. 40. 
Prazo: 19-9-91 

Incluído em Ordem do Dia de acordo com o § 6° 
do art. 66 da Constituição. 

PROJETO DE LEI DA CÂMAR A 
N? 35, DE 1991 

(PL n 825/91, na Casa de origem) 

ieto Hp tS0;,tUrn0 único' d0 ^to parcial aposto ao Pro- 
de or.apmf Camara f 35, de 1991 (n° 825/91, na Casa 
dência SnèilT ^Poe sobre 08 Planos de Benefícios da previ- 
67m-CN) 0UtraS Pr0VÍdências- (Mensagem n» 

Parte vetada: 
—art. 100. 
Prazo: 19-9-91 

do d0 Dia de aC0rd0 0 5 '• 

- 8- 

PROJETO DE LEI 
N? 3, DE 1991-CN 

Votação, em turno único, do veto parcial aposto ao Pro- 
jeto de Lei n? 3, de 1991-CN, que dispõe sobre as diretrizes 
orçamentárias para o ano de 1992, e dá outras providências. 
(Mensagem n0 90/91-CN) 

Partes vetadas: 
— inciso VII do art. 22; 
— art. 23 e seus §§ 1? e 2?; e 
— §§ 1? e 2? do art. 45 
Prazo: 19-9-91 

Incluído em Ordem do Dia de acordo com o § 69 

do art. 66 da Constituição. 

- 9- 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N9120, DE 1990 
(PL n9 5.284/90, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto total aposto ao Projeto 
de Lei da Câmara n9 120, de 1990 (n9 5.284/90, na Casa de 
ong-), que^ dispõe sobre normas partidárias. (Mensagem 

Prazo: 28-11-91 
Incluído em Ordem do Dia de acordo com o § 69 

do art. 66 da Constituição 

- 10- 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N9 36, DE 1991 
(PL n9 514/91, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto parcial aposto ao Pro- 
jeto de Lei da Câmara n° 36, de 1991 (n9 514/91, na Casa 
de origem), que cria o Conselho Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente — CONANDA, e dá outras provi- 
dencias. (Mensagem n9105/91-CN) 

Partes vetadas: 
— inciso V do art. 29; 
— inciso VI do art. 2'9; 
— § l9 do art. 39; 
— caput do r 4<>; e 
— art. 79 

Prazo: 2r -11-91 
~~ ^"c'' *do eni Ordem do Dia de acordo com o § 69 

do art. 66 da Constituição. 

- 11- 
PROJHTO DE LEI DA CÂMARA 

N9 52, DE 1991 
(PL n9 912/91, na Casa de origem) 

. „ ação, em turno único, do veto parcial aposto ao Pro- 
jeto de Lei da Câmara n9 52, de 1991 (n9 912/91, na Casa 
de origem), que dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos 

112/9LCN) ment0S 3 6135 Pertinentes- (Mensagem n9 

Partes vetadas: 
— art. 87; e 
— art. 88. 
Prazo: 28-11-91 

, rl"ClUÍd0 em 0rdem do D'a de acordo com o § 69 

do art. 66 da Constituição. 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N9 47, DE 1991 

(PL n9 5.804/90, na Casa de origem) 

Votação em turno único, do veto parcial aposto ao Pro- 
jeto de Lei da Câmara n9 47, de 1991 (n9 5.804/90, na Casa 
de origem), que dispõe sobre a capacitação e competitividade 
do setor de informática e automação, e dá outras providências. 
(Mensagem n9138/91-CN) 

Partes vetadas; 
— § 29 do art. I9; 
— parágrafo único do art. 10, 
— art. 13; e 
— art. 16. 
Prazo: 18-2-92 „ , 
— Incluído em Ordem do Dia de acordo com o § 6 

do art. 66 da Constituição. 

- 13- 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N9 92, DE 1990 

(PL n9 4.084/89, na Casa de origem) 

Votação em turno único, do veto total aposto ao Projeto 
de Ld da Câmara n9 92, de 1990 (n9 4.084/89, na Casa de 
origem), que disciplina o art ,100 da Constituição Federal 
dispondo sobre créditos alimentícios. (Mensagem n 
139/91-CN) 

Prazo: 18-2-92 o *-<, 
 Incluído em Ordem do Dia de acordo com o § 6 

do art. 66 da Constituição. 

_ 14- 

PRDIETO de lei da câmara 
N9 97, DE 1991 

(PL n9 1.992/91, na Casa de origem) 
,, „ . ,lirno único, do veto parcial aposto ao Pro- Votaçao, 1 n9 97; de 1991 (m 1.992/91, na Casa 

jeto de Lei da valores da tabela progressiva para 

Parte vetada: 
— art. 29 

incluído ím Ordem do Dia de acordo com o § 69 

do art. 66 da Constituição. 

_ 15- 

projeto de lei 
N915, DE 1991-CN 
„ Ho veto parcial aposto ao Pro- 

Votaçâo em ^ que autoriza o Poder Executivo 
jeto de Lei n915, de 19 ^ União crédito especial no 

gem n916/92-CN) 
Parte vetada: 
— art. 39 

Sito Ordem do Dia nos temos do § 6- d. 
art. 66 da Constituição. 

- 16- 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N9140, DE 1991 
(PL n9 2.452/91, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto parcial aposto ao Pro- 
jeto de Lei da Câmara n9 140, de 1991 (n9 2.452/91, na Casa 
de origem), que estabelece diretrizes para que a União possa 
realizar a consolidação e reescalonamento de dívidas das admi- 
nistrações direta e indireta dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios e dá outras providências. (Mensagem n9 

19/92-CN) 
Partes vetadas; 
— art. 59, alíneas a, b e c; e 
— art. 15. 
Prazo; 16-4-92 
— Incluído em Ordem do Dia nos termos do § 69 do 

art. 66 da Constituição. 
-17 — 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N9139, DE 1991 

(PL n9 2.158/91, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto parcial aposto ao Pro- 
jeto de Lei da Câmara n9139, de 1991 (n9 2.158/91, na Casa 
de origem), que extingue a contribuição e o adicional inciden- 
tes sobre saídas de açúcar a que se referem os Decretos-Leis 
m* 308, de 28 de fevereiro de 1967, e 1952, de 15 de julho 
de 1982, os subsídios de equalização de custos de produção 
de açúcar; e dispõe sobre isenção de IPI nas operações que 
menciona. (Mensagem n9 22/92-CN) 

Parte vetada: 
— art. 39 

Prazo: 16-4-92 
 Incluído em Ordem do Dia nos termos do § 69 do 

art. 66 da Constituição. 
- 18- 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N9127, DE 1991 

(PL n9 2.088/91, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto total aposto ao Projeto 
de Lei da Câmara n9 127, de 1991 (n9 2.088/91, na Casa de 
origem), que dispõe sobre parcela do frete pago pelas indús- 
trias das regiões Norte, Nordeste, Centro-Oeste e Sul, na 
aquisição de produtos siderúrgicos, laminados planos, comuns 
e revestidos, para efeito de satisfação do IPI. (Mensagem 
n9 29/92-CN) 

Prazo: 16-4-92 
— Incluído em Ordem do Dia nos termos do § 69 do 

art. 66 da Constituição. 

- 19- 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N911, DE 1992 

(N9 2.592/92, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto total aposto ao projeto 
de Lei da Câmara n9 11, de 1992 (n9 2.592/92, na Casa de 
origem), que dispõe sobre os vencimentos dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal. (Mensagem n9 38/32-CN) tendo 

— RELATÓRIO, sob n9 3, de 1992-CN, da Comissão 
Mista. 
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Prazo: 26-6-92 
— Incluído em Ordem do Dia nos termos do § 6° do 

art. 66 da Constituição. 

- 20- 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N? 12, DE 1992 

(N9 2.613/92, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto total aposto ao Projeto 
de Lei da Câmara n9 12, de 1992 (n9 2.613/92, na Casa de 
origem), que dispõe sobre os vencimentos dos Ministros do 
Superior Tribunal de Justiça, dos Juizes dos Tribunais Regio- 
nais Federais, dos Juizes Federais e dos Juizes Federais Substi- 
tutos. (Mensagem n9 39/92-CN), tendo 

— RELATÓRIO, sob n9 4, de 1992-CN, da Comissão 
Mista. 

Prazo: 26-6-92 
— Incluído em Ordem do Dia nos termos do § 6? do 

art. 66 da Constituição. 
- 21- 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N913, DE 1992 

(PL n9 2.614/92, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto total aposto ao Projeto 
de Lei da Câmara n9 13, de 1992 (n9 2.614/92, na Casa de 
origem), que dispõe sobre os vencimentos dos Ministros do 
Superior Tribunal Militar e dos Juizes da Justiça Militar Fede- 
ral, tendo 

— RELATÓRIO, sob n9 5, DE 1992-CN, da Comissão 
Mista. 

Prazo; 26-6-92 
— Incluído em Ordem do Dia nos termos do § 69 do 

art. 66, da Constituição. (Mensagem n9 40/92-CN) 

- 22- 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N915, DE 1992 

(N9 2.621/92, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto total aposto ao Projeto 
de Lei da Câmara n9 15, de 1992 (n9 2.621/92, na Casa de 
origem), que dispõe sobre os vencimentos dos Desembar- 
gadores,'Juizes de Direito, Juizes de Direito Substitutos e 
Juizes de Direito dos Territórios, integrantes da Justiça do 
Distrito Federal e Territórios, tendo 

— RELATÓRIO, sob n9 7, de 1992-CN, da Comissão 
Mista. 

Prazo: 26-6-92 
— Incluído em Ordem do Dia nos termos do § 69 do 

art. 66 da Constituição. (Mensagem n9 41/92-CN) 
- 23- 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N916, DE 1992 

(N9 2.631/92, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto total aposto ao Projeto 
de Lei da Câmara n9 16, de 1992 (n9 2.631/92, na Casa de 
origem), que dispõe sobre os vencimentos dos Ministros do 
Tribunal Superior do Trabalho, dos Juizes dos Tribunais Re- 
gionais do Trabalho, dos Juízes-Presidentes de Juntas de Con- 
ciliação e Julgamento e dos Juizes do Trabalho Substitutos, 
tendo 

— RELATÓRIO, sob n9 8, de 1992-CN, da Comissão 
/lista. 

Prazo: 26-6-92 
— Incluído em Ordem do Dia nos termos do § 69 do 

irt. 66 da Constituição. (Mensagem n9 142/92-CN) 

- 24- 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N914, DE 1992 

(N9 2.615/92, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto total aposto ao Projeto 
de Lei da Câmara n9 14, de 1992 (n9 2.615/92, na Casa de 
origem), que dispõe sobre os vencimentos dos Membros do 
Ministério Público da União e dá outras providências, tendo 

— RELATÓRIO, sob n9 6, de 1992-CN, da Comissão 
Mista. 

Prazo: 26-6-92 
— Incluído em Ordem do Dia nos termos do § 69 do 

art. 66 da Constituição. 

-25- 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
N91, DE 1992 

(Oriundo da MP/302/92) 
Discussão, em turno único, do veto parcial ao Projeto 

de Lei de Conversão n91, de 1992, que dispõe sobre a organi- 
zação de Ministérios e dá outras providências. (Mens/46/92- 
CN.) 

Parte vetada: 
— art. 19. 
Prazo: 9-8-92 
— Incluído em Ordem do Dia de acordo com o § 69 

do art. 66 da Constituição. 

- 26- 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N9 38, DE 1991 

(N9 5.394/85, na Casa de origem) 

Discussão, em turno único, do veto parcial aposto ao 
Projeto de Lei da Câmara n9 38, de 1991, (n9 5.394/85, na 
Casa de origem), que introduz alterações na Lei n9 4.886, 
de 9 de dezembro de 1965, que regula as atividades dos repre- 
sentantes comerciais autônomos. (Mens/61/92-CN.) 

Parte Vetada: 
— Redação dada pelo art. I9 do Projeto ao § 69 do art. 

32 da Lei n9 4.886/65. 
Prazo: 4-9-92 

- 27- 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N9 42, DE 1991 

(N9 1.371/88, na Casa de origem) 

Discussão, em turno único, do veto total aposto ao Pro- 
jeto de.Lei da Câmara n9 42, de 1991, (n9 1.371/88, na Casa 
de origem), que proíbe a comercialização de medicamentos 
cuja fabricação ou venda foi interditada no país de origem. 
(Mens/62/92-CN.) 

Prazo: 4-9-92 
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- 28- 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N9118, DE 1990 

(N? 5.329/90, na Casa de origem) 

Discussão, em turno único, do veto parcial aposto ao 
Projeto de Lei da Câmara n9 118, de 1990 (n9 5.329/90, na 
Casa de origem), que cria Junta de Conciliação e Julgamento 
na 4' Região da Justiça do Trabalho, e dá outras providências. 
(Mens/63/92-CN.) 

Parte Vetada: 
— art. 49 

Prazo: 4-9-92 

- 29- 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N9108, DE 1991 

(N9 1.991/89, na Casa de origem) 

Discussão, em turno único, do veto total aposto ao Pro- 
jeto de Lei da Câmara n9108, de 1991, (n9 1.991/89, na Casa 
de origem), que autoriza o Poder Executivo a criar uma escola 
agrotécnica federal no Município de Araguaína, Estado de 
Tocantins, e dá outras providências. (Mens/64/92-CN.) 

Prazo: 4-9-92 

- 30- 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N9126, de 1990 

(N9 1.854/89, na Casa de origem) 

Discussão em turno único, do veto parcial aposto ao 
Projeto de Lei da Câmara n9 126, de 1990, (nU.854/89 na 
Casa de origem), que cria a Carreira de Apoio Técmco-Admi- 
nistrativo do Ministério Público da Un.ao e seus cargos, ixa 
valores de vencimentos, e dá outras providencias. (Mens/65/ 
92-CN.) 

Partes Vetadas: 
— § 1' do art. 29; 
— § 29 do art. 29; 
— § 39 do art. 29; 
— § l9 do art. 39; 
_ § 2 do art. 39; 
— § 3' do art. 39; 
— art. 4'; 
— art. 69; caput. 
— parágrafo único do art. o , e 
— parágrafo único do art. 9o 

Prazo: 4-9-92 

- 31- 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

(N9 8.509/86, na Câmara dos Deputados) 
. .'mico do veto total aposto ao Pro- Discussao, em turnoun , 3.509/86, na Câmara 

j«o d. Lei do Senado ttee a divulg"^ ■"<» 
dos Deputados), que ujspo /|í/pW66/92-CN.) 
cadastrais relativos a latifúndios. ( 

Prazo: 4-9-92 

- 32- 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N917, DE 1992 

(N9 1.445/91, na Casa de Origem) 

Discussão, em turno único, do veto parcial aposto ao 
Projeto de Lei da Câmara n9 17, de 1992 (n9 1.445/91, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a criação de Juntas do 
Trabalho, de conciliação e Julgamento nas regiões da Justiça 
do Trabalho, define jurisdições, e dá outras providências. 
(Mens/67/92-CN.) 

Parte Vetadas: 
— inciso IX do art. 3; 
— inciso X do art. 3; 
— inciso XII do art. 3; 
— inciso XX do art. 3; 
— inciso V do art. 4; 
— inciso IX do art. 4; 
— inciso XVIII do art. 5; 
— inciso II da alínea "a" do art. 6; 
— inciso IV da alínea "a" do art. 6; 
— inciso V da alínea "a" do art. 6; 
— inciso III da alínea "b" do art. 6; 
— inciso II da alínea "a" do art. 8; 
— inciso IV da alínea "a" do art. 8; 
— inciso V do art. 9; 
— inciso II da alínea "c" do art. 10; 
— inciso III do art. 11; 
— inciso V do art. 12; 
— inciso IX do art. 12; 
— inciso III da alínea "a" do art. 13; 
— inciso VI do art. 15; 
— inciso XVI do art. 15; 
— inciso XXV do art. 15; 
— inciso IX do art. 18; 
— inciso XXIV do art. 23; 
— inciso XXIX do art. 23; 
—inciso XXXV do art. 23; 
— inciso LVI do art. 23; 
— inciso XIII do art. 24; 
— inciso XXIV do art. 24; 
— inciso XXXIII do art. 25; 
— inciso II da alínea "a" do art. 26; 
— incico IV da alínea "a" do art. 26; 
— inciso VII da alínea "a" do art. 26; 
— inciso IV da alínea "b" do art. 26; 
— inciso II da alínea "a" dq art. 28; 
— inciso VI da alínea "a" do art. 28; 
— inciso VI do art. 29; 
— inciso VI da alínea "c" do art. 30; 
— inciso IX da alínea "a" do art. 31; 
— inciso III da alínea "a" do art. 33; 
— inciso XXXIII do art. 35; 
— inciso L do art. 35; 
— inciso XIV do art. 38; e 
— § l9 do art. 44. 
Prazo: 4-9-92 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Nada mais 
havendo a tratar, a Presidência convoca sessão do Congresso 
Nacional para amanhã, dia 2, às llh. 

Está encerrada a sessão. 
(Levanta-se a Sessão às 19 horas e 35 minutos.) 
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